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é�ìììììì ��Ì��éìììììì ������!�Ấ±·ì�µÃµ»Â±· �ìììììììììììì �ììììììììììììììì �é������¬âìNÛÕ"ÛÕÙÕì�ÑÓÔÐÔÕ×ØÙ×ÔÚÙÕ éêÌê åßâåß­ìììììì åßâ­ßàìììììì ­æãäç¬â̈âì�ÑÓÔÐÔÕ×ØÙ$èÒìÑÒÕì£%ÙÐÒÕì£ØÛÚÔÑÛÐÝÔÙÔÕ §̈âäàßìììììì §̈â§¬®ìììììì ¬æ­¬ç�µ··³±²ìµìµÁÃ±́Ç³· êéÌ�
�ìììììì ê�Ì	��ìììììì 	�ê
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l̀\̀Þ̂Þr̀h̀Þ{hlghÞ|hÞ}

gj~hÞ|̂Þngch�Þ
yhlhÞ~̂lgfgahlÞh\Þh\\geh

]blh\Þ~�Þh̀Þ\g]̂Þ�]]k\���
h\\geh]blh\�âl]g\gie�à
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h_bÙiXWa\abÙjXeeXgkÙl[VX
Ùmbge[VÙibn[VnakÙpX̂X

gV[_Ùi]aqÙrbgs[VbÙtXZ
g[V[ÙXÙl[b[ÙubgabÙvbÙw

aexbÙvXÙiâbyÙ
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X\pZÑmPÑ̀XUZqÑ
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���
���	
��������
���	��������	
�������
���������������
������
��������������	�������
����
�������������
���
��
� 
�!��#
� �����
$��
�
�#���
��
��
��
���	
���
��#%�
�������&����'((
���	
���
�$��������	$���$����������������)�����**+,.//�/.0+,+.�0+�$ �����������	���
���
��
�	
��������
���	�������

�	
�������
�������������
��
������
�����������

���	�������
����
����
���������
���
��
� 
�!

��#
� �����
$�
�
�
�#���
��
��
��
���	


���
��#%�
�������&����'((

���	
���
�$��������	$��

�$����������������)�����*
*+,.//�/.0+,+.�0+�$

��¥¥

¥¥

Ydozz����o���"¥Y�-8�-oC�Mo¥
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Ð̀UZXNJÐ\UbNJbT̂ÐcLQL

ZJNRÐ\PTdÐeUZfNJUÐgLM
ZNJNÐLÐ_NUNÐhUZTUÐiUÐj

TXkUÐiLÐ\TQUnÐ
gUZUÐkLZTSTOUZÐUJÐUJJTRU

KPZUJÐkoÐUNÐJTKLÐpKKYJqrr
UJJTRUKPZUJnOLZKTJTWRnON

QnfZÐLÐPKTXTdLÐNÐOsMTWNÐt
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?JÙ k̀vk�U�
�#�?�.1�.U2k3U�
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Ŝ_ÛfrMisÛèìgtsÛj
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Classificação da Informação: [   ] Confidencial   [ ] Restrito   [   ] Interno   [X] Corporativo   [   ] Público
Endereço: Rua Treze de Maio – 616, CEP 80510-030, Bairro São Francisco, Curitiba - PR
Telefone: (41) 3883-6177 E-mail: fundacao@fcopel.org.br

Página 1 de 1

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal da Fundação Copel de Previdência e Assistência 
Social, abaixo assinados, no cumprimento das disposições legais e estatutárias, 
assistidos pelo Diretor Financeiro, José Carlos Lakoski e Contador da Entidade, 
João Maria da Silva de Lima, tendo procedido a apreciação das Demonstrações 
Contábeis, padrão PREVIC, sendo: Balanço Patrimonial Consolidado, 
Demonstrações Consolidadas da Mutação do Patrimônio Social, Demonstrações 
Consolidadas do Plano de Gestão Administrativa, Demonstrações do Ativo 
Líquido do Plano Unificado de Benefício Definido, Demonstrações do Ativo 
Líquido do Plano Previdenciário III, Demonstrações do Ativo Líquido do Plano 
Família, Demonstrações do Ativo Líquido do Plano Pecúlio, Demonstrações do 
Ativo Líquido do Plano IV, Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido do Plano 
Unificado de Benefício Definido, Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido do 
Plano Previdenciário III, Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido do Plano 
Família, Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido do Plano Pecúlio, 
Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido do Plano IV, Demonstrações das 
Provisões Técnicas do Plano Unificado de Benefício Definido, Demonstrações das 
Provisões Técnicas do Plano III, Demonstrações Das Provisões Técnicas do Plano 
Família, Demonstrações das Provisões Técnicas do Plano Pecúlio, bem como as 
correspondentes Notas Explicativas e o Relatório elaborado pela PWC Auditores 
Independentes, emitido sem ressalvas, correspondente ao exercício findo em 
31/12/2024, são de parecer que os referidos documentos estão em condições de 
serem apreciados pelo Conselho Deliberativo desta Fundação. Ressalva ainda que 
esta manifestação se baseia em dados apresentados pela Diretoria Financeira da 
Entidade. Fatos ou dados eventualmente não apresentados não são de 
responsabilidade deste Conselho.
Curitiba, 27 de março de 2025.

(assinado digitalmente) LUIZ ANTONIO DA COSTA MACIEL (Presidente); GERSON 
JOSÉ GONÇALVES; ALESSANDRO BATISTA DE LIMA; AUGUSTO CESAR 
TRAMUJAS SAMWAYS FILHO. 
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Carbon Copy Events Status Timestamp
      Not Offered via Docusign

Witness Events Signature Timestamp

Notary Events Signature Timestamp

Envelope Summary Events Status Timestamps
Envelope Sent Hashed/Encrypted 27 March 2025 | 08:48
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Mercer 2 
 

1  
Introdução 

Na qualidade de atuários responsáveis pela avaliação atuarial do Plano Unificado de Benefício 
Definido (Plano Unificado), CNPB 1979.0017-74, administrado pela Fundação Copel de Previdência 
e Assistência Social (Fundação Copel), apresentamos nosso parecer sobre a situação atuarial do 
citado Plano em 31 de dezembro de 2024. 

Ressaltamos que este Parecer observa a legislação vigente, em destaque: 

• Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018;  
• Resolução CNPC nº 41, de 09/06/2021;  
• Resolução CNPC nº 42, de 06/08/2021;  
• Resolução CNPC nº 43, de 06/08/2021; 
• Resolução CNPC nº 48, de 08/12/2021; 
• Resolução CNPC nº 50, de 16/02/2022; 
• Resolução CNPC nº 58, de 14/11/2023; 
• Resolução CNPC nº 61, de 11/12/2024; 
• Resolução PREVIC nº 23 de 14/08/2023; 
• Resolução PREVIC nº 25, de 15/10/2024; 
• Resolução PREVIC nº 18, de 22/12/2022; 
• Portaria PREVIC nº 835, de 01/12/2020;  
• Portaria PREVIC nº 262, de 16/04/2024;  
• Portaria PREVIC nº 308, de 25/04/2024. 
•  

 
No Anexo A deste documento serão apresentadas as principais alterações ocorridas em 2023 
relativamente aos dispositivos legais que disciplinam as avaliações atuariais dos planos 
previdenciários e que, em nosso melhor julgamento, foram integralmente observados, quando 
aplicável, na realização desta avaliação atuarial. 

Lembramos que o Plano Unificado, estruturado na modalidade de benefício definido e fechado para 
novas inscrições de participantes, é resultado da incorporação do Plano de Benefícios 
Previdenciários II (Plano Complementar) pelo Plano de Benefícios Previdenciários I (Plano Básico), 
conforme consta do processo nº 44011.000281/2013-70, comando nº 349683003 e juntada nº 
368929838, devidamente aprovado pela PREVIC e publicado no Diário Oficial da União (DOU) do 
dia 18 de setembro de 2013. 

O presente Parecer Atuarial, que é parte integrante da Demonstração Atuarial a ser enviada para o 
Governo Brasileiro até 31/03/2025 foi elaborado para a Fundação Copel e: 

− Não alcança ou considera quaisquer outros benefícios, administrados por ela ou não, além 
daqueles previstos no regulamento do Plano Unificado; 

− Deve ser utilizado somente para fins de cumprimento das obrigações legais de 
encerramento de exercício emanadas dos órgãos regulador e fiscalizador do sistema 
fechado de previdência complementar no Brasil, ou seja, o Conselho Nacional de 
Previdência Complementar - CNPC e a Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar - PREVIC. 

Para a obtenção dos resultados da avaliação atuarial aqui mencionada são utilizadas várias 
premissas, atuariais e financeiras, que traduzem expectativas sobre o comportamento do Plano 
Unificado ao longo do tempo, e que podem ou não acontecer. Desta forma, qualquer interpretação 
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Mercer 2 
 

1  
Introdução 

Na qualidade de atuários responsáveis pela avaliação atuarial do Plano Unificado de Benefício 
Definido (Plano Unificado), CNPB 1979.0017-74, administrado pela Fundação Copel de Previdência 
e Assistência Social (Fundação Copel), apresentamos nosso parecer sobre a situação atuarial do 
citado Plano em 31 de dezembro de 2024. 

Ressaltamos que este Parecer observa a legislação vigente, em destaque: 

• Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018;  
• Resolução CNPC nº 41, de 09/06/2021;  
• Resolução CNPC nº 42, de 06/08/2021;  
• Resolução CNPC nº 43, de 06/08/2021; 
• Resolução CNPC nº 48, de 08/12/2021; 
• Resolução CNPC nº 50, de 16/02/2022; 
• Resolução CNPC nº 58, de 14/11/2023; 
• Resolução CNPC nº 61, de 11/12/2024; 
• Resolução PREVIC nº 23 de 14/08/2023; 
• Resolução PREVIC nº 25, de 15/10/2024; 
• Resolução PREVIC nº 18, de 22/12/2022; 
• Portaria PREVIC nº 835, de 01/12/2020;  
• Portaria PREVIC nº 262, de 16/04/2024;  
• Portaria PREVIC nº 308, de 25/04/2024. 
•  

 
No Anexo A deste documento serão apresentadas as principais alterações ocorridas em 2023 
relativamente aos dispositivos legais que disciplinam as avaliações atuariais dos planos 
previdenciários e que, em nosso melhor julgamento, foram integralmente observados, quando 
aplicável, na realização desta avaliação atuarial. 

Lembramos que o Plano Unificado, estruturado na modalidade de benefício definido e fechado para 
novas inscrições de participantes, é resultado da incorporação do Plano de Benefícios 
Previdenciários II (Plano Complementar) pelo Plano de Benefícios Previdenciários I (Plano Básico), 
conforme consta do processo nº 44011.000281/2013-70, comando nº 349683003 e juntada nº 
368929838, devidamente aprovado pela PREVIC e publicado no Diário Oficial da União (DOU) do 
dia 18 de setembro de 2013. 

O presente Parecer Atuarial, que é parte integrante da Demonstração Atuarial a ser enviada para o 
Governo Brasileiro até 31/03/2025 foi elaborado para a Fundação Copel e: 

− Não alcança ou considera quaisquer outros benefícios, administrados por ela ou não, além 
daqueles previstos no regulamento do Plano Unificado; 

− Deve ser utilizado somente para fins de cumprimento das obrigações legais de 
encerramento de exercício emanadas dos órgãos regulador e fiscalizador do sistema 
fechado de previdência complementar no Brasil, ou seja, o Conselho Nacional de 
Previdência Complementar - CNPC e a Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar - PREVIC. 

Para a obtenção dos resultados da avaliação atuarial aqui mencionada são utilizadas várias 
premissas, atuariais e financeiras, que traduzem expectativas sobre o comportamento do Plano 
Unificado ao longo do tempo, e que podem ou não acontecer. Desta forma, qualquer interpretação 

Docusign Envelope ID: 2F5B18BB-4D7C-49C4-A1AF-CAA04E575735

PARECER ATUARIAL – PLANO UNIFICADO DE 
BENEFÍCIO DEFINIDO 

FUNDAÇÃO COPEL 

 

Mercer i 
 

Conteúdo  
1. Introdução ..................................................................................................................... 2

2. Dados cadastrais ........................................................................................................... 4

3. Hipóteses e Métodos Atuariais Utilizados ...................................................................... 7

4. Posição das Provisões Matemáticas ........................................................................... 10

5. Plano de Custeio para o Exercício de 2024 ................................................................. 14

6. Limite Legal das Despesas .......................................................................................... 18

7. Conclusão ................................................................................................................... 19

8. Alterações na Legislação (enfoque atuarial) ................................................................ 21

 

 
 

Docusign Envelope ID: 2F5B18BB-4D7C-49C4-A1AF-CAA04E575735

141



 

Mercer 4 
 

2  
Dados cadastrais 

Os dados individuais dos participantes, aposentados e pensionistas utilizados para a avaliação 
atuarial de 31/12/2024 do Plano Unificado foram fornecidos pela Fundação Copel à Mercer, que, 
após a realização de testes de inconsistências apropriados e eventuais acertos efetuados em 
conjunto entre as partes, considerou-os adequados para os propósitos a que se destinam. A data 
base desses dados é 31/12/2024. 

A análise de inconsistências efetuada pela Mercer objetiva, única e exclusivamente, a identificação 
e correção de eventuais distorções na base de dados, não se podendo inferir, de tal análise, que 
todas as distorções foram detectadas e sanadas, permanecendo, em qualquer hipótese, com a 
Fundação Copel e suas patrocinadoras, a responsabilidade plena por quaisquer imprecisões 
remanescentes. 

As principais características do grupo avaliado estão resumidas nas tabelas a seguir. Para fins de 
comparação e análise também são apresentadas as mesmas informações para o ano anterior, cuja 
data base dos dados é 31/12/2023. Para melhor entendimento dessas informações, vale destacar 
que: 

• A quantidade de registros cadastrais e as estatísticas sobre idade e tempo de serviço estão na 
data base dos dados de cada ano, ou seja, 31/12/2024 e 31/12/2023; 

• Os valores monetários relativos aos participantes ativos, autopatrocinados, aposentados e 
pensionistas são aqueles das bases de dados originais, sendo que os valores foram corrigidos 
pela Fundação Copel desde o dissídio anterior até 31/12/2024 ou 31/12/2023, conforme 
aplicável, e são apresentados no conceito de capacidade; 

• Foi considerado o grupo familiar de cada ex-participante, ou seja, a (o) viúva(o) e filho(s) de um 
mesmo ex-participante são tratados como um único pensionista, exceto para fins do cálculo da 
idade média, conforme orientado pela Previc. 

Participantes Ativos 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 4 8 

Idade Média (anos) 55,0  57,5  

Tempo de Serviço na Patrocinadora Médio (anos)  30,8  31,2  

Salário Mensal Médio (R$) 8.255 10.603 

Folha Anual de Salários (R$) – (13x)   429.267 1.102.743 

Participantes Autopatrocinados  

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 2 3 

Idade Média (anos) 61,5 61,5 

Tempo de Serviço na Patrocinadora Médio (anos)  30,4 31,5 

Salário Mensal Médio (R$) 9.953 10.519 

Folha Anual de Salários (R$) – (13x)   258.768 410.245 
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Mercer 3 
 

ou tomada de decisão baseadas em tais resultados devem considerar todas as ressalvas, 
orientações e recomendações apresentadas neste Parecer Atuarial. 

A Mercer não se responsabiliza por decisões tomadas sem a observação cuidadosa do apresentado 
neste documento ou pelas consequências decorrentes de sua utilização para outros fins que não 
os já referidos. 

Sugerimos que este documento permaneça arquivado na Fundação Copel pelo prazo mínimo de 5 
anos. 

Por fim, cabe registrar que a reprodução total deste documento é permitida, desde que citada a 
fonte. Entretanto, reproduções parciais de seu conteúdo dependem de prévia autorização da 
Mercer, por escrito, sendo obrigatório, nesses casos, o esclarecimento de que se trata de 
reprodução elaborada por terceiros. 
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Mercer 4 
 

2  
Dados cadastrais 

Os dados individuais dos participantes, aposentados e pensionistas utilizados para a avaliação 
atuarial de 31/12/2024 do Plano Unificado foram fornecidos pela Fundação Copel à Mercer, que, 
após a realização de testes de inconsistências apropriados e eventuais acertos efetuados em 
conjunto entre as partes, considerou-os adequados para os propósitos a que se destinam. A data 
base desses dados é 31/12/2024. 

A análise de inconsistências efetuada pela Mercer objetiva, única e exclusivamente, a identificação 
e correção de eventuais distorções na base de dados, não se podendo inferir, de tal análise, que 
todas as distorções foram detectadas e sanadas, permanecendo, em qualquer hipótese, com a 
Fundação Copel e suas patrocinadoras, a responsabilidade plena por quaisquer imprecisões 
remanescentes. 

As principais características do grupo avaliado estão resumidas nas tabelas a seguir. Para fins de 
comparação e análise também são apresentadas as mesmas informações para o ano anterior, cuja 
data base dos dados é 31/12/2023. Para melhor entendimento dessas informações, vale destacar 
que: 

• A quantidade de registros cadastrais e as estatísticas sobre idade e tempo de serviço estão na 
data base dos dados de cada ano, ou seja, 31/12/2024 e 31/12/2023; 

• Os valores monetários relativos aos participantes ativos, autopatrocinados, aposentados e 
pensionistas são aqueles das bases de dados originais, sendo que os valores foram corrigidos 
pela Fundação Copel desde o dissídio anterior até 31/12/2024 ou 31/12/2023, conforme 
aplicável, e são apresentados no conceito de capacidade; 

• Foi considerado o grupo familiar de cada ex-participante, ou seja, a (o) viúva(o) e filho(s) de um 
mesmo ex-participante são tratados como um único pensionista, exceto para fins do cálculo da 
idade média, conforme orientado pela Previc. 

Participantes Ativos 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 4 8 

Idade Média (anos) 55,0  57,5  

Tempo de Serviço na Patrocinadora Médio (anos)  30,8  31,2  

Salário Mensal Médio (R$) 8.255 10.603 

Folha Anual de Salários (R$) – (13x)   429.267 1.102.743 

Participantes Autopatrocinados  

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 2 3 

Idade Média (anos) 61,5 61,5 

Tempo de Serviço na Patrocinadora Médio (anos)  30,4 31,5 

Salário Mensal Médio (R$) 9.953 10.519 

Folha Anual de Salários (R$) – (13x)   258.768 410.245 
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ou tomada de decisão baseadas em tais resultados devem considerar todas as ressalvas, 
orientações e recomendações apresentadas neste Parecer Atuarial. 

A Mercer não se responsabiliza por decisões tomadas sem a observação cuidadosa do apresentado 
neste documento ou pelas consequências decorrentes de sua utilização para outros fins que não 
os já referidos. 

Sugerimos que este documento permaneça arquivado na Fundação Copel pelo prazo mínimo de 5 
anos. 

Por fim, cabe registrar que a reprodução total deste documento é permitida, desde que citada a 
fonte. Entretanto, reproduções parciais de seu conteúdo dependem de prévia autorização da 
Mercer, por escrito, sendo obrigatório, nesses casos, o esclarecimento de que se trata de 
reprodução elaborada por terceiros. 
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Assistidos com Benefício Saldado 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 5.890 5.210 

Benefício Médio Saldado com Tempo Comum 
(R$) 

3.027 3.170 

Folha Mensal do Benefício Saldado com Tempo 
Comum (R$) 17.829.601 16.518.253 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 231.784.815 214.737.295 

Benefício Médio Saldado com Tempo Especial 
(R$) (1) 3.276 3.441 

Folha Mensal do Benefício Saldado com Tempo 
Especial (R$) 19.293.267 17.929.483 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 250.812.476 233.083.281 

(1) Para os atuais pensionistas, não se espera que o benefício sofra influência do tempo comum ou especial. 

 

Docusign Envelope ID: 2F5B18BB-4D7C-49C4-A1AF-CAA04E575735

 

Mercer 5 
 

Participantes aguardando Benefício Proporcional Diferido 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 1 1 

Idade Média (anos) 61,7 60,7 

Participantes aguardando o Benefício Saldado  

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 313 1.029 

Tempo Médio para o Início do Benefício (anos) 1,9  1,4 

Benefício Médio Saldado com Tempo Comum 
(R$)  566  685 

Folha Mensal do Benefício Saldado com Tempo 
Comum (R$) 

177.027  704.869 

Benefício Médio Saldado com Tempo Especial 
(R$) (1) 563  683 

Folha Mensal do Benefício Saldado com Tempo 
Especial (R$) 176.318 702.704 

(1) As provisões matemáticas apresentadas neste parecer foram calculadas com base nesta situação. Caso, na data da efetiva 

aposentadoria, o participante não consiga comprovar seu tempo especial, seu benefício será calculado e pago considerando o tempo 

comum. Entretanto, caso haja a posterior comprovação da conversão do tempo em tempo especial, o benefício saldado será recalculado 

e o novo valor será pago do momento da concessão em diante. 

Assistidos 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Aposentados Programados   

Número 2.562 2.651 

Idade Média (anos) 77,2 76,4 

Benefício Mensal Médio (R$) 8.589 8.100 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 286.073.489 279.153.952 

Aposentados Inválidos   

Número 44 46 

Idade Média (anos) 70,2  70,0  

Benefício Mensal Médio (R$) 3.636 3.366 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 2.079.965 2.012.821 

Beneficiários   

Número 1.386 1.391 

Idade Média (anos) 75,0 74,1 

Benefício Mensal Médio (R$) 3.358 3.147 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 60.507.424 56.907.873 

Total   

Número 3.992 4.088 

Idade Média (anos) 76,3 75,5 

Benefício Mensal Médio (R$) 6.718 6.361 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 348.660.878 338.074.647 
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Assistidos com Benefício Saldado 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 5.890 5.210 

Benefício Médio Saldado com Tempo Comum 
(R$) 

3.027 3.170 

Folha Mensal do Benefício Saldado com Tempo 
Comum (R$) 17.829.601 16.518.253 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 231.784.815 214.737.295 

Benefício Médio Saldado com Tempo Especial 
(R$) (1) 3.276 3.441 

Folha Mensal do Benefício Saldado com Tempo 
Especial (R$) 19.293.267 17.929.483 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 250.812.476 233.083.281 

(1) Para os atuais pensionistas, não se espera que o benefício sofra influência do tempo comum ou especial. 
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Participantes aguardando Benefício Proporcional Diferido 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 1 1 

Idade Média (anos) 61,7 60,7 

Participantes aguardando o Benefício Saldado  

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 313 1.029 

Tempo Médio para o Início do Benefício (anos) 1,9  1,4 

Benefício Médio Saldado com Tempo Comum 
(R$)  566  685 

Folha Mensal do Benefício Saldado com Tempo 
Comum (R$) 

177.027  704.869 

Benefício Médio Saldado com Tempo Especial 
(R$) (1) 563  683 

Folha Mensal do Benefício Saldado com Tempo 
Especial (R$) 176.318 702.704 

(1) As provisões matemáticas apresentadas neste parecer foram calculadas com base nesta situação. Caso, na data da efetiva 

aposentadoria, o participante não consiga comprovar seu tempo especial, seu benefício será calculado e pago considerando o tempo 

comum. Entretanto, caso haja a posterior comprovação da conversão do tempo em tempo especial, o benefício saldado será recalculado 

e o novo valor será pago do momento da concessão em diante. 

Assistidos 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Aposentados Programados   

Número 2.562 2.651 

Idade Média (anos) 77,2 76,4 

Benefício Mensal Médio (R$) 8.589 8.100 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 286.073.489 279.153.952 

Aposentados Inválidos   

Número 44 46 

Idade Média (anos) 70,2  70,0  

Benefício Mensal Médio (R$) 3.636 3.366 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 2.079.965 2.012.821 

Beneficiários   

Número 1.386 1.391 

Idade Média (anos) 75,0 74,1 

Benefício Mensal Médio (R$) 3.358 3.147 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 60.507.424 56.907.873 

Total   

Número 3.992 4.088 

Idade Média (anos) 76,3 75,5 

Benefício Mensal Médio (R$) 6.718 6.361 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 348.660.878 338.074.647 
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financeiras futuras e de cenários de premissas alternativos, e não unicamente com base nos 
resultados da presente avaliação atuarial. 

Para a apuração das reservas/provisões matemáticas e custos normais apresentados neste 
Parecer Atuarial foram adotadas as premissas atuariais e financeiras descritas a seguir neste 
capítulo, que compõem um único cenário dentre as várias possibilidades existentes para o Plano 
Unificado. Certamente, outros cenários razoáveis poderiam ser definidos, mas não estão aqui 
apresentados. 

É este o conjunto das principais hipóteses utilizadas na avaliação atuarial de 31/12/2024 do Plano 
Unificado: 

Taxa real anual de juros (1) 5,03% a.a. 

Projeção de crescimento real de salário (1) (2) 1,00% a.a.  

Projeção de crescimento real do maior salário de benefício do 
INSS (1) 0,00% a.a. 

Projeção de crescimento real dos benefícios do plano (1) 0,00% a.a. 

Fator de capacidade para os salários 0,98 x Salário Real de Benefício 

0,98 x Salário Real de Contribuição 

Fator de capacidade para os benefícios 0,98 

Hipótese sobre rotatividade (3) Nula 

Tábua de mortalidade geral (4) AT-2000 M&F 

Tábua de mortalidade de inválidos Winklevoss 

Tábua de entrada em invalidez TASA 1927 

Entrada em aposentadoria 
100% na primeira elegibilidade a um benefício pleno 

de aposentadoria 

Composição familiar 
Ativos: Família padrão calculada com base no 

cadastro (5) 

Aposentados: Composição real informada 

 (1)  O indexador utilizado é o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística. 
(2) A hipótese adotada de crescimento salarial foi definida pela Patrocinadora levando em consideração a expectativa média de reajustes 

salariais futuros. 
(3) A hipótese de rotatividade adotada foi definida pela Patrocinadora, com base na expectativa futura de longo prazo sobre admissões e 

desligamentos de participantes do Plano Unificado. 
(4) Foi utilizada a tábua AT-2000, segregada por gênero, correspondente às tábuas 886 e 887 divulgadas pelo SOA – Society of Actuaries, 

entidade americana similar ao IBA – Instituto Brasileiro de Atuária, e atende à Resolução CNPC nº 30 de 10/10/2018. Esta tábua 

também era anteriormente denominada de AT-2000 suavizada em 10%. 
(5) Para participantes do sexo masculino, 83% de casados, cônjuges 5 anos mais jovens. Para participantes do sexo feminino, 43% de 

casados, cônjuges da mesma idade que o titular. Fator de reversão médio igual a 61% para ambos os sexos. 

Principais Riscos Atuariais  
Os principais riscos atuariais do Plano Unificado estão concentrados nas hipóteses sobre 
rentabilidade futura (taxa real anual de juros), projeção de crescimento real de salários, mortalidade 
geral e de inválidos e na entrada em invalidez, por se tratar de um plano estruturado na modalidade 
de benefício definido. No entanto, todas as hipóteses descritas acima afetam os resultados da 
avaliação atuarial ora apresentados. 

Adequação das Hipóteses Utilizadas  
Em atendimento à legislação vigente, cumpre-nos informar que, com exceção da taxa real anual de 
juros, as hipóteses atuariais e econômicas utilizadas para a avaliação atuarial de encerramento do 
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3  
Hipóteses e Métodos Atuariais Utilizados 

Descrição Geral 
Uma avaliação atuarial de um plano de benefícios é um estudo técnico que tem por objetivo principal 
estimar, na data base de seu cálculo, os custos normais (i.e., as contribuições esperadas para o 
próximo exercício) e reservas/provisões matemáticas deste plano (i.e., os valores atualizados dos 
custos normais que já deveriam ter sido acumulados em períodos passados), devendo incluir tanto 
os compromissos com os benefícios já sendo pagos, quanto àqueles referentes aos benefícios 
esperados dos participantes que ainda completarão as condições exigidas para tal. 

Assim sendo, podemos entender a reserva/provisão matemática como o valor monetário que se 
espera seja acumulado, via pagamento do custo normal de cada ano, para que se possam honrar 
os compromissos com os benefícios dos participantes, a partir da data em que forem devidos. 

A forma como os custos normais e reservas/provisões matemáticas são estimados é resultado 
direto do método atuarial escolhido. Em outras palavras, é o método atuarial que determina como 
os custos normais são calculados e, consequentemente, acumulados nas reservas/provisões 
matemáticas. Há métodos que estabelecem custos normais menores no começo do período de 
acumulação (tal período é geralmente igual ao tempo de serviço total do participante na empresa), 
aumentando significativamente ao longo do tempo. Há outros métodos que estabelecem custos 
normais mais nivelados ao longo de todo o período de acumulação. É importante destacar que o 
valor da reserva/provisão matemática calculado na data de início de pagamento de um dado 
benefício independe do método atuarial utilizado, isto é, todos os métodos têm como resultado o 
mesmo valor de reserva/provisão matemática a partir da data de início de pagamento do benefício. 

Para a realização de uma avaliação atuarial são feitas projeções, admitindo-se um conjunto de 
hipóteses atuariais e financeiras, dentre vários conjuntos possíveis e razoáveis, que represente de 
forma pertinente a experiência real futura esperada para o plano de benefícios avaliado. Essas 
hipóteses incluem aquelas de caráter biométrico (mortalidade de válidos e inválidos; entrada em 
invalidez; rotatividade; idade de aposentadoria; estado civil; número de dependentes, etc.), e 
também as de caráter financeiro (retorno de investimento; crescimento salarial; reajuste dos 
benefícios do plano, etc.) entre outras. 

Como sabemos, o futuro é incerto e a experiência real observada para cada plano de benefícios 
diferirá das premissas selecionadas, gerando diferenças (ganhos ou perdas atuariais) que podem 
ser significativas. Em função disso, as premissas atuariais e financeiras devem ser acompanhadas 
de forma detalhada e periódica, devendo ser alteradas ou refinadas, caso se mostre necessário. 
Dentre as razões que podem justificar alterações de hipóteses de uma avaliação atuarial estão o 
retorno financeiro dos ativos investidos, o comportamento biométrico da população coberta, o 
pagamento de benefícios diferentes do esperado, imposições legais, adaptações à política de 
recursos humanos da patrocinadora ou mudanças no cenário econômico, entre outros fatores. 

Em resumo, temos que os resultados da avaliação atuarial de um plano de benefícios indicam a 
situação atuarial e financeira desse plano de benefícios, estimada na data base de seu cálculo, mas 
não conseguem prever seu comportamento futuro, exigindo o acompanhamento cuidadoso e 
periódico das hipóteses utilizadas. 

Diante do exposto, ressaltamos que eventuais decisões sobre alterações do regulamento do Plano 
Unificado, de sua política de investimentos, dos regimes financeiros e métodos atuariais sendo 
utilizados, ou sobre qualquer outra matéria pertinente ao Plano Unificado devem ser tomadas 
respeitando-se a legislação vigente e somente após criteriosa análise de possíveis oscilações 
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financeiras futuras e de cenários de premissas alternativos, e não unicamente com base nos 
resultados da presente avaliação atuarial. 

Para a apuração das reservas/provisões matemáticas e custos normais apresentados neste 
Parecer Atuarial foram adotadas as premissas atuariais e financeiras descritas a seguir neste 
capítulo, que compõem um único cenário dentre as várias possibilidades existentes para o Plano 
Unificado. Certamente, outros cenários razoáveis poderiam ser definidos, mas não estão aqui 
apresentados. 

É este o conjunto das principais hipóteses utilizadas na avaliação atuarial de 31/12/2024 do Plano 
Unificado: 

Taxa real anual de juros (1) 5,03% a.a. 

Projeção de crescimento real de salário (1) (2) 1,00% a.a.  

Projeção de crescimento real do maior salário de benefício do 
INSS (1) 0,00% a.a. 

Projeção de crescimento real dos benefícios do plano (1) 0,00% a.a. 

Fator de capacidade para os salários 0,98 x Salário Real de Benefício 

0,98 x Salário Real de Contribuição 

Fator de capacidade para os benefícios 0,98 

Hipótese sobre rotatividade (3) Nula 

Tábua de mortalidade geral (4) AT-2000 M&F 

Tábua de mortalidade de inválidos Winklevoss 

Tábua de entrada em invalidez TASA 1927 

Entrada em aposentadoria 
100% na primeira elegibilidade a um benefício pleno 

de aposentadoria 

Composição familiar 
Ativos: Família padrão calculada com base no 

cadastro (5) 

Aposentados: Composição real informada 

 (1)  O indexador utilizado é o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística. 
(2) A hipótese adotada de crescimento salarial foi definida pela Patrocinadora levando em consideração a expectativa média de reajustes 

salariais futuros. 
(3) A hipótese de rotatividade adotada foi definida pela Patrocinadora, com base na expectativa futura de longo prazo sobre admissões e 

desligamentos de participantes do Plano Unificado. 
(4) Foi utilizada a tábua AT-2000, segregada por gênero, correspondente às tábuas 886 e 887 divulgadas pelo SOA – Society of Actuaries, 

entidade americana similar ao IBA – Instituto Brasileiro de Atuária, e atende à Resolução CNPC nº 30 de 10/10/2018. Esta tábua 

também era anteriormente denominada de AT-2000 suavizada em 10%. 
(5) Para participantes do sexo masculino, 83% de casados, cônjuges 5 anos mais jovens. Para participantes do sexo feminino, 43% de 

casados, cônjuges da mesma idade que o titular. Fator de reversão médio igual a 61% para ambos os sexos. 

Principais Riscos Atuariais  
Os principais riscos atuariais do Plano Unificado estão concentrados nas hipóteses sobre 
rentabilidade futura (taxa real anual de juros), projeção de crescimento real de salários, mortalidade 
geral e de inválidos e na entrada em invalidez, por se tratar de um plano estruturado na modalidade 
de benefício definido. No entanto, todas as hipóteses descritas acima afetam os resultados da 
avaliação atuarial ora apresentados. 

Adequação das Hipóteses Utilizadas  
Em atendimento à legislação vigente, cumpre-nos informar que, com exceção da taxa real anual de 
juros, as hipóteses atuariais e econômicas utilizadas para a avaliação atuarial de encerramento do 
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3  
Hipóteses e Métodos Atuariais Utilizados 

Descrição Geral 
Uma avaliação atuarial de um plano de benefícios é um estudo técnico que tem por objetivo principal 
estimar, na data base de seu cálculo, os custos normais (i.e., as contribuições esperadas para o 
próximo exercício) e reservas/provisões matemáticas deste plano (i.e., os valores atualizados dos 
custos normais que já deveriam ter sido acumulados em períodos passados), devendo incluir tanto 
os compromissos com os benefícios já sendo pagos, quanto àqueles referentes aos benefícios 
esperados dos participantes que ainda completarão as condições exigidas para tal. 

Assim sendo, podemos entender a reserva/provisão matemática como o valor monetário que se 
espera seja acumulado, via pagamento do custo normal de cada ano, para que se possam honrar 
os compromissos com os benefícios dos participantes, a partir da data em que forem devidos. 

A forma como os custos normais e reservas/provisões matemáticas são estimados é resultado 
direto do método atuarial escolhido. Em outras palavras, é o método atuarial que determina como 
os custos normais são calculados e, consequentemente, acumulados nas reservas/provisões 
matemáticas. Há métodos que estabelecem custos normais menores no começo do período de 
acumulação (tal período é geralmente igual ao tempo de serviço total do participante na empresa), 
aumentando significativamente ao longo do tempo. Há outros métodos que estabelecem custos 
normais mais nivelados ao longo de todo o período de acumulação. É importante destacar que o 
valor da reserva/provisão matemática calculado na data de início de pagamento de um dado 
benefício independe do método atuarial utilizado, isto é, todos os métodos têm como resultado o 
mesmo valor de reserva/provisão matemática a partir da data de início de pagamento do benefício. 

Para a realização de uma avaliação atuarial são feitas projeções, admitindo-se um conjunto de 
hipóteses atuariais e financeiras, dentre vários conjuntos possíveis e razoáveis, que represente de 
forma pertinente a experiência real futura esperada para o plano de benefícios avaliado. Essas 
hipóteses incluem aquelas de caráter biométrico (mortalidade de válidos e inválidos; entrada em 
invalidez; rotatividade; idade de aposentadoria; estado civil; número de dependentes, etc.), e 
também as de caráter financeiro (retorno de investimento; crescimento salarial; reajuste dos 
benefícios do plano, etc.) entre outras. 

Como sabemos, o futuro é incerto e a experiência real observada para cada plano de benefícios 
diferirá das premissas selecionadas, gerando diferenças (ganhos ou perdas atuariais) que podem 
ser significativas. Em função disso, as premissas atuariais e financeiras devem ser acompanhadas 
de forma detalhada e periódica, devendo ser alteradas ou refinadas, caso se mostre necessário. 
Dentre as razões que podem justificar alterações de hipóteses de uma avaliação atuarial estão o 
retorno financeiro dos ativos investidos, o comportamento biométrico da população coberta, o 
pagamento de benefícios diferentes do esperado, imposições legais, adaptações à política de 
recursos humanos da patrocinadora ou mudanças no cenário econômico, entre outros fatores. 

Em resumo, temos que os resultados da avaliação atuarial de um plano de benefícios indicam a 
situação atuarial e financeira desse plano de benefícios, estimada na data base de seu cálculo, mas 
não conseguem prever seu comportamento futuro, exigindo o acompanhamento cuidadoso e 
periódico das hipóteses utilizadas. 

Diante do exposto, ressaltamos que eventuais decisões sobre alterações do regulamento do Plano 
Unificado, de sua política de investimentos, dos regimes financeiros e métodos atuariais sendo 
utilizados, ou sobre qualquer outra matéria pertinente ao Plano Unificado devem ser tomadas 
respeitando-se a legislação vigente e somente após criteriosa análise de possíveis oscilações 
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4  
Posição das Provisões Matemáticas 

De acordo com o plano de contas em vigor e com as informações contábeis fornecidas pela 
Fundação Copel, no quadro a seguir são apresentados os valores do patrimônio social, do 
patrimônio de cobertura, das reservas/provisões matemáticas calculadas e certificadas pela Mercer, 
do equilíbrio técnico e dos fundos previdencial e administrativo do Plano Unificado posicionados em 
31/12/2024. Sobre essas informações cabem os seguintes registros: 

1. A Mercer não efetuou qualquer análise sobre a qualidade dos ativos que compõem o patrimônio 
social do Plano Unificado, tendo se baseado apenas nas informações contábeis fornecidas pela 
Fundação Copel. 

2. Em atendimento à Resolução CNPC nº 29, de 13/04/2018, informamos que o Plano de 
Benefícios mantém em seu ativo líquido, títulos mantidos até o vencimento e que cabe à 
Fundação Copel a realização de estudos relativos à sua manutenção sem o comprometimento 
da capacidade financeira do Plano. 

3. Os valores das reservas/provisões matemáticas apresentados neste capítulo foram obtidos 
considerando-se: 
− O regulamento do Plano Unificado vigente em 31/12/2024, fornecido pela Fundação Copel, 

e que se encontra fechado a novas inscrições. Esse regulamento não sofreu alterações em 
relação àquele utilizado para a avaliação atuarial de encerramento do exercício anterior.; 

− Os dados individuais dos participantes e beneficiários informados pela Fundação Copel; 

− As hipóteses atuariais e econômicas, regimes financeiros e métodos atuariais já referidos 
neste Parecer Atuarial, e que estão em linha com os princípios e práticas atuariais 
geralmente aceitos. 

São os seguintes os principais resultados da avaliação atuarial do Plano Unificado a serem 
registrados pela Fundação Copel: 

Conta Nome R$ 

1.02.01.01.04.00.00 OPERAÇÕES CONTRATADAS - 

2.03.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL  7.082.003.401,54 

2.03.01.00.00.00.00 PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO 7.057.022.248,81 

2.03.01.01.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS 6.362.637.058,00  

2.03.01.01.01.00.00 BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 6.325.944.206,00  

2.03.01.01.01.01.00 Contribuição Definida  -    

2.03.01.01.01.01.01 Saldo de Contas dos Assistidos - 

2.03.01.01.01.01.01 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização 6.325.944.206,00  

2.03.01.01.01.02.00 Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados - Assistidos 5.552.469.618,00 

2.03.01.01.01.02.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados - Assistidos  773.474.588,00  

2.03.01.01.02.00.00 BENEFÍCIOS A CONCEDER  36.692.852,00  

2.03.01.01.02.01.00 Contribuição Definida  -    

2.03.01.01.02.01.01 Saldo de Contas - Parcela Patrocinador(es)/Instituidor(es)  -    

2.03.01.01.02.01.02 Saldo de Contas - Parcela Constituída pelos Participantes  -    

2.03.01.01.02.01.03 Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EFPC  -    
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exercício de 2024 do Plano III são as mesmas utilizadas para o encerramento do exercício anterior. 
A manutenção dessas hipóteses, bem como as alterações realizadas, foram definidas pela 
Fundação Copel e estão baseadas em estudos de aderência de hipóteses realizados pela Mercer, 
conforme Relatório específico encaminhado em 2022. 

Adicionalmente ressalta-se que a adequação da taxa real de juros foi objeto de estudo técnico 
específico elaborado pela Mercer, de forma a identificar, a partir da projeção dos ativos e do fluxo 
de caixa do passivo atuarial do plano de benefícios, a taxa de retorno da carteira. Os resultados do 
estudo apontaram a taxa superior ao intervalo legal definido pela Portaria nº 308/2024, entre 3,24% 
e 5,03%. 

Com base no exposto, a Diretoria Executiva propôs e o Conselho Deliberativo aprovou a alteração 
da taxa real anual de juros de 5,04% a.a. para 5,03% a.a., cujo estudo foi acompanhado de parecer 
emitido pelo Conselho Fiscal. 

Como previsto no § 2º do Art. 3° da Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018 e no Artigo 17º da 
Instrução Normativa nº 33/2020, as justificativas para adoção das hipóteses atuariais e financeiras 
aplicáveis ao Plano Unificado encontram-se arquivadas na Fundação Copel, à disposição dos 
participantes, assistidos, patrocinadoras e da PREVIC. 

Adequação dos Métodos de Financiamento  
Informamos que para a avaliação atuarial do Plano Unificado foram adotados os seguintes regimes 
financeiros e métodos atuariais, que não sofreram alterações em relação à avaliação atuarial de 
encerramento do exercício anterior: 

1. Pecúlio por morte e auxílio-doença (modalidade de benefício definido): Regime financeiro de 
repartição simples. Este regime financeiro estabelece que o valor das contribuições em um 
dado ano (custo normal) deve ser totalmente consumido com o pagamento dos benefícios 
daquele mesmo exercício; 

2. Demais benefícios (modalidade de benefício definido): Regime financeiro de capitalização, 
método agregado. Este método atuarial determina que o valor presente de todas as 
contribuições futuras (custo normal de todos os anos) corresponda à diferença entre o valor 
presente dos compromissos futuros com o pagamento de benefícios e os respectivos ativos 
garantidores desses benefícios. 

3. Também cabe registrar que o regulamento do Plano Unificado não sofreu alterações em relação 
àquele utilizado para a avaliação atuarial de encerramento do exercício anterior. 

Diante de todo o exposto até o momento, atestamos que, em nossa opinião, as hipóteses atuariais 
e financeiras, regimes financeiros e métodos atuariais utilizados nesta avaliação atuarial: 

1. São apropriados e adequados aos propósitos a que se destinam; 

2. Estão em linha com os princípios e práticas atuariais geralmente aceitos; 

3. Estão em conformidade com as características da massa de participantes avaliada e com o 
regulamento do Plano Unificado em vigor em 31/12/2024; e 

4. Atendem a Resolução CNPC nº 30/2018, e demais legislações correlatas mencionadas neste 
capítulo, que estabelecem parâmetros técnico-atuariais para estruturação de plano de 
benefícios de EFPC. 

Todas as hipóteses atuariais e econômicas, além dos regimes financeiros e métodos atuariais 
utilizados na avaliação atuarial do Plano Unificado foram discutidos com e aprovados pela Fundação 
Copel, que tem pleno conhecimento de seus objetivos e impactos. 
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4  
Posição das Provisões Matemáticas 

De acordo com o plano de contas em vigor e com as informações contábeis fornecidas pela 
Fundação Copel, no quadro a seguir são apresentados os valores do patrimônio social, do 
patrimônio de cobertura, das reservas/provisões matemáticas calculadas e certificadas pela Mercer, 
do equilíbrio técnico e dos fundos previdencial e administrativo do Plano Unificado posicionados em 
31/12/2024. Sobre essas informações cabem os seguintes registros: 

1. A Mercer não efetuou qualquer análise sobre a qualidade dos ativos que compõem o patrimônio 
social do Plano Unificado, tendo se baseado apenas nas informações contábeis fornecidas pela 
Fundação Copel. 

2. Em atendimento à Resolução CNPC nº 29, de 13/04/2018, informamos que o Plano de 
Benefícios mantém em seu ativo líquido, títulos mantidos até o vencimento e que cabe à 
Fundação Copel a realização de estudos relativos à sua manutenção sem o comprometimento 
da capacidade financeira do Plano. 

3. Os valores das reservas/provisões matemáticas apresentados neste capítulo foram obtidos 
considerando-se: 
− O regulamento do Plano Unificado vigente em 31/12/2024, fornecido pela Fundação Copel, 

e que se encontra fechado a novas inscrições. Esse regulamento não sofreu alterações em 
relação àquele utilizado para a avaliação atuarial de encerramento do exercício anterior.; 

− Os dados individuais dos participantes e beneficiários informados pela Fundação Copel; 

− As hipóteses atuariais e econômicas, regimes financeiros e métodos atuariais já referidos 
neste Parecer Atuarial, e que estão em linha com os princípios e práticas atuariais 
geralmente aceitos. 

São os seguintes os principais resultados da avaliação atuarial do Plano Unificado a serem 
registrados pela Fundação Copel: 

Conta Nome R$ 

1.02.01.01.04.00.00 OPERAÇÕES CONTRATADAS - 

2.03.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL  7.082.003.401,54 

2.03.01.00.00.00.00 PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO 7.057.022.248,81 

2.03.01.01.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS 6.362.637.058,00  

2.03.01.01.01.00.00 BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 6.325.944.206,00  

2.03.01.01.01.01.00 Contribuição Definida  -    

2.03.01.01.01.01.01 Saldo de Contas dos Assistidos - 

2.03.01.01.01.01.01 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização 6.325.944.206,00  

2.03.01.01.01.02.00 Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados - Assistidos 5.552.469.618,00 

2.03.01.01.01.02.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados - Assistidos  773.474.588,00  

2.03.01.01.02.00.00 BENEFÍCIOS A CONCEDER  36.692.852,00  

2.03.01.01.02.01.00 Contribuição Definida  -    

2.03.01.01.02.01.01 Saldo de Contas - Parcela Patrocinador(es)/Instituidor(es)  -    

2.03.01.01.02.01.02 Saldo de Contas - Parcela Constituída pelos Participantes  -    

2.03.01.01.02.01.03 Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EFPC  -    
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exercício de 2024 do Plano III são as mesmas utilizadas para o encerramento do exercício anterior. 
A manutenção dessas hipóteses, bem como as alterações realizadas, foram definidas pela 
Fundação Copel e estão baseadas em estudos de aderência de hipóteses realizados pela Mercer, 
conforme Relatório específico encaminhado em 2022. 

Adicionalmente ressalta-se que a adequação da taxa real de juros foi objeto de estudo técnico 
específico elaborado pela Mercer, de forma a identificar, a partir da projeção dos ativos e do fluxo 
de caixa do passivo atuarial do plano de benefícios, a taxa de retorno da carteira. Os resultados do 
estudo apontaram a taxa superior ao intervalo legal definido pela Portaria nº 308/2024, entre 3,24% 
e 5,03%. 

Com base no exposto, a Diretoria Executiva propôs e o Conselho Deliberativo aprovou a alteração 
da taxa real anual de juros de 5,04% a.a. para 5,03% a.a., cujo estudo foi acompanhado de parecer 
emitido pelo Conselho Fiscal. 

Como previsto no § 2º do Art. 3° da Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018 e no Artigo 17º da 
Instrução Normativa nº 33/2020, as justificativas para adoção das hipóteses atuariais e financeiras 
aplicáveis ao Plano Unificado encontram-se arquivadas na Fundação Copel, à disposição dos 
participantes, assistidos, patrocinadoras e da PREVIC. 

Adequação dos Métodos de Financiamento  
Informamos que para a avaliação atuarial do Plano Unificado foram adotados os seguintes regimes 
financeiros e métodos atuariais, que não sofreram alterações em relação à avaliação atuarial de 
encerramento do exercício anterior: 

1. Pecúlio por morte e auxílio-doença (modalidade de benefício definido): Regime financeiro de 
repartição simples. Este regime financeiro estabelece que o valor das contribuições em um 
dado ano (custo normal) deve ser totalmente consumido com o pagamento dos benefícios 
daquele mesmo exercício; 

2. Demais benefícios (modalidade de benefício definido): Regime financeiro de capitalização, 
método agregado. Este método atuarial determina que o valor presente de todas as 
contribuições futuras (custo normal de todos os anos) corresponda à diferença entre o valor 
presente dos compromissos futuros com o pagamento de benefícios e os respectivos ativos 
garantidores desses benefícios. 

3. Também cabe registrar que o regulamento do Plano Unificado não sofreu alterações em relação 
àquele utilizado para a avaliação atuarial de encerramento do exercício anterior. 

Diante de todo o exposto até o momento, atestamos que, em nossa opinião, as hipóteses atuariais 
e financeiras, regimes financeiros e métodos atuariais utilizados nesta avaliação atuarial: 

1. São apropriados e adequados aos propósitos a que se destinam; 

2. Estão em linha com os princípios e práticas atuariais geralmente aceitos; 

3. Estão em conformidade com as características da massa de participantes avaliada e com o 
regulamento do Plano Unificado em vigor em 31/12/2024; e 

4. Atendem a Resolução CNPC nº 30/2018, e demais legislações correlatas mencionadas neste 
capítulo, que estabelecem parâmetros técnico-atuariais para estruturação de plano de 
benefícios de EFPC. 

Todas as hipóteses atuariais e econômicas, além dos regimes financeiros e métodos atuariais 
utilizados na avaliação atuarial do Plano Unificado foram discutidos com e aprovados pela Fundação 
Copel, que tem pleno conhecimento de seus objetivos e impactos. 
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Variação nas Provisões Matemáticas 
Não houve variação significativa nas provisões matemáticas em 31/12/2024, reavaliadas utilizando-
se as mesmas hipóteses da avaliação atuarial de encerramento do exercício de 2023, quando 
comparadas com as provisões matemáticas de 31/12/2023 evoluídas considerando a 
movimentação já esperada (juros, inflação e benefícios pagos).  

Abaixo demonstramos a variação das provisões matemáticas quando comparada aos valores 
evoluídos para 2023 com as hipóteses da avaliação anterior, bem como após o impacto decorrente 
da alteração das hipóteses atuariais:   

CONTA 
A - EVOLUÇÃO 

TEÓRICA 

B - RECÁLCULO 

COM HIPÓTESES 

DE 31/12/2023 

VAR 

(B/A-1) 

C - RECÁLCULO 

COM HIPÓTESES 

DE 31/12/2024 

VAR  

(C/B-1) 

Provisões Matemáticas * 6.322.741.133,35 6.357.166.276,50 0,54%    6.362.637.058,00  0,09% 

Benefícios Concedidos 6.285.772.982,78 6.320.553.883,00 0,55%    6.325.944.206,00  0,09% 

Contribuição Definida - - -                                 -    - 

Benefício Definido  6.285.772.982,78 6.320.553.883,00 0,55%    6.325.944.206,00  0,09% 

Benefícios a Conceder 36.968.150,57 36.612.393,50 -0,96%          36.692.852,00  0,22% 

Contribuição Definida - - -                                 -    - 

Benefício Definido * 36.968.150,57 36.612.393,50 -0,96%          36.692.852,00  0,22% 

* O Resultado não considera o Valor Atual das Contribuições Futuras. 

 

As variações nas provisões matemáticas entre a avaliação de 31/12/2023 e 31/12/2024 podem ser 
justificadas, principalmente, pela movimentação cadastral (concessões e encerramento de 
benefícios e reajustes de salários e benefícios). 

Variação do Resultado 
Os principais fatores que levaram à apuração de um superávit foram a evolução natural do superavit 
oriundo de exercícios anteriores, porém em um patamar inferior ao exercício de 2024 pelo fato de 
a rentabilidade não ter superado a meta atuarial no exercício. 

No período compreendido entre janeiro/24 e dezembro/24, a meta atuarial do Plano foi de 10,05%, 
composta pelo INPC de 4,77% mais taxa de juros de 5,04%, enquanto a rentabilidade alcançada 
no mesmo período foi de 9,85%, conforme informação repassada pela Fundação Copel, 
representando uma perda atuarial de 0,18%. 

Natureza do Resultado 
Na avaliação atuarial de 31/12/2024 foi apurado superávit no valor de R$ 694.385.190,81. 
Comparativamente ao superávit já existente no encerramento do exercício de 2023, houve redução 
de 1,06%. Tendo em vista o superávit já existente advindo de exercícios anteriores, o superávit 
apresentado possui caráter conjuntural. 

A Reserva de Contingência foi constituída conforme o disposto no Artigo 15º na Resolução CNPC 
nº 30/2018, considerando a seguinte fórmula: [10% + (1% x duração do passivo do plano)] x 
Provisão Matemática, limitado ao máximo de 25% da Provisão Matemática.  

O limite para a Reserva de Contingência apurada para o exercício de 2024 é de R$ 
1.206.355.986,20 equivalente a 18,96% das provisões matemáticas.  
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Conta Nome R$ 

2.03.01.01.02.01.04 Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EAPC  -    

2.03.01.01.02.02.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Programado  36.692.071,00  

2.03.01.01.02.02.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados  36.770.352,00  

2.03.01.01.02.02.02 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Patrocinadores  39.140,50  

2.03.01.01.02.02.03 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes 39.140,50 

2.03.01.01.02.03.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não 
Programado 

781,00  

2.03.01.01.02.03.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 799,00  

2.03.01.01.02.03.02 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Patrocinadores  9,00  

2.03.01.01.02.03.03 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes  9,00  

2.03.01.01.03.00.00 (-) PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR  - 

2.03.01.01.03.01.00 (-) Serviço Passado - 

2.03.01.01.03.02.00 (-) Déficit Equacionado - 

2.03.01.01.03.03.00 (+/-) Por Ajustes das Contribuições Extraordinárias - 

2.03.01.02.00.00.00 EQUILÍBRIO TÉCNICO 694.385.190,81  

2.03.01.02.01.00.00 RESULTADOS REALIZADOS 694.385.190,81  

2.03.01.02.01.01.00 Superávit Técnico Acumulado 694.385.190,81  

2.03.01.02.01.01.01 Reserva de Contingência 694.385.190,81  

2.03.01.02.01.01.02 Reserva Especial para Revisão de Plano  -    

2.03.01.02.01.02.00 (-) Déficit Técnico Acumulado  -    

2.03.01.02.02.00.00 RESULTADOS A REALIZAR  -    

2.03.02.00.00.00.00 FUNDOS  24.981.152,73  

2.03.02.01.00.00.00 FUNDOS PREVIDENCIAIS - 

2.03.02.01.01.00.00 REVERSÃO DE SALDO POR EXIGÊNCIA REGULAMENTAR - 

2.03.02.01.02.00.00 REVISÃO DE PLANO - 

2.03.02.01.03.00.00 OUTROS - PREVISTO EM NOTA TÉCNICA ATUARIAL - 

2.03.02.02.00.00.00 FUNDOS ADMINISTRATIVOS 24.981.152,73 

2.03.02.02.01.00.00 PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - 

2.03.02.02.02.00.00 PARTICIPAÇÃO NO FUNDO ADMISTRATIVO PGA 24.981.152,73 

2.03.02.03.00.00.00 FUNDOS PARA GARANTIAS DAS OPERAÇÕES COM PARTICIPANTES - 

2.04.00.00.00.00.00 GESTÃO ASSISTENCIAL - 

 

Os valores das Provisões Matemáticas apresentados acima foram obtidos considerando-se o 
Regulamento do Plano Unificado vigente em 31 de dezembro de 2024, Plano este que se encontra 
em manutenção. 

Não houve alteração regulamentar que gere impacto ou afetação no resultado do Plano Unificado 
no exercício de 2024. 

Observamos que a Mercer não efetuou qualquer análise sobre a qualidade dos ativos que compõem 
o Patrimônio Social do Plano Unificado avaliado, tendo se baseado na informação fornecida pela 
Fundação Copel. 
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Variação nas Provisões Matemáticas 
Não houve variação significativa nas provisões matemáticas em 31/12/2024, reavaliadas utilizando-
se as mesmas hipóteses da avaliação atuarial de encerramento do exercício de 2023, quando 
comparadas com as provisões matemáticas de 31/12/2023 evoluídas considerando a 
movimentação já esperada (juros, inflação e benefícios pagos).  

Abaixo demonstramos a variação das provisões matemáticas quando comparada aos valores 
evoluídos para 2023 com as hipóteses da avaliação anterior, bem como após o impacto decorrente 
da alteração das hipóteses atuariais:   

CONTA 
A - EVOLUÇÃO 

TEÓRICA 

B - RECÁLCULO 

COM HIPÓTESES 

DE 31/12/2023 

VAR 

(B/A-1) 

C - RECÁLCULO 

COM HIPÓTESES 

DE 31/12/2024 

VAR  

(C/B-1) 

Provisões Matemáticas * 6.322.741.133,35 6.357.166.276,50 0,54%    6.362.637.058,00  0,09% 

Benefícios Concedidos 6.285.772.982,78 6.320.553.883,00 0,55%    6.325.944.206,00  0,09% 

Contribuição Definida - - -                                 -    - 

Benefício Definido  6.285.772.982,78 6.320.553.883,00 0,55%    6.325.944.206,00  0,09% 

Benefícios a Conceder 36.968.150,57 36.612.393,50 -0,96%          36.692.852,00  0,22% 

Contribuição Definida - - -                                 -    - 

Benefício Definido * 36.968.150,57 36.612.393,50 -0,96%          36.692.852,00  0,22% 

* O Resultado não considera o Valor Atual das Contribuições Futuras. 

 

As variações nas provisões matemáticas entre a avaliação de 31/12/2023 e 31/12/2024 podem ser 
justificadas, principalmente, pela movimentação cadastral (concessões e encerramento de 
benefícios e reajustes de salários e benefícios). 

Variação do Resultado 
Os principais fatores que levaram à apuração de um superávit foram a evolução natural do superavit 
oriundo de exercícios anteriores, porém em um patamar inferior ao exercício de 2024 pelo fato de 
a rentabilidade não ter superado a meta atuarial no exercício. 

No período compreendido entre janeiro/24 e dezembro/24, a meta atuarial do Plano foi de 10,05%, 
composta pelo INPC de 4,77% mais taxa de juros de 5,04%, enquanto a rentabilidade alcançada 
no mesmo período foi de 9,85%, conforme informação repassada pela Fundação Copel, 
representando uma perda atuarial de 0,18%. 

Natureza do Resultado 
Na avaliação atuarial de 31/12/2024 foi apurado superávit no valor de R$ 694.385.190,81. 
Comparativamente ao superávit já existente no encerramento do exercício de 2023, houve redução 
de 1,06%. Tendo em vista o superávit já existente advindo de exercícios anteriores, o superávit 
apresentado possui caráter conjuntural. 

A Reserva de Contingência foi constituída conforme o disposto no Artigo 15º na Resolução CNPC 
nº 30/2018, considerando a seguinte fórmula: [10% + (1% x duração do passivo do plano)] x 
Provisão Matemática, limitado ao máximo de 25% da Provisão Matemática.  

O limite para a Reserva de Contingência apurada para o exercício de 2024 é de R$ 
1.206.355.986,20 equivalente a 18,96% das provisões matemáticas.  
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Conta Nome R$ 

2.03.01.01.02.01.04 Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EAPC  -    

2.03.01.01.02.02.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Programado  36.692.071,00  

2.03.01.01.02.02.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados  36.770.352,00  

2.03.01.01.02.02.02 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Patrocinadores  39.140,50  

2.03.01.01.02.02.03 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes 39.140,50 

2.03.01.01.02.03.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não 
Programado 

781,00  

2.03.01.01.02.03.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 799,00  

2.03.01.01.02.03.02 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Patrocinadores  9,00  

2.03.01.01.02.03.03 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes  9,00  

2.03.01.01.03.00.00 (-) PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR  - 

2.03.01.01.03.01.00 (-) Serviço Passado - 

2.03.01.01.03.02.00 (-) Déficit Equacionado - 

2.03.01.01.03.03.00 (+/-) Por Ajustes das Contribuições Extraordinárias - 

2.03.01.02.00.00.00 EQUILÍBRIO TÉCNICO 694.385.190,81  

2.03.01.02.01.00.00 RESULTADOS REALIZADOS 694.385.190,81  

2.03.01.02.01.01.00 Superávit Técnico Acumulado 694.385.190,81  

2.03.01.02.01.01.01 Reserva de Contingência 694.385.190,81  

2.03.01.02.01.01.02 Reserva Especial para Revisão de Plano  -    

2.03.01.02.01.02.00 (-) Déficit Técnico Acumulado  -    

2.03.01.02.02.00.00 RESULTADOS A REALIZAR  -    

2.03.02.00.00.00.00 FUNDOS  24.981.152,73  

2.03.02.01.00.00.00 FUNDOS PREVIDENCIAIS - 

2.03.02.01.01.00.00 REVERSÃO DE SALDO POR EXIGÊNCIA REGULAMENTAR - 

2.03.02.01.02.00.00 REVISÃO DE PLANO - 

2.03.02.01.03.00.00 OUTROS - PREVISTO EM NOTA TÉCNICA ATUARIAL - 

2.03.02.02.00.00.00 FUNDOS ADMINISTRATIVOS 24.981.152,73 

2.03.02.02.01.00.00 PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - 

2.03.02.02.02.00.00 PARTICIPAÇÃO NO FUNDO ADMISTRATIVO PGA 24.981.152,73 

2.03.02.03.00.00.00 FUNDOS PARA GARANTIAS DAS OPERAÇÕES COM PARTICIPANTES - 

2.04.00.00.00.00.00 GESTÃO ASSISTENCIAL - 

 

Os valores das Provisões Matemáticas apresentados acima foram obtidos considerando-se o 
Regulamento do Plano Unificado vigente em 31 de dezembro de 2024, Plano este que se encontra 
em manutenção. 

Não houve alteração regulamentar que gere impacto ou afetação no resultado do Plano Unificado 
no exercício de 2024. 

Observamos que a Mercer não efetuou qualquer análise sobre a qualidade dos ativos que compõem 
o Patrimônio Social do Plano Unificado avaliado, tendo se baseado na informação fornecida pela 
Fundação Copel. 
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5  
Plano de Custeio para o Exercício de 2025 

Custos 
Para definição do custeio dos benefícios (custo normal) e das despesas administrativas do Plano 
Unificado foram utilizados os regimes financeiros e métodos atuariais referidos neste Parecer 
Atuarial, como segue: 
 
1. Despesas administrativas e benefícios de pecúlio por morte e auxílio-doença: Utilizou-se o 

regime financeiro de repartição simples; 

2. Demais benefícios definidos: Utilizou-se o método atuarial agregado; 

Todos os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados preveem o redimensionamento 
periódico de seu plano de custeio.  

A tabela a seguir apresenta o plano de custeio do Plano Unificado para participantes e 
patrocinadoras. 

DESCRIÇÃO 
CUSTO EM % DA FOLHA DE 

SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO (1) 
CUSTO EM R$ DE 31/12/2025 

Aposentadoria 10,44% 70.394,00 

Invalidez 0,00% 0,00 

Pensão por Morte 0,00% 0,00 

Auxílio Doença 0,26% 1.753,00 

Pecúlio por Morte 0,26% 1.753,00 

Total de Benefícios 10,96% 73.900,00 

Despesas Administrativas (2) 1.486,49%               10.023.000,00  

Total 1.497,45% 10.096.900,00 

(1) Folha do Salário Real de Contribuição Anual: R$ 674.274, no conceito de capacidade. 
(2)  Considerando a despesa administrativa total orçada pela Fundação Copel para o Plano Unificado de R$ 10.023.000,00, não se estima 

necessidade de montante a ser coberto pelo Fundo Administrativo. 

 

Os valores monetários da tabela acima são apresentados no conceito de capacidade e estão 
posicionados em 31/12/2024. Os valores de contribuição em Reais poderão apresentar variações 
em função de aumento ou redução da folha do salário real de contribuição ao longo do exercício.  

Informamos que além das contribuições das patrocinadoras e participantes apresentadas mais 
adiante neste documento, destinadas ao financiamento das despesas administrativas estimadas 
em R$ 10.023.000,00, de acordo com o orçamento aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
Fundação Copel, haverá utilização do fundo administrativo e, ainda, uma parcela de até 3,00% do 
retorno dos investimentos poderá ser destinada ao pagamento das despesas administrativas e a 
capitalização do fundo, se necessário. Uma vez atingida essa capitalização, a Fundação Copel, a 
seu critério e sem necessidade de alteração desse documento, poderá reduzir o percentual aqui 
apresentado, de modo a evitar o crescimento acentuado do Fundo Administrativo. 

A despesa administrativa apresentada na tabela acima reflete fielmente o valor orçado pela 
Fundação Copel para o Plano Unificado e deverá ser rateada paritariamente entre participantes 
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Esclarecemos que a duração do passivo considerada no cálculo do limite descrito acima foi de 8,96 
anos e foi apurada na avaliação atuarial de 31/12/2024. Ressaltamos que o valor alocado na 
Reserva de Contingência observada na presente avaliação representa 10,91% das Provisões 
Matemáticas e por tanto, dentro do limite legal permitido.   

Como o plano não apresenta Fundos destinado a revisão de plano não houve a necessidade de se 
recompor a Reserva de Contingência apurada no exercício.  

Ainda, cabe ressaltar que, em atendimento à Resolução CNPC nº 30/2018, apurou-se o Equilíbrio 
Técnico Ajustado. Observados os critérios previstos na legislação, o ajuste de precificação apurado 
em 31/12/2024, monta em R$ 389.407.328,00 positivo, que resultou em um Equilíbrio Técnico 
Ajustado superavitário de R$ 1.083.792.519. Cumpre esclarecer que para fins de apuração do 
Equilíbrio Técnico Ajustado, se superavitário, conforme previsto na legislação vigente, não deverá 
ser observado o ajuste de precificação positivo para fins de eventual destinação de superávit. 
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5  
Plano de Custeio para o Exercício de 2025 

Custos 
Para definição do custeio dos benefícios (custo normal) e das despesas administrativas do Plano 
Unificado foram utilizados os regimes financeiros e métodos atuariais referidos neste Parecer 
Atuarial, como segue: 
 
1. Despesas administrativas e benefícios de pecúlio por morte e auxílio-doença: Utilizou-se o 

regime financeiro de repartição simples; 

2. Demais benefícios definidos: Utilizou-se o método atuarial agregado; 

Todos os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados preveem o redimensionamento 
periódico de seu plano de custeio.  

A tabela a seguir apresenta o plano de custeio do Plano Unificado para participantes e 
patrocinadoras. 

DESCRIÇÃO 
CUSTO EM % DA FOLHA DE 

SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO (1) 
CUSTO EM R$ DE 31/12/2025 

Aposentadoria 10,44% 70.394,00 

Invalidez 0,00% 0,00 

Pensão por Morte 0,00% 0,00 

Auxílio Doença 0,26% 1.753,00 

Pecúlio por Morte 0,26% 1.753,00 

Total de Benefícios 10,96% 73.900,00 

Despesas Administrativas (2) 1.486,49%               10.023.000,00  

Total 1.497,45% 10.096.900,00 

(1) Folha do Salário Real de Contribuição Anual: R$ 674.274, no conceito de capacidade. 
(2)  Considerando a despesa administrativa total orçada pela Fundação Copel para o Plano Unificado de R$ 10.023.000,00, não se estima 

necessidade de montante a ser coberto pelo Fundo Administrativo. 

 

Os valores monetários da tabela acima são apresentados no conceito de capacidade e estão 
posicionados em 31/12/2024. Os valores de contribuição em Reais poderão apresentar variações 
em função de aumento ou redução da folha do salário real de contribuição ao longo do exercício.  

Informamos que além das contribuições das patrocinadoras e participantes apresentadas mais 
adiante neste documento, destinadas ao financiamento das despesas administrativas estimadas 
em R$ 10.023.000,00, de acordo com o orçamento aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
Fundação Copel, haverá utilização do fundo administrativo e, ainda, uma parcela de até 3,00% do 
retorno dos investimentos poderá ser destinada ao pagamento das despesas administrativas e a 
capitalização do fundo, se necessário. Uma vez atingida essa capitalização, a Fundação Copel, a 
seu critério e sem necessidade de alteração desse documento, poderá reduzir o percentual aqui 
apresentado, de modo a evitar o crescimento acentuado do Fundo Administrativo. 

A despesa administrativa apresentada na tabela acima reflete fielmente o valor orçado pela 
Fundação Copel para o Plano Unificado e deverá ser rateada paritariamente entre participantes 
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Esclarecemos que a duração do passivo considerada no cálculo do limite descrito acima foi de 8,96 
anos e foi apurada na avaliação atuarial de 31/12/2024. Ressaltamos que o valor alocado na 
Reserva de Contingência observada na presente avaliação representa 10,91% das Provisões 
Matemáticas e por tanto, dentro do limite legal permitido.   

Como o plano não apresenta Fundos destinado a revisão de plano não houve a necessidade de se 
recompor a Reserva de Contingência apurada no exercício.  

Ainda, cabe ressaltar que, em atendimento à Resolução CNPC nº 30/2018, apurou-se o Equilíbrio 
Técnico Ajustado. Observados os critérios previstos na legislação, o ajuste de precificação apurado 
em 31/12/2024, monta em R$ 389.407.328,00 positivo, que resultou em um Equilíbrio Técnico 
Ajustado superavitário de R$ 1.083.792.519. Cumpre esclarecer que para fins de apuração do 
Equilíbrio Técnico Ajustado, se superavitário, conforme previsto na legislação vigente, não deverá 
ser observado o ajuste de precificação positivo para fins de eventual destinação de superávit. 
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DESPESAS ADMINISTRATIVAS VALOR ANUAL EM R$ 

Rateio Paritário entre Participantes Ativos e Aposentados, e Patrocinadores 5.011.500,00 

Utilização do Fundo Administrativo – Paridade -    

Valor a ser Contribuído no Ano 5.011.500,00 

 

A contribuição das patrocinadoras em contrapartida à contribuição administrativa dos participantes 
ativos e aposentados deverá ser alocada no fundo administrativo. 

Participantes Ativos e Aposentados 

Os participantes ativos e aposentados deverão efetuar contribuições com base na seguinte regra 
de custeio: 

PARTICIPANTES DO PLANO I – FAIXA DO SALÁRIO REAL DE CONTRIBUIÇÃO (1) (2) PERCENTUAL 

Até 0,5 Teto 3,0% 

De 0,5 a 1 Teto 4,0% 

De 1 a 3 Tetos 7,0% 

PARTICIPANTES DO PLANO II – FAIXA DO SALÁRIO REAL DE CONTRIBUIÇÃO (1) (2)  

Até 0,5 Teto 3,0% 

De 0,5 a 1 Teto 4,0% 

De 1 a 2 Tetos 10,0% 

De 2 a 3 Tetos 11,0% 

Acima de 3 Tetos 13,0% 

(1) Teto: refere-se ao salário “teto” de contribuição para a Previdência Social. 
(2) Para os participantes aposentados, o salário real de contribuição equivale ao valor do benefício recebido. 

Para 2025, essas contribuições foram estimadas em: 

1. R$ 35.197,00 no ano, correspondente a 5,22% da folha do salário real de contribuição dos 
participantes ativos do Plano Unificado; e  

2. R$ 23.252.042,88 no ano, correspondente a 4,09% da folha de benefícios dos participantes 
aposentados e pensionistas do Plano Unificado. 

Ressalta-se que os valores acima são estimados, prevalecendo sempre os valores reais 
contribuídos. 

Sobre as contribuições dos participantes ativos e aposentados acima apresentadas e avaliadas pelo 
método agregado, incidirá uma taxa de carregamento de 21,52% para fins da cobertura das 
despesas administrativas do Plano Unificado, como segue: 
 
1. R$ 7.574,52 no ano, correspondente a 1,12% da folha do salário real de contribuição dos 
participantes ativos; e  

2. R$ 5.003.925,48 no ano, correspondente a 0,93% da folha de benefícios para os participantes 
aposentados e pensionistas. 
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(ativos e aposentados) e patrocinadoras, além de ser observada a parcela da despesa a ser 
cobertura pelo fundo administrativo. 

Adicionalmente, visando manter a paridade do Plano, a Fundação, com base na apuração mensal 
das contribuições administrativas realizadas pelos participantes e assistidos fará a cobrança do 
montante devido pelos patrocinadores em relação as contribuições administrativas. 

Alternativamente à realização das contribuições para o custeio administrativo previstas neste plano 
de custeio, e respeitadas as disposições regulamentares vigentes, poderão ser adotadas, em 
conjunto ou isoladamente, as seguintes formas de cobrança dessas contribuições: 

1. Taxa de administração a incidir sobre o montante dos recursos garantidores dos planos de 
benefícios; ou 

2. Taxa de carregamento a incidir sobre a soma das contribuições e dos benefícios dos planos no 
exercício a que se referir. 

Contribuições 
Certificamos que, de acordo com a legislação vigente, patrocinadoras e participantes deverão 
efetuar contribuições para o Plano Unificado com base nos seguintes níveis: 

Patrocinadora 

As Patrocinadoras deverão efetuar contribuições de acordo com os Art. 12º e 13º do Regulamento 
do Plano, com base nos seguintes níveis: 

BENEFÍCIOS DEFINIDOS E DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS 

CONTRIBUIÇÃO EM % DA 

FOLHA ANUAL DE SALÁRIO 

REAL DE CONTRIBUIÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO ANUAL 

EM R$ 

Benefícios por Repartição (1) 0,26% 1.753,00 

Contribuição de Patrocinadora definida em 
regulamento (1) 5,22% 35.197,00 

Despesas Administrativas 743,24% 5.011.500,00 

Contribuição Total de Patrocinadora 748,72% 5.048.450,00 

(1) Valores estimados correspondentes a 100% das contribuições a serem realizadas pelos participantes ativos. Prevalecem os valores 

reais contribuídos. 

As contribuições de patrocinadora, no montante total de R$ 5.048.450,00, que correspondem a 
748,72% da folha do salário real de contribuição dos participantes ativos do Plano Unificado, 
poderão também ser financiadas, por questões operacionais, pela aplicação de 0,68% da folha do 
salário real de contribuição de todos os participantes ativos da patrocinadora Copel no conceito 
capacidade (esta folha monta R$ 733.527.985,00 em 31/12/2024).  

As contribuições de benefícios por Repartição e Despesa Administrativas serão equivalentes a R$ 
417.771,08 por mês. Esse valor ficará fixo durante o ano de 2024, a partir da vigência deste plano 
de custeio, sendo alterado somente em dezembro de 2024, com objetivo de apurar a diferença do 
valor exato contribuído pelos participantes durante o ano e efetuado pela patrocinadora, para 
garantir que em 2024 a paridade contributiva será respeitada. A diferença apurada poderá diminuir 
ou aumentar o valor a ser efetuado pela patrocinadora em dezembro de 2024. 

Neste sentido, o montante de R$ 5.011.500,00 referente as despesas administrativas, já 
apresentado, reflete integralmente à responsabilidade das patrocinadoras neste custeio, já 
deduzida a parcela oriunda do fundo administrativo para cobertura dessas despesas. Desta forma, 
o total esperado de contribuições patronais para financiamento das despesas administrativas está 
assim distribuído: 
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DESPESAS ADMINISTRATIVAS VALOR ANUAL EM R$ 

Rateio Paritário entre Participantes Ativos e Aposentados, e Patrocinadores 5.011.500,00 

Utilização do Fundo Administrativo – Paridade -    

Valor a ser Contribuído no Ano 5.011.500,00 

 

A contribuição das patrocinadoras em contrapartida à contribuição administrativa dos participantes 
ativos e aposentados deverá ser alocada no fundo administrativo. 

Participantes Ativos e Aposentados 

Os participantes ativos e aposentados deverão efetuar contribuições com base na seguinte regra 
de custeio: 

PARTICIPANTES DO PLANO I – FAIXA DO SALÁRIO REAL DE CONTRIBUIÇÃO (1) (2) PERCENTUAL 

Até 0,5 Teto 3,0% 

De 0,5 a 1 Teto 4,0% 

De 1 a 3 Tetos 7,0% 

PARTICIPANTES DO PLANO II – FAIXA DO SALÁRIO REAL DE CONTRIBUIÇÃO (1) (2)  

Até 0,5 Teto 3,0% 

De 0,5 a 1 Teto 4,0% 

De 1 a 2 Tetos 10,0% 

De 2 a 3 Tetos 11,0% 

Acima de 3 Tetos 13,0% 

(1) Teto: refere-se ao salário “teto” de contribuição para a Previdência Social. 
(2) Para os participantes aposentados, o salário real de contribuição equivale ao valor do benefício recebido. 

Para 2025, essas contribuições foram estimadas em: 

1. R$ 35.197,00 no ano, correspondente a 5,22% da folha do salário real de contribuição dos 
participantes ativos do Plano Unificado; e  

2. R$ 23.252.042,88 no ano, correspondente a 4,09% da folha de benefícios dos participantes 
aposentados e pensionistas do Plano Unificado. 

Ressalta-se que os valores acima são estimados, prevalecendo sempre os valores reais 
contribuídos. 

Sobre as contribuições dos participantes ativos e aposentados acima apresentadas e avaliadas pelo 
método agregado, incidirá uma taxa de carregamento de 21,52% para fins da cobertura das 
despesas administrativas do Plano Unificado, como segue: 
 
1. R$ 7.574,52 no ano, correspondente a 1,12% da folha do salário real de contribuição dos 
participantes ativos; e  

2. R$ 5.003.925,48 no ano, correspondente a 0,93% da folha de benefícios para os participantes 
aposentados e pensionistas. 
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(ativos e aposentados) e patrocinadoras, além de ser observada a parcela da despesa a ser 
cobertura pelo fundo administrativo. 

Adicionalmente, visando manter a paridade do Plano, a Fundação, com base na apuração mensal 
das contribuições administrativas realizadas pelos participantes e assistidos fará a cobrança do 
montante devido pelos patrocinadores em relação as contribuições administrativas. 

Alternativamente à realização das contribuições para o custeio administrativo previstas neste plano 
de custeio, e respeitadas as disposições regulamentares vigentes, poderão ser adotadas, em 
conjunto ou isoladamente, as seguintes formas de cobrança dessas contribuições: 

1. Taxa de administração a incidir sobre o montante dos recursos garantidores dos planos de 
benefícios; ou 

2. Taxa de carregamento a incidir sobre a soma das contribuições e dos benefícios dos planos no 
exercício a que se referir. 

Contribuições 
Certificamos que, de acordo com a legislação vigente, patrocinadoras e participantes deverão 
efetuar contribuições para o Plano Unificado com base nos seguintes níveis: 

Patrocinadora 

As Patrocinadoras deverão efetuar contribuições de acordo com os Art. 12º e 13º do Regulamento 
do Plano, com base nos seguintes níveis: 

BENEFÍCIOS DEFINIDOS E DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS 

CONTRIBUIÇÃO EM % DA 

FOLHA ANUAL DE SALÁRIO 

REAL DE CONTRIBUIÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO ANUAL 

EM R$ 

Benefícios por Repartição (1) 0,26% 1.753,00 

Contribuição de Patrocinadora definida em 
regulamento (1) 5,22% 35.197,00 

Despesas Administrativas 743,24% 5.011.500,00 

Contribuição Total de Patrocinadora 748,72% 5.048.450,00 

(1) Valores estimados correspondentes a 100% das contribuições a serem realizadas pelos participantes ativos. Prevalecem os valores 

reais contribuídos. 

As contribuições de patrocinadora, no montante total de R$ 5.048.450,00, que correspondem a 
748,72% da folha do salário real de contribuição dos participantes ativos do Plano Unificado, 
poderão também ser financiadas, por questões operacionais, pela aplicação de 0,68% da folha do 
salário real de contribuição de todos os participantes ativos da patrocinadora Copel no conceito 
capacidade (esta folha monta R$ 733.527.985,00 em 31/12/2024).  

As contribuições de benefícios por Repartição e Despesa Administrativas serão equivalentes a R$ 
417.771,08 por mês. Esse valor ficará fixo durante o ano de 2024, a partir da vigência deste plano 
de custeio, sendo alterado somente em dezembro de 2024, com objetivo de apurar a diferença do 
valor exato contribuído pelos participantes durante o ano e efetuado pela patrocinadora, para 
garantir que em 2024 a paridade contributiva será respeitada. A diferença apurada poderá diminuir 
ou aumentar o valor a ser efetuado pela patrocinadora em dezembro de 2024. 

Neste sentido, o montante de R$ 5.011.500,00 referente as despesas administrativas, já 
apresentado, reflete integralmente à responsabilidade das patrocinadoras neste custeio, já 
deduzida a parcela oriunda do fundo administrativo para cobertura dessas despesas. Desta forma, 
o total esperado de contribuições patronais para financiamento das despesas administrativas está 
assim distribuído: 
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6  
Limite Legal das Despesas 

Em conformidade com o artigo 6º da Resolução CGPC nº 29, de 31/08/2009, registramos que os 
recursos destinados para a gestão administrativa atendem aos limites pertinentes para o conjunto 
de planos de benefícios administrados pela Fundação Copel que são vinculados à Lei 
Complementar n° 108, de 29/05/2001. 
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Desta forma, o total esperado de contribuições dos participantes ativos e aposentados para o 
financiamento das despesas administrativas monta a R$ 5.011.500,00, no ano. Não se prevê a 
necessidade no ano de montante adicional a ser retirado do fundo administrativo do Plano Unificado 
para cobertura das despesas administrativas da parcela de responsabilidade de participantes e 
aposentados. Assim, o valor total destinado para financiamento das despesas administrativas é de 
R$ 5.011.500,00, ou seja, 50,00% de R$ 10.023.000,00, que é o orçamento aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da Fundação Copel. 

Os valores acima são estimados, uma vez que decorrem diretamente das contribuições reais 
efetuadas. 

Os participantes pensionistas não contribuem para o custeio das despesas administrativas do Plano 
Unificado. 

No que tange ao custeio dos benefícios por repartição, os participantes ativos contribuirão com o 
percentual de 0,26% do valor do salário real de contribuição, em paridade às contribuições da 
patrocinadora.  

Participantes Autopatrocinados 

Os participantes autopatrocinados deverão efetuar, além de suas contribuições, as contribuições 
que seriam feitas pela patrocinadora, caso não tivesse ocorrido o término do vínculo empregatício, 
destinadas ao custeio de seus benefícios e das despesas administrativas. 

Participantes Aposentados e Pensionistas 

Não haverá contribuições de participantes em BPD. 

Evolução dos Custos  
Observa-se um aumento do custo total apurado em Reais para a avaliação atuarial de encerramento 
do exercício de 2024 do Plano Unificado em relação ao valor obtido para o encerramento do 
exercício de 2023, devido ao aumento da folha salarial observada para fins do custeio, afetado pela 
baixa quantidade de participantes não elegíveis, e com isso menor diluição de valores individuais 
nos cálculos do plano. 

Vigência do Plano de Custeio 
Este plano de custeio passa a vigorar pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 1º de abril de 2025, não 
sendo possível sua postergação ou aplicação em período diferente do aqui apresentado. 
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6  
Limite Legal das Despesas 

Em conformidade com o artigo 6º da Resolução CGPC nº 29, de 31/08/2009, registramos que os 
recursos destinados para a gestão administrativa atendem aos limites pertinentes para o conjunto 
de planos de benefícios administrados pela Fundação Copel que são vinculados à Lei 
Complementar n° 108, de 29/05/2001. 
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Desta forma, o total esperado de contribuições dos participantes ativos e aposentados para o 
financiamento das despesas administrativas monta a R$ 5.011.500,00, no ano. Não se prevê a 
necessidade no ano de montante adicional a ser retirado do fundo administrativo do Plano Unificado 
para cobertura das despesas administrativas da parcela de responsabilidade de participantes e 
aposentados. Assim, o valor total destinado para financiamento das despesas administrativas é de 
R$ 5.011.500,00, ou seja, 50,00% de R$ 10.023.000,00, que é o orçamento aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da Fundação Copel. 

Os valores acima são estimados, uma vez que decorrem diretamente das contribuições reais 
efetuadas. 

Os participantes pensionistas não contribuem para o custeio das despesas administrativas do Plano 
Unificado. 

No que tange ao custeio dos benefícios por repartição, os participantes ativos contribuirão com o 
percentual de 0,26% do valor do salário real de contribuição, em paridade às contribuições da 
patrocinadora.  

Participantes Autopatrocinados 

Os participantes autopatrocinados deverão efetuar, além de suas contribuições, as contribuições 
que seriam feitas pela patrocinadora, caso não tivesse ocorrido o término do vínculo empregatício, 
destinadas ao custeio de seus benefícios e das despesas administrativas. 

Participantes Aposentados e Pensionistas 

Não haverá contribuições de participantes em BPD. 

Evolução dos Custos  
Observa-se um aumento do custo total apurado em Reais para a avaliação atuarial de encerramento 
do exercício de 2024 do Plano Unificado em relação ao valor obtido para o encerramento do 
exercício de 2023, devido ao aumento da folha salarial observada para fins do custeio, afetado pela 
baixa quantidade de participantes não elegíveis, e com isso menor diluição de valores individuais 
nos cálculos do plano. 

Vigência do Plano de Custeio 
Este plano de custeio passa a vigorar pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 1º de abril de 2025, não 
sendo possível sua postergação ou aplicação em período diferente do aqui apresentado. 
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Permanecemos à disposição para o esclarecimento de quaisquer questões relacionadas aos 
tópicos abordados neste Parecer Atuarial ou para o fornecimento de mais detalhes que se mostrem 
necessários. 
 

Brasília, 10 de março de 2025. 

 

Mercer Human Resource Consulting Ltda. 

 

 

 

Jorge João da Silveira Sobrinho – MIBA nº 920 

 

 

 

 

Adriano Rodrigo Ferraz – MIBA nº 2.330 
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7  
Conclusão 

Considerando todo o exposto neste Parecer Atuarial, atestamos que, em nossa opinião, as 
hipóteses atuariais e financeiras, regimes financeiros e métodos atuariais utilizados para a avaliação 
atuarial do Plano Unificado são apropriados para os fins a que se destinam, estão em conformidade 
com o regulamento do Plano Unificado em vigor, e atendem às determinações da Resolução CNPC 
nº 30/2018, que estabelecem os parâmetros técnico-atuariais para estruturação de plano de 
benefícios de Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 

Ressaltamos que todos os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados para a avaliação 
atuarial do Plano Unificado preveem o redimensionamento periódico do seu plano de custeio. 

Diante dos resultados apresentados neste Parecer Atuarial certificamos que o Plano Unificado 
administrado pela Fundação Copel está superavitário na data de encerramento do exercício de 
2024, tendo sua Reserva de Contingência constituída conforme o disposto no parágrafo único do 
Artigo 15º da Resolução CNPC nº 30/2018. Certificamos, também, que as patrocinadoras e 
participantes (ativos, aposentados, etc.) deverão efetuar as contribuições para o Plano Unificado 
conforme estabelecido no capítulo 5 deste documento. 

Como já observado, por se tratar de um plano estruturado na modalidade de benefício definido, a 
experiência real observada diferirá das hipóteses atuariais e financeiras selecionadas, gerando 
diferenças entre duas avaliações atuariais consecutivas (ganhos ou perdas atuariais) que podem 
ser significativas. Assim, resta claro que a manutenção da saúde atuarial e financeira do Plano 
Unificado (neste caso a situação superavitária) dependerá do comportamento dessas hipóteses, 
onde cabe destaque preponderante para a sobrevivência dos participantes (ativos e aposentados) 
e o retorno futuro de investimentos a ser obtido pelo patrimônio que lastreia os compromissos 
assumidos com o pagamento de benefícios.  

Informamos que todos os resultados atuariais apresentados neste Parecer Atuarial pressupõem seu 
recálculo/redimensionamento de forma periódica. 

Permanecerá sempre com a Fundação Copel e/ou suas patrocinadoras a responsabilidade pela 
execução das determinações contidas neste Parecer Atuarial, como, por exemplo, o arquivo e 
guarda deste documento, o cumprimento do plano de custeio apresentado, o registro contábil das 
informações pertinentes, etc. 

Também registramos que não é do nosso conhecimento a existência de qualquer interesse, direto 
ou indireto, ou de qualquer relação pessoal que poderia gerar conflito de interesses que viesse a 
prejudicar a objetividade e a imparcialidade deste trabalho. 
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Anexo A  
Alterações na Legislação (enfoque atuarial) 

Portaria PREVIC nº 308, de 25 de abril de 2024 

A Portaria PREVIC nº 308 divulga a Estrutura a Termo de Taxa de Juros 
Média, para o exercício de 2024, de que trata a Resolução Previc n° 23, de 14 
de agosto de 2023, e transfere a competência para publicação futura ao Diretor 
de Normas. 

 

Portaria PREVIC nº 262, de 16 de abril de 2024  

A Portaria PREVIC nº 262 dispõe sobre a operacionalização do envio à Previc 
pelas Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), de 
informações atuariais, contábeis, de investimentos e de dados estatísticos de 
população e de benefícios. 

 

Resolução PREVIC nº 25, de 15 de outubro de 2024  

Altera a Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023, que estabelece 
procedimentos para aplicação das normas relativas às atividades 
desenvolvidas pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar, 
bem como normas complementares às diretrizes do Conselho Nacional de 
Previdência Complementar e do Conselho Monetário Nacional.  

 

Resolução CNPC nº 61 de 11 de dezembro 2024 

Altera a Resolução CNPC nº 43, de 6 de agosto de 2021, que dispõe sobre os 
procedimentos contábeis das entidades fechadas de previdência 
complementar e sobre o registro e avaliação de títulos e valores mobiliários.  
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Para a obtenção dos resultados da avaliação atuarial aqui mencionada são utilizadas várias 
premissas, atuariais e financeiras, que traduzem expectativas sobre o comportamento do Plano III 
ao longo do tempo, e que podem ou não acontecer. Desta forma, qualquer interpretação ou tomada 
de decisão baseadas em tais resultados devem considerar todas as ressalvas, orientações e 
recomendações apresentadas neste Parecer Atuarial. 

A Mercer não se responsabiliza por decisões tomadas sem a observação cuidadosa do apresentado 
neste documento ou pelas consequências decorrentes de sua utilização para outros fins que não 
os já referidos. 

Sugerimos que este documento permaneça arquivado na Fundação Copel pelo prazo mínimo de 5 
anos. 

Por fim, cabe registrar que a reprodução total deste documento é permitida, desde que citada a 
fonte. Entretanto, reproduções parciais de seu conteúdo dependem de prévia autorização da 
Mercer, por escrito, sendo obrigatório, nesses casos, o esclarecimento de que se trata de 
reprodução elaborada por terceiros. 
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1  
Introdução 

Na qualidade de atuários responsáveis pela avaliação atuarial do Plano de Benefícios III (Plano III), 
CNPB 1998.0052-83, administrado pela Fundação Copel de Previdência e Assistência Social 
(Fundação Copel), apresentamos nosso parecer sobre a situação atuarial do citado Plano em 31 
de dezembro de 2024. 

Ressaltamos que este Parecer observa a legislação vigente, em destaque: 

• Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018;  
• Resolução CNPC nº 41, de 09/06/2021;  
• Resolução CNPC nº 42, de 06/08/2021;  
• Resolução CNPC nº 43, de 06/08/2021; 
• Resolução CNPC nº 48, de 08/12/2021; 
• Resolução CNPC nº 50, de 16/02/2022; 
• Resolução CNPC nº 58, de 14/11/2023; 
• Resolução CNPC nº 61, de 11/12/2024; 
• Resolução PREVIC nº 23 de 14/08/2023; 
• Resolução PREVIC nº 25, de 15/10/2024; 
• Resolução PREVIC nº 18, de 22/12/2022; 
• Portaria PREVIC nº 835, de 01/12/2020;  
• Portaria PREVIC nº 262, de 16/04/2024;  
• Portaria PREVIC nº 308, de 25/04/2024. 

 
 

Adicionalmente, no Anexo A deste documento serão apresentadas as principais alterações 
ocorridas em 2024 relativamente aos dispositivos legais que disciplinam as avaliações atuariais dos 
planos previdenciários e que, em nosso melhor julgamento, foram integralmente observados, 
quando aplicável, na realização desta avaliação atuarial.  

Em face de a Entidade não ter informado nenhum fato relevante em relação ao Plano, em 
conformidade com a requisição de dados e informações para a Avaliação Atuarial Anual do exercício 
de 2024, consideramos no seu processamento a inexistência de qualquer fato que venha a 
comprometer a solvência e equilíbrio financeiro e atuarial do Plano, conforme estabelece o artigo 
80 do Decreto nº 4.942, de 30/12/2003, dada a responsabilidade técnico-atuarial da Mercer, em 
relação ao plano. 

O Plano III está estruturado na modalidade de contribuição variável e encontra-se aberto para novas 
inscrições de participantes e seus dependentes em 31/12/2024. 

O presente Parecer Atuarial, que é parte integrante da DA - Demonstração Atuarial a ser enviada 
para o Governo Brasileiro até 31/03/2025 foi elaborado para a Fundação Copel e: 

− Não alcança ou considera quaisquer outros benefícios, administrados por ela ou não, além 
daqueles previstos no regulamento do Plano III; 

− Deve ser utilizado somente para fins de cumprimento das obrigações legais de 
encerramento de exercício emanadas dos órgãos regulador e fiscalizador do sistema 
fechado de previdência complementar no Brasil, ou seja, o Conselho Nacional de 
Previdência Complementar - CNPC e a Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar - PREVIC. 
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80 do Decreto nº 4.942, de 30/12/2003, dada a responsabilidade técnico-atuarial da Mercer, em 
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Participantes aguardando Benefício Proporcional Diferido 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 307 299 

Idade Média (anos) 43,6  42,9  

Assistidos 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Aposentados Programados   

Número 5.944 4.932 

Idade Média (anos) 63,8  64,2  

Benefício Mensal Médio (R$) 4.488 4.269 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 346.830.914 273.690.372 

Aposentados Inválidos   

Número 161 162 

Idade Média (anos) 62,6  61,6  

Benefício Mensal Médio (R$) 1.938 1.823 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 4.055.301 3.839.131 

Beneficiários   

Número 513 479 

Idade Média (anos) 64,1  62,9  

Benefício Mensal Médio (R$) 2.300 2.185 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 15.341.540 13.605.750 

Total   

Número 6.618 5.573 

Idade Média (anos) 63,8  64,0  

Benefício Mensal Médio (R$) 4.257 4.018 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 366.227.755 291.135.254 
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2  
Dados cadastrais 

Os dados individuais dos participantes, aposentados e pensionistas utilizados para a avaliação 
atuarial de 31/12/2024 do Plano III foram fornecidos pela Fundação Copel à Mercer, que, após a 
realização de testes de inconsistências apropriados e eventuais acertos efetuados em conjunto 
entre as partes, considerou-os adequados para os propósitos a que se destinam. A data base 
desses dados é 31/12/2024. 

A análise de inconsistências efetuada pela Mercer objetiva, única e exclusivamente, a identificação 
e correção de eventuais distorções na base de dados, não se podendo inferir, de tal análise, que 
todas as distorções foram detectadas e sanadas, permanecendo, em qualquer hipótese, com a 
Fundação Copel e suas patrocinadoras, a responsabilidade plena por quaisquer imprecisões 
remanescentes. 

As principais características do grupo avaliado estão resumidas nas tabelas a seguir. Para fins de 
comparação e análise também são apresentadas as mesmas informações para o ano anterior, cuja 
data base dos dados é 31/12/2023. Para melhor entendimento dessas informações, vale destacar 
que: 

• A quantidade de registros cadastrais e as estatísticas sobre idade e tempo de serviço estão na 
data base dos dados de cada ano, ou seja, 31/12/2024 e 31/12/2023; 

• Os valores monetários relativos aos participantes ativos, autopatrocinados, aposentados e 
pensionistas são aqueles das bases de dados originais, sendo que os valores foram corrigidos 
pela Fundação Copel desde o dissídio anterior até 31/12/2024 ou 31/12/2023, conforme 
aplicável, e são apresentados no conceito de capacidade; 

• Foi considerado o grupo familiar de cada ex-participante, ou seja, a (o) viúva(o) e filho(s) de um 
mesmo ex-participante são tratados como um único pensionista, exceto para fins do cálculo da 
idade média, conforme orientado pela Previc. 

Participantes Ativos 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 5.071 6.476 

Idade Média (anos) 44,0  45,6  

Tempo de Serviço na Patrocinadora Médio (anos)  15,6  16,8  

Salário Mensal Médio (R$) 10.199 10.717 

Folha Anual de Salários (R$) – (13x)   672.357.066 902.268.974 

Participantes Autopatrocinados  

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 808 805 

Idade Média (anos) 45,5  44,5  

Tempo de Serviço na Patrocinadora Médio (anos)  17,1  16,3  

Salário Mensal Médio (R$) 3.872 3.702 

Folha Anual de Salários (R$) – (13x)   40.673.802 38.744.577 
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Participantes aguardando Benefício Proporcional Diferido 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 307 299 

Idade Média (anos) 43,6  42,9  

Assistidos 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Aposentados Programados   

Número 5.944 4.932 

Idade Média (anos) 63,8  64,2  

Benefício Mensal Médio (R$) 4.488 4.269 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 346.830.914 273.690.372 

Aposentados Inválidos   

Número 161 162 

Idade Média (anos) 62,6  61,6  

Benefício Mensal Médio (R$) 1.938 1.823 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 4.055.301 3.839.131 

Beneficiários   

Número 513 479 

Idade Média (anos) 64,1  62,9  

Benefício Mensal Médio (R$) 2.300 2.185 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 15.341.540 13.605.750 

Total   

Número 6.618 5.573 

Idade Média (anos) 63,8  64,0  

Benefício Mensal Médio (R$) 4.257 4.018 

Folha Anual de Benefícios (R$) – (13x) 366.227.755 291.135.254 
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2  
Dados cadastrais 

Os dados individuais dos participantes, aposentados e pensionistas utilizados para a avaliação 
atuarial de 31/12/2024 do Plano III foram fornecidos pela Fundação Copel à Mercer, que, após a 
realização de testes de inconsistências apropriados e eventuais acertos efetuados em conjunto 
entre as partes, considerou-os adequados para os propósitos a que se destinam. A data base 
desses dados é 31/12/2024. 

A análise de inconsistências efetuada pela Mercer objetiva, única e exclusivamente, a identificação 
e correção de eventuais distorções na base de dados, não se podendo inferir, de tal análise, que 
todas as distorções foram detectadas e sanadas, permanecendo, em qualquer hipótese, com a 
Fundação Copel e suas patrocinadoras, a responsabilidade plena por quaisquer imprecisões 
remanescentes. 

As principais características do grupo avaliado estão resumidas nas tabelas a seguir. Para fins de 
comparação e análise também são apresentadas as mesmas informações para o ano anterior, cuja 
data base dos dados é 31/12/2023. Para melhor entendimento dessas informações, vale destacar 
que: 

• A quantidade de registros cadastrais e as estatísticas sobre idade e tempo de serviço estão na 
data base dos dados de cada ano, ou seja, 31/12/2024 e 31/12/2023; 

• Os valores monetários relativos aos participantes ativos, autopatrocinados, aposentados e 
pensionistas são aqueles das bases de dados originais, sendo que os valores foram corrigidos 
pela Fundação Copel desde o dissídio anterior até 31/12/2024 ou 31/12/2023, conforme 
aplicável, e são apresentados no conceito de capacidade; 

• Foi considerado o grupo familiar de cada ex-participante, ou seja, a (o) viúva(o) e filho(s) de um 
mesmo ex-participante são tratados como um único pensionista, exceto para fins do cálculo da 
idade média, conforme orientado pela Previc. 

Participantes Ativos 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 5.071 6.476 

Idade Média (anos) 44,0  45,6  

Tempo de Serviço na Patrocinadora Médio (anos)  15,6  16,8  

Salário Mensal Médio (R$) 10.199 10.717 

Folha Anual de Salários (R$) – (13x)   672.357.066 902.268.974 

Participantes Autopatrocinados  

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 808 805 

Idade Média (anos) 45,5  44,5  

Tempo de Serviço na Patrocinadora Médio (anos)  17,1  16,3  

Salário Mensal Médio (R$) 3.872 3.702 

Folha Anual de Salários (R$) – (13x)   40.673.802 38.744.577 
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de cenários de premissas alternativos, e não unicamente com base nos resultados da presente 
avaliação atuarial. 

Para a apuração das reservas/provisões matemáticas e custos normais apresentados neste 
Parecer Atuarial foram adotadas as premissas atuariais e financeiras descritas a seguir neste 
capítulo, que compõem um único cenário dentre as várias possibilidades existentes para o Plano 
III. Certamente, outros cenários razoáveis poderiam ser definidos, mas não estão aqui 
apresentados. 

É este o conjunto das principais hipóteses utilizadas na avaliação atuarial de 31/12/2024 do Plano 
III: 

Taxa real anual de juros (1) 5,14% a.a. 

Projeção de crescimento real de salário (1) (2) 1,00% a.a.  

Projeção de crescimento real do maior salário de benefício do 
INSS (1) 0,00% a.a. 

Projeção de crescimento real dos benefícios do plano (1) 0,00% a.a. 

Fator de capacidade para os salários 0,98 x Salário Real de Benefício 

0,98 x Salário Real de Contribuição 

Fator de capacidade para os benefícios 0,98 

Hipótese sobre rotatividade (3) 
Experiência FUNCOPEL 2011-2021 

(Taxa média de 1,49% a.a.) 

Tábua de mortalidade geral (4) AT-2000 M&F 

Tábua de mortalidade de inválidos Winklevoss 

Tábua de entrada em invalidez TASA 1927 

Entrada em aposentadoria 100% na primeira elegibilidade a um benefício pleno 
de aposentadoria 

Composição familiar 
Ativos: Família padrão calculada com base no 

cadastro (5) 

Aposentados: Composição real informada 

 (1)  O indexador utilizado é o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística. 
(2) A hipótese adotada de crescimento salarial foi definida pela Patrocinadora levando em consideração a expectativa média de reajustes 

salariais futuros. 
(3) A hipótese de rotatividade adotada foi definida pela Patrocinadora, com base na expectativa futura de longo prazo sobre admissões e 

desligamentos de participantes do Plano III. 
(4) Foi utilizada a tábua AT-2000, segregada por gênero, correspondente às tábuas 886 e 887 divulgadas pelo SOA – Society of Actuaries, 

entidade americana similar ao IBA – Instituto Brasileiro de Atuária, e atende à Resolução CNPC nº 30 de 10/10/2018. Esta tábua 

também era anteriormente denominada de AT-2000 suavizada em 10%. 
(5) Para participantes do sexo masculino, 88% de casados, cônjuges 4 anos mais jovens. Para participantes do sexo feminino, 53% de 

casados, cônjuges 2 anos mais velhos. Fator de reversão médio igual a 62% para ambos os sexos. 

Principais Riscos Atuariais  
Os principais riscos atuariais do Plano III estão concentrados nas hipóteses de rentabilidade futura 
(taxa real anual de juros), projeção de crescimento real de salários, mortalidade geral e de inválidos 
e na entrada em invalidez. No entanto, todas as hipóteses descritas acima afetam os resultados da 
avaliação atuarial ora apresentados. 

Adequação das Hipóteses Utilizadas  
Em atendimento à legislação vigente, cumpre-nos informar que, com exceção da taxa real anual de 
juros, as hipóteses atuariais e econômicas utilizadas para a avaliação atuarial de encerramento do 
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3  
Hipóteses e Métodos Atuariais Utilizados 

Descrição Geral 
Uma avaliação atuarial de um plano de benefícios é um estudo técnico que tem por objetivo principal 
estimar, na data base de seu cálculo, os custos normais (i.e., as contribuições esperadas para o 
próximo exercício) e reservas/provisões matemáticas deste plano (i.e., os valores atualizados dos 
custos normais que já deveriam ter sido acumulados em períodos passados), devendo incluir tanto 
os compromissos com os benefícios já sendo pagos, quanto àqueles referentes aos benefícios 
esperados dos participantes que ainda completarão as condições exigidas para tal. 

Assim sendo, podemos entender a reserva/provisão matemática como o valor monetário que se 
espera seja acumulado, via pagamento do custo normal de cada ano, para que se possam honrar 
os compromissos com os benefícios dos participantes, a partir da data em que forem devidos. 

A forma como os custos normais e reservas/provisões matemáticas são estimados é resultado 
direto do método atuarial escolhido. Em outras palavras, é o método atuarial que determina como 
os custos normais são calculados e, consequentemente, acumulados nas reservas/provisões 
matemáticas. Há métodos que estabelecem custos normais menores no começo do período de 
acumulação (tal período é geralmente igual ao tempo de serviço total do participante na empresa), 
aumentando significativamente ao longo do tempo. Há outros métodos que estabelecem custos 
normais mais nivelados ao longo de todo o período de acumulação. É importante destacar que o 
valor da reserva/provisão matemática calculado na data de início de pagamento de um dado 
benefício independe do método atuarial utilizado, isto é, todos os métodos têm como resultado o 
mesmo valor de reserva/provisão matemática a partir da data de início de pagamento do benefício. 

Para a realização de uma avaliação atuarial são feitas projeções, admitindo-se um conjunto de 
hipóteses atuariais e financeiras, dentre vários conjuntos possíveis e razoáveis, que represente de 
forma pertinente a experiência real futura esperada para o plano de benefícios avaliado. Essas 
hipóteses incluem aquelas de caráter biométrico (mortalidade de válidos e inválidos; entrada em 
invalidez; rotatividade; idade de aposentadoria; estado civil; número de dependentes, etc.), e 
também as de caráter financeiro (retorno de investimento; crescimento salarial; reajuste dos 
benefícios do plano, etc.) entre outras. 

Como sabemos, o futuro é incerto e a experiência real observada para cada plano de benefícios 
diferirá das premissas selecionadas, gerando diferenças (ganhos ou perdas atuariais) que podem 
ser significativas. Em função disso, as premissas atuariais e financeiras devem ser acompanhadas 
de forma detalhada e periódica, devendo ser alteradas ou refinadas, caso se mostre necessário. 
Dentre as razões que podem justificar alterações de hipóteses de uma avaliação atuarial estão o 
retorno financeiro dos ativos investidos, o comportamento biométrico da população coberta, o 
pagamento de benefícios diferentes do esperado, imposições legais, adaptações à política de 
recursos humanos da patrocinadora ou mudanças no cenário econômico, entre outros fatores. 

Em resumo, temos que os resultados da avaliação atuarial de um plano de benefícios indicam a 
situação atuarial e financeira desse plano de benefícios, estimada na data base de seu cálculo, mas 
não conseguem prever seu comportamento futuro, exigindo o acompanhamento cuidadoso e 
periódico das hipóteses utilizadas. 

Diante do exposto, ressaltamos que eventuais decisões sobre alterações do regulamento do Plano 
III, de sua política de investimentos, dos regimes financeiros e métodos atuariais sendo utilizados, 
ou sobre qualquer outra matéria pertinente ao Plano III devem ser tomadas respeitando-se a 
legislação vigente e somente após criteriosa análise de possíveis oscilações financeiras futuras e 
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de cenários de premissas alternativos, e não unicamente com base nos resultados da presente 
avaliação atuarial. 

Para a apuração das reservas/provisões matemáticas e custos normais apresentados neste 
Parecer Atuarial foram adotadas as premissas atuariais e financeiras descritas a seguir neste 
capítulo, que compõem um único cenário dentre as várias possibilidades existentes para o Plano 
III. Certamente, outros cenários razoáveis poderiam ser definidos, mas não estão aqui 
apresentados. 

É este o conjunto das principais hipóteses utilizadas na avaliação atuarial de 31/12/2024 do Plano 
III: 

Taxa real anual de juros (1) 5,14% a.a. 

Projeção de crescimento real de salário (1) (2) 1,00% a.a.  

Projeção de crescimento real do maior salário de benefício do 
INSS (1) 0,00% a.a. 

Projeção de crescimento real dos benefícios do plano (1) 0,00% a.a. 

Fator de capacidade para os salários 0,98 x Salário Real de Benefício 

0,98 x Salário Real de Contribuição 

Fator de capacidade para os benefícios 0,98 

Hipótese sobre rotatividade (3) 
Experiência FUNCOPEL 2011-2021 

(Taxa média de 1,49% a.a.) 

Tábua de mortalidade geral (4) AT-2000 M&F 

Tábua de mortalidade de inválidos Winklevoss 

Tábua de entrada em invalidez TASA 1927 

Entrada em aposentadoria 100% na primeira elegibilidade a um benefício pleno 
de aposentadoria 

Composição familiar 
Ativos: Família padrão calculada com base no 

cadastro (5) 

Aposentados: Composição real informada 

 (1)  O indexador utilizado é o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística. 
(2) A hipótese adotada de crescimento salarial foi definida pela Patrocinadora levando em consideração a expectativa média de reajustes 

salariais futuros. 
(3) A hipótese de rotatividade adotada foi definida pela Patrocinadora, com base na expectativa futura de longo prazo sobre admissões e 

desligamentos de participantes do Plano III. 
(4) Foi utilizada a tábua AT-2000, segregada por gênero, correspondente às tábuas 886 e 887 divulgadas pelo SOA – Society of Actuaries, 

entidade americana similar ao IBA – Instituto Brasileiro de Atuária, e atende à Resolução CNPC nº 30 de 10/10/2018. Esta tábua 

também era anteriormente denominada de AT-2000 suavizada em 10%. 
(5) Para participantes do sexo masculino, 88% de casados, cônjuges 4 anos mais jovens. Para participantes do sexo feminino, 53% de 

casados, cônjuges 2 anos mais velhos. Fator de reversão médio igual a 62% para ambos os sexos. 

Principais Riscos Atuariais  
Os principais riscos atuariais do Plano III estão concentrados nas hipóteses de rentabilidade futura 
(taxa real anual de juros), projeção de crescimento real de salários, mortalidade geral e de inválidos 
e na entrada em invalidez. No entanto, todas as hipóteses descritas acima afetam os resultados da 
avaliação atuarial ora apresentados. 

Adequação das Hipóteses Utilizadas  
Em atendimento à legislação vigente, cumpre-nos informar que, com exceção da taxa real anual de 
juros, as hipóteses atuariais e econômicas utilizadas para a avaliação atuarial de encerramento do 

Docusign Envelope ID: 2F5B18BB-4D7C-49C4-A1AF-CAA04E575735

 

Mercer 6 
 

3  
Hipóteses e Métodos Atuariais Utilizados 

Descrição Geral 
Uma avaliação atuarial de um plano de benefícios é um estudo técnico que tem por objetivo principal 
estimar, na data base de seu cálculo, os custos normais (i.e., as contribuições esperadas para o 
próximo exercício) e reservas/provisões matemáticas deste plano (i.e., os valores atualizados dos 
custos normais que já deveriam ter sido acumulados em períodos passados), devendo incluir tanto 
os compromissos com os benefícios já sendo pagos, quanto àqueles referentes aos benefícios 
esperados dos participantes que ainda completarão as condições exigidas para tal. 

Assim sendo, podemos entender a reserva/provisão matemática como o valor monetário que se 
espera seja acumulado, via pagamento do custo normal de cada ano, para que se possam honrar 
os compromissos com os benefícios dos participantes, a partir da data em que forem devidos. 

A forma como os custos normais e reservas/provisões matemáticas são estimados é resultado 
direto do método atuarial escolhido. Em outras palavras, é o método atuarial que determina como 
os custos normais são calculados e, consequentemente, acumulados nas reservas/provisões 
matemáticas. Há métodos que estabelecem custos normais menores no começo do período de 
acumulação (tal período é geralmente igual ao tempo de serviço total do participante na empresa), 
aumentando significativamente ao longo do tempo. Há outros métodos que estabelecem custos 
normais mais nivelados ao longo de todo o período de acumulação. É importante destacar que o 
valor da reserva/provisão matemática calculado na data de início de pagamento de um dado 
benefício independe do método atuarial utilizado, isto é, todos os métodos têm como resultado o 
mesmo valor de reserva/provisão matemática a partir da data de início de pagamento do benefício. 

Para a realização de uma avaliação atuarial são feitas projeções, admitindo-se um conjunto de 
hipóteses atuariais e financeiras, dentre vários conjuntos possíveis e razoáveis, que represente de 
forma pertinente a experiência real futura esperada para o plano de benefícios avaliado. Essas 
hipóteses incluem aquelas de caráter biométrico (mortalidade de válidos e inválidos; entrada em 
invalidez; rotatividade; idade de aposentadoria; estado civil; número de dependentes, etc.), e 
também as de caráter financeiro (retorno de investimento; crescimento salarial; reajuste dos 
benefícios do plano, etc.) entre outras. 

Como sabemos, o futuro é incerto e a experiência real observada para cada plano de benefícios 
diferirá das premissas selecionadas, gerando diferenças (ganhos ou perdas atuariais) que podem 
ser significativas. Em função disso, as premissas atuariais e financeiras devem ser acompanhadas 
de forma detalhada e periódica, devendo ser alteradas ou refinadas, caso se mostre necessário. 
Dentre as razões que podem justificar alterações de hipóteses de uma avaliação atuarial estão o 
retorno financeiro dos ativos investidos, o comportamento biométrico da população coberta, o 
pagamento de benefícios diferentes do esperado, imposições legais, adaptações à política de 
recursos humanos da patrocinadora ou mudanças no cenário econômico, entre outros fatores. 

Em resumo, temos que os resultados da avaliação atuarial de um plano de benefícios indicam a 
situação atuarial e financeira desse plano de benefícios, estimada na data base de seu cálculo, mas 
não conseguem prever seu comportamento futuro, exigindo o acompanhamento cuidadoso e 
periódico das hipóteses utilizadas. 

Diante do exposto, ressaltamos que eventuais decisões sobre alterações do regulamento do Plano 
III, de sua política de investimentos, dos regimes financeiros e métodos atuariais sendo utilizados, 
ou sobre qualquer outra matéria pertinente ao Plano III devem ser tomadas respeitando-se a 
legislação vigente e somente após criteriosa análise de possíveis oscilações financeiras futuras e 
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Todas as hipóteses atuariais e econômicas, além dos regimes financeiros e métodos atuariais 
utilizados na avaliação atuarial do Plano III foram discutidos com e aprovados pela Fundação Copel, 
que tem pleno conhecimento de seus objetivos e impactos. 
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exercício de 2024 do Plano III são as mesmas utilizadas para o encerramento do exercício anterior. 
A manutenção dessas hipóteses, bem como as alterações realizadas, foram definidas pela 
Fundação Copel e estão baseadas em estudos de aderência de hipóteses realizados pela Mercer, 
conforme Relatório específico encaminhado em 2022. 

Adicionalmente ressalta-se que a adequação da taxa real de juros foi objeto de estudo técnico 
especifico elaborado pela Mercer, de forma a identificar, a partir da projeção dos ativos e do fluxo 
de caixa do passivo atuarial do plano de benefícios, a taxa de retorno da carteira. Os resultados do 
estudo apontaram a taxa superior ao intervalo legal definido pela Portaria nº 308/2024, entre 3,32% 
e 5,14%. 

Com base no exposto, a Diretoria Executiva propôs e o Conselho Deliberativo aprovou a alteração 
da taxa real anual de juros de 5,05% a.a. para 5,14% a.a., cujo estudo foi acompanhado de parecer 
emitido pelo Conselho Fiscal. 

Como previsto no § 2º do Art. 3° da Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018 e no Artigo 17º da 
Instrução Normativa nº 33/2020, as justificativas para adoção das hipóteses atuariais e financeiras 
aplicáveis ao Plano III encontram-se arquivadas na Fundação Copel, à disposição dos participantes, 
assistidos, patrocinadoras e da PREVIC. 

Adequação dos Métodos de Financiamento  
Informamos que para a avaliação atuarial do Plano III foram adotados os seguintes regimes 
financeiros e métodos atuariais, que não sofreram alterações em relação à avaliação atuarial de 
encerramento do exercício: 

1. Aposentadorias e institutos (modalidade de contribuição definida): Regime financeiro de 
capitalização. De forma geral, este regime financeiro estabelece que o custo normal dos 
benefícios em um dado ano é igual ao valor das contribuições definidas em regulamento para 
aquele mesmo exercício; 

2. Aposentadoria por invalidez e pensão por morte de ativo (modalidade de benefício definido): 
Regime financeiro de capitalização, método do crédito unitário projetado. Este método atuarial 
determina que o valor presente dos compromissos futuros com o pagamento de benefícios seja 
acumulado de forma linear durante a carreira ativa do participante, via pagamento do custo 
normal de cada ano; 

3. Pecúlio por morte e auxílio-doença (modalidade de benefício definido): Regime financeiro de 
repartição simples. Este regime financeiro estabelece que o valor das contribuições em um dado 
ano (custo normal) deve ser o suficiente e necessário para o pagamento dos benefícios daquele 
mesmo exercício. 

Também cabe registrar que o regulamento do Plano III não sofreu alterações até 31 de dezembro 
de 2024 em relação àquele utilizado para a avaliação atuarial de encerramento do exercício anterior. 

Diante de todo o exposto até o momento, atestamos que, em nossa opinião, as hipóteses atuariais 
e financeiras, regimes financeiros e métodos atuariais utilizados nesta avaliação atuarial: 

1. São apropriados e adequados aos propósitos a que se destinam; 

2. Estão em linha com os princípios e práticas atuariais geralmente aceitos; 

3. Estão em conformidade com as características da massa de participantes avaliada e com o 
regulamento do Plano III em vigor em 31/12/2024; e 

4. Atendem a Resolução CNPC nº 30/2018, e demais legislações correlatas mencionadas neste 
capítulo, que estabelecem parâmetros técnico-atuariais para estruturação de plano de 
benefícios de EFPC. 
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Todas as hipóteses atuariais e econômicas, além dos regimes financeiros e métodos atuariais 
utilizados na avaliação atuarial do Plano III foram discutidos com e aprovados pela Fundação Copel, 
que tem pleno conhecimento de seus objetivos e impactos. 
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exercício de 2024 do Plano III são as mesmas utilizadas para o encerramento do exercício anterior. 
A manutenção dessas hipóteses, bem como as alterações realizadas, foram definidas pela 
Fundação Copel e estão baseadas em estudos de aderência de hipóteses realizados pela Mercer, 
conforme Relatório específico encaminhado em 2022. 

Adicionalmente ressalta-se que a adequação da taxa real de juros foi objeto de estudo técnico 
especifico elaborado pela Mercer, de forma a identificar, a partir da projeção dos ativos e do fluxo 
de caixa do passivo atuarial do plano de benefícios, a taxa de retorno da carteira. Os resultados do 
estudo apontaram a taxa superior ao intervalo legal definido pela Portaria nº 308/2024, entre 3,32% 
e 5,14%. 

Com base no exposto, a Diretoria Executiva propôs e o Conselho Deliberativo aprovou a alteração 
da taxa real anual de juros de 5,05% a.a. para 5,14% a.a., cujo estudo foi acompanhado de parecer 
emitido pelo Conselho Fiscal. 

Como previsto no § 2º do Art. 3° da Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018 e no Artigo 17º da 
Instrução Normativa nº 33/2020, as justificativas para adoção das hipóteses atuariais e financeiras 
aplicáveis ao Plano III encontram-se arquivadas na Fundação Copel, à disposição dos participantes, 
assistidos, patrocinadoras e da PREVIC. 

Adequação dos Métodos de Financiamento  
Informamos que para a avaliação atuarial do Plano III foram adotados os seguintes regimes 
financeiros e métodos atuariais, que não sofreram alterações em relação à avaliação atuarial de 
encerramento do exercício: 

1. Aposentadorias e institutos (modalidade de contribuição definida): Regime financeiro de 
capitalização. De forma geral, este regime financeiro estabelece que o custo normal dos 
benefícios em um dado ano é igual ao valor das contribuições definidas em regulamento para 
aquele mesmo exercício; 

2. Aposentadoria por invalidez e pensão por morte de ativo (modalidade de benefício definido): 
Regime financeiro de capitalização, método do crédito unitário projetado. Este método atuarial 
determina que o valor presente dos compromissos futuros com o pagamento de benefícios seja 
acumulado de forma linear durante a carreira ativa do participante, via pagamento do custo 
normal de cada ano; 

3. Pecúlio por morte e auxílio-doença (modalidade de benefício definido): Regime financeiro de 
repartição simples. Este regime financeiro estabelece que o valor das contribuições em um dado 
ano (custo normal) deve ser o suficiente e necessário para o pagamento dos benefícios daquele 
mesmo exercício. 

Também cabe registrar que o regulamento do Plano III não sofreu alterações até 31 de dezembro 
de 2024 em relação àquele utilizado para a avaliação atuarial de encerramento do exercício anterior. 

Diante de todo o exposto até o momento, atestamos que, em nossa opinião, as hipóteses atuariais 
e financeiras, regimes financeiros e métodos atuariais utilizados nesta avaliação atuarial: 

1. São apropriados e adequados aos propósitos a que se destinam; 

2. Estão em linha com os princípios e práticas atuariais geralmente aceitos; 

3. Estão em conformidade com as características da massa de participantes avaliada e com o 
regulamento do Plano III em vigor em 31/12/2024; e 

4. Atendem a Resolução CNPC nº 30/2018, e demais legislações correlatas mencionadas neste 
capítulo, que estabelecem parâmetros técnico-atuariais para estruturação de plano de 
benefícios de EFPC. 
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Conta Nome R$ 

2.03.01.01.02.02.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização 
Programado - 

2.03.01.01.02.02.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados - 

2.03.01.01.02.02.02 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Patrocinadores  -    

2.03.01.01.02.02.03 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes  -    

2.03.01.01.02.03.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não 
Programado  56.562.472,00  

2.03.01.01.02.03.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados  73.929.485,00  

2.03.01.01.02.03.02 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Patrocinadores  8.683.506,50  

2.03.01.01.02.03.03 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes 8.683.506,50 

2.03.01.01.03.00.00 (-) PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR  - 

2.03.01.01.03.01.00 (-) Serviço Passado - 

2.03.01.01.03.02.00 (-) Déficit Equacionado - 

2.03.01.01.03.03.00 (+/-) Por Ajustes das Contribuições Extraordinárias - 

2.03.01.02.00.00.00 EQUILÍBRIO TÉCNICO  (93.769.805,95) 

2.03.01.02.01.00.00 RESULTADOS REALIZADOS  (93.769.805,95) 

2.03.01.02.01.01.00 Superávit Técnico Acumulado  -    

2.03.01.02.01.01.01 Reserva de Contingência  -    

2.03.01.02.01.01.02 Reserva Especial para Revisão de Plano  -    

2.03.01.02.01.02.00 (-) Déficit Técnico Acumulado 93.769.805,95 

2.03.01.02.02.00.00 RESULTADOS A REALIZAR - 

2.03.02.00.00.00.00 FUNDOS 215.057.786,39 

2.03.02.01.00.00.00 FUNDOS PREVIDENCIAIS 160.922.643,30  

2.03.02.01.01.00.00 REVERSÃO DE SALDO POR EXIGÊNCIA REGULAMENTAR 160.922.643,30  

2.03.02.01.02.00.00 REVISÃO DE PLANO  -    

2.03.02.01.03.00.00 OUTROS - PREVISTO EM NOTA TÉCNICA ATUARIAL  -    

2.03.02.02.00.00.00 FUNDOS ADMINISTRATIVOS 54.135.143,09 

2.03.02.02.01.00.00 PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  -    

2.03.02.02.02.00.00 PARTICIPAÇÃO NO FUNDO ADMISTRATIVO PGA 54.135.143,09 

2.03.02.03.00.00.00 FUNDOS PARA GARANTIAS DAS OPERAÇÕES COM 
PARTICIPANTES - 

2.04.00.00.00.00.00 GESTÃO ASSISTENCIAL - 

 

Os valores das Provisões Matemáticas apresentados acima foram obtidos considerando-se o 
Regulamento do Plano III vigente em 31 de dezembro de 2024, Plano este que se encontra em 
manutenção. 

Não houve alteração regulamentar que gere impacto ou afetação no resultado do Plano III no 
exercício de 2024. 

Observamos que a Mercer não efetuou qualquer análise sobre a qualidade dos ativos que compõem 
o Patrimônio Social do Plano III avaliado, assim como os valores registrados nos saldos das contas 
individuais, tendo se baseado na informação fornecida pela Fundação Copel. 
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4  
Posição das Provisões Matemáticas 

De acordo com o plano de contas em vigor e com as informações contábeis fornecidas pela 
Fundação Copel, no quadro a seguir são apresentados os valores do patrimônio social, do 
patrimônio de cobertura, das reservas/provisões matemáticas calculadas e certificadas pela Mercer, 
do equilíbrio técnico e dos fundos previdencial e administrativo do Plano III posicionados em 
31/12/2024. Sobre essas informações cabem os seguintes registros: 

1. A Mercer não efetuou qualquer análise sobre a qualidade dos ativos que compõem o patrimônio 
social do Plano III, tendo se baseado apenas nas informações contábeis fornecidas pela 
Fundação Copel. 

2. Em atendimento ao normativo legal vigente, informamos que o Plano de Benefícios mantém em 
seu ativo líquido, títulos mantidos até o vencimento e que cabe à Fundação Copel a realização 
de estudos relativos à sua manutenção sem o comprometimento da capacidade financeira do 
Plano. 

3. Os valores das reservas/provisões matemáticas apresentados neste capítulo foram obtidos 
considerando-se: 
− O regulamento do Plano III vigente em 31/12/2024, fornecido pela Fundação Copel, e que 

se encontra aberto a novas inscrições; 

− Os dados individuais dos participantes e beneficiários informados pela Fundação Copel; 

− As hipóteses atuariais e econômicas, regimes financeiros e métodos atuariais já referidos 
neste Parecer Atuarial, e que estão em linha com os princípios e práticas atuariais 
geralmente aceitos. 

São os seguintes os principais resultados da avaliação atuarial do Plano III a serem registrados pela 
Fundação Copel: 

Conta Nome R$ 

1.02.01.01.04.00.00 OPERAÇÕES CONTRATADAS - 

2.03.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL  6.989.946.624,60 

2.03.01.00.00.00.00 PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO  6.774.888.838,21  

2.03.01.01.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS  6.868.658.644,16  

2.03.01.01.01.00.00 BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  4.902.814.260,00  

2.03.01.01.01.01.00 Contribuição Definida  -    

2.03.01.01.01.01.01 Saldo de Contas dos Assistidos  -    

2.03.01.01.01.01.01 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização 4.902.814.260,00 

2.03.01.01.01.02.00 Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados - Assistidos  4.661.828.833,00  

2.03.01.01.01.02.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados - Assistidos 240.985.377,00 

2.03.01.01.02.00.00 BENEFÍCIOS A CONCEDER  1.965.844.384,16  

2.03.01.01.02.01.00 Contribuição Definida  1.909.281.912,16  

2.03.01.01.02.01.01 Saldo de Contas - Parcela Patrocinador(es)/Instituidor(es) 915.431.437,65  

2.03.01.01.02.01.02 Saldo de Contas - Parcela Constituída pelos Participantes  988.192.990,01  

2.03.01.01.02.01.03 Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EFPC  4.365.292,60  

2.03.01.01.02.01.04 Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EAPC  1.292.191,90  
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Conta Nome R$ 

2.03.01.01.02.02.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização 
Programado - 

2.03.01.01.02.02.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados - 

2.03.01.01.02.02.02 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Patrocinadores  -    

2.03.01.01.02.02.03 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes  -    

2.03.01.01.02.03.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não 
Programado  56.562.472,00  

2.03.01.01.02.03.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados  73.929.485,00  

2.03.01.01.02.03.02 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Patrocinadores  8.683.506,50  

2.03.01.01.02.03.03 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes 8.683.506,50 

2.03.01.01.03.00.00 (-) PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR  - 

2.03.01.01.03.01.00 (-) Serviço Passado - 

2.03.01.01.03.02.00 (-) Déficit Equacionado - 

2.03.01.01.03.03.00 (+/-) Por Ajustes das Contribuições Extraordinárias - 

2.03.01.02.00.00.00 EQUILÍBRIO TÉCNICO  (93.769.805,95) 

2.03.01.02.01.00.00 RESULTADOS REALIZADOS  (93.769.805,95) 

2.03.01.02.01.01.00 Superávit Técnico Acumulado  -    

2.03.01.02.01.01.01 Reserva de Contingência  -    

2.03.01.02.01.01.02 Reserva Especial para Revisão de Plano  -    

2.03.01.02.01.02.00 (-) Déficit Técnico Acumulado 93.769.805,95 

2.03.01.02.02.00.00 RESULTADOS A REALIZAR - 

2.03.02.00.00.00.00 FUNDOS 215.057.786,39 

2.03.02.01.00.00.00 FUNDOS PREVIDENCIAIS 160.922.643,30  

2.03.02.01.01.00.00 REVERSÃO DE SALDO POR EXIGÊNCIA REGULAMENTAR 160.922.643,30  

2.03.02.01.02.00.00 REVISÃO DE PLANO  -    

2.03.02.01.03.00.00 OUTROS - PREVISTO EM NOTA TÉCNICA ATUARIAL  -    

2.03.02.02.00.00.00 FUNDOS ADMINISTRATIVOS 54.135.143,09 

2.03.02.02.01.00.00 PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  -    

2.03.02.02.02.00.00 PARTICIPAÇÃO NO FUNDO ADMISTRATIVO PGA 54.135.143,09 

2.03.02.03.00.00.00 FUNDOS PARA GARANTIAS DAS OPERAÇÕES COM 
PARTICIPANTES - 

2.04.00.00.00.00.00 GESTÃO ASSISTENCIAL - 

 

Os valores das Provisões Matemáticas apresentados acima foram obtidos considerando-se o 
Regulamento do Plano III vigente em 31 de dezembro de 2024, Plano este que se encontra em 
manutenção. 

Não houve alteração regulamentar que gere impacto ou afetação no resultado do Plano III no 
exercício de 2024. 

Observamos que a Mercer não efetuou qualquer análise sobre a qualidade dos ativos que compõem 
o Patrimônio Social do Plano III avaliado, assim como os valores registrados nos saldos das contas 
individuais, tendo se baseado na informação fornecida pela Fundação Copel. 
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4  
Posição das Provisões Matemáticas 

De acordo com o plano de contas em vigor e com as informações contábeis fornecidas pela 
Fundação Copel, no quadro a seguir são apresentados os valores do patrimônio social, do 
patrimônio de cobertura, das reservas/provisões matemáticas calculadas e certificadas pela Mercer, 
do equilíbrio técnico e dos fundos previdencial e administrativo do Plano III posicionados em 
31/12/2024. Sobre essas informações cabem os seguintes registros: 

1. A Mercer não efetuou qualquer análise sobre a qualidade dos ativos que compõem o patrimônio 
social do Plano III, tendo se baseado apenas nas informações contábeis fornecidas pela 
Fundação Copel. 

2. Em atendimento ao normativo legal vigente, informamos que o Plano de Benefícios mantém em 
seu ativo líquido, títulos mantidos até o vencimento e que cabe à Fundação Copel a realização 
de estudos relativos à sua manutenção sem o comprometimento da capacidade financeira do 
Plano. 

3. Os valores das reservas/provisões matemáticas apresentados neste capítulo foram obtidos 
considerando-se: 
− O regulamento do Plano III vigente em 31/12/2024, fornecido pela Fundação Copel, e que 

se encontra aberto a novas inscrições; 

− Os dados individuais dos participantes e beneficiários informados pela Fundação Copel; 

− As hipóteses atuariais e econômicas, regimes financeiros e métodos atuariais já referidos 
neste Parecer Atuarial, e que estão em linha com os princípios e práticas atuariais 
geralmente aceitos. 

São os seguintes os principais resultados da avaliação atuarial do Plano III a serem registrados pela 
Fundação Copel: 

Conta Nome R$ 

1.02.01.01.04.00.00 OPERAÇÕES CONTRATADAS - 

2.03.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL  6.989.946.624,60 

2.03.01.00.00.00.00 PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO  6.774.888.838,21  

2.03.01.01.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS  6.868.658.644,16  

2.03.01.01.01.00.00 BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  4.902.814.260,00  

2.03.01.01.01.01.00 Contribuição Definida  -    

2.03.01.01.01.01.01 Saldo de Contas dos Assistidos  -    

2.03.01.01.01.01.01 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização 4.902.814.260,00 

2.03.01.01.01.02.00 Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados - Assistidos  4.661.828.833,00  

2.03.01.01.01.02.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados - Assistidos 240.985.377,00 

2.03.01.01.02.00.00 BENEFÍCIOS A CONCEDER  1.965.844.384,16  

2.03.01.01.02.01.00 Contribuição Definida  1.909.281.912,16  

2.03.01.01.02.01.01 Saldo de Contas - Parcela Patrocinador(es)/Instituidor(es) 915.431.437,65  

2.03.01.01.02.01.02 Saldo de Contas - Parcela Constituída pelos Participantes  988.192.990,01  

2.03.01.01.02.01.03 Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EFPC  4.365.292,60  

2.03.01.01.02.01.04 Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EAPC  1.292.191,90  
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Soluções para Insuficiência de Cobertura 
Na avaliação atuarial de 31/12/2024 foi apurado Equilíbrio Técnico Ajustado positivo no valor de R$ 
34.082.370,05. A parcela do déficit dentro do limite estabelecido na legislação em vigor, calculado 
pela seguinte fórmula: 1% x (duração do passivo - 4) x Provisão Matemática, será mantida na conta 
de Déficit Técnico Acumulado. 

Observando os critérios previstos na legislação em vigor, o ajuste de precificação, apurado pela 
Fundação Copel, montava R$ 127.852.176,00, na data da Avaliação Atuarial, que resultou em um 
Equilíbrio Técnico Ajustado positivo no valor de R$ 34.082.370,05. 

Considerando a Duração do Passivo do exercício de 2024, qual seja de 10,96 anos, o limite de 
déficit para Avaliação Atuarial de 2024 é de R$ R$ 345.172.620,55 (6,96%) das Provisões 
Matemáticas em BD. Sendo o déficit apurado após o ajuste de precificação inferior ao limite, não 
haverá necessidade de equacionamento obrigatório.  

Constituição e Reversão de Fundos Previdenciais 
O “Fundo de Reversão de Saldo por Exigência Regulamentar” tem sua constituição prevista no 
artigo 138 V do regulamento vigente, e monta, em 31/12/2024 o valor de R$ 160.922.643,30.  
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Variação nas Provisões Matemáticas 
Não houve variação significativa nas provisões matemáticas em 31/12/2024, reavaliadas utilizando-
se as mesmas hipóteses da avaliação atuarial de encerramento do exercício de 2023, quando 
comparadas com as provisões matemáticas de 31/12/2023 evoluídas considerando a 
movimentação já esperada (juros, inflação e benefícios pagos).  

Abaixo demonstramos a variação das provisões matemáticas quando comparada aos valores 
evoluídos para 2023 com as hipóteses da avaliação anterior, bem como após o impacto decorrente 
da alteração das hipóteses atuariais:   

CONTA 
A - EVOLUÇÃO 

TEÓRICA 

B - RECÁLCULO 

COM HIPÓTESES 

DE 31/12/2023 

VAR 

(B/A-1) 

C - RECÁLCULO 

COM HIPÓTESES 

DE 31/12/2024 

VAR  

(C/B-1) 

Provisões Matemáticas * 7.029.332.810 7.216.986.334 2,67% 6.886.025.657 -4,59% 

Benefícios Concedidos 5.030.131.471 5.218.100.375 3,74% 4.902.814.260 -6,04% 

Contribuição Definida - - - - - 

Benefício Definido  5.030.131.471 5.218.100.375 3,74% 4.902.814.260 -6,04% 

Benefícios a Conceder 1.999.201.339 1.998.885.959 -0,02% 1,983,211,397 -0,78% 

Contribuição Definida 1.909.281.912 1.909.281.912 0,00% 1,909,281,912 0,00% 

Benefício Definido * 89.919.427 89.604.047 -0,35% 73,929,485 -17,49% 

* O Resultado não considera o Valor Atual das Contribuições Futuras. 

As variações nas provisões matemáticas entre a avaliação de 31/12/2023 e 31/12/2024 podem ser 
justificadas, além da alteração das hipóteses de taxa real anual de juros, principalmente, pela 
movimentação cadastral (concessões e encerramento de benefícios e reajustes de salários e 
benefícios) e pela elevação dos saldos de contas de participantes e patrocinadora, face ao retorno 
dos investimentos e o ingresso de novas contribuições ter superado as despesas com resgates, 
portabilidades e concessão de benefícios. 

Variação do Resultado 
Os principais fatores que levaram à apuração do déficit em 31/12/2024 foram a atualização do 
resultado do exercício anterior, tendo sido constatada um aumento da insuficiência, explicável pelo 
fato de a rentabilidade não ter superado a meta atuarial. Desta forma, o déficit apresentado possui 
caráter conjuntural. 

No período compreendido entre janeiro/24 e dezembro/24, a meta atuarial do Plano foi de 10,06%, 
composta pelo INPC de 4,77% mais taxa de juros de 5,05%, enquanto a rentabilidade alcançada 
no mesmo período foi de 6,57%, conforme informação repassada pela Fundação Copel, 
representando uma perda atuarial de 3,17%. 

Natureza do Resultado 

Na avaliação atuarial de 31/12/2024 foi apurado déficit no valor de R$ 93.769.805,95. O déficit 
apresentado foi apurado a partir da manutenção daquele contabilizado no encerramento do 
exercício de 2023, originado, principalmente, em função de perdas atuariais impulsionadas 
principalmente pelo não atingimento da meta atuarial no ano. Comparativamente ao déficit apurado 
no exercício anterior, houve uma redução, efeito que pode ser atribuído à rentabilidade do exercício 
e à alteração da premissa de taxa real de juros, que fizeram com que o passivo crescesse em menor 
grau se comparado ao patrimônio do plano. 
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Soluções para Insuficiência de Cobertura 
Na avaliação atuarial de 31/12/2024 foi apurado Equilíbrio Técnico Ajustado positivo no valor de R$ 
34.082.370,05. A parcela do déficit dentro do limite estabelecido na legislação em vigor, calculado 
pela seguinte fórmula: 1% x (duração do passivo - 4) x Provisão Matemática, será mantida na conta 
de Déficit Técnico Acumulado. 

Observando os critérios previstos na legislação em vigor, o ajuste de precificação, apurado pela 
Fundação Copel, montava R$ 127.852.176,00, na data da Avaliação Atuarial, que resultou em um 
Equilíbrio Técnico Ajustado positivo no valor de R$ 34.082.370,05. 

Considerando a Duração do Passivo do exercício de 2024, qual seja de 10,96 anos, o limite de 
déficit para Avaliação Atuarial de 2024 é de R$ R$ 345.172.620,55 (6,96%) das Provisões 
Matemáticas em BD. Sendo o déficit apurado após o ajuste de precificação inferior ao limite, não 
haverá necessidade de equacionamento obrigatório.  

Constituição e Reversão de Fundos Previdenciais 
O “Fundo de Reversão de Saldo por Exigência Regulamentar” tem sua constituição prevista no 
artigo 138 V do regulamento vigente, e monta, em 31/12/2024 o valor de R$ 160.922.643,30.  
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Variação nas Provisões Matemáticas 
Não houve variação significativa nas provisões matemáticas em 31/12/2024, reavaliadas utilizando-
se as mesmas hipóteses da avaliação atuarial de encerramento do exercício de 2023, quando 
comparadas com as provisões matemáticas de 31/12/2023 evoluídas considerando a 
movimentação já esperada (juros, inflação e benefícios pagos).  

Abaixo demonstramos a variação das provisões matemáticas quando comparada aos valores 
evoluídos para 2023 com as hipóteses da avaliação anterior, bem como após o impacto decorrente 
da alteração das hipóteses atuariais:   

CONTA 
A - EVOLUÇÃO 

TEÓRICA 

B - RECÁLCULO 

COM HIPÓTESES 

DE 31/12/2023 

VAR 

(B/A-1) 

C - RECÁLCULO 

COM HIPÓTESES 

DE 31/12/2024 

VAR  

(C/B-1) 

Provisões Matemáticas * 7.029.332.810 7.216.986.334 2,67% 6.886.025.657 -4,59% 

Benefícios Concedidos 5.030.131.471 5.218.100.375 3,74% 4.902.814.260 -6,04% 

Contribuição Definida - - - - - 

Benefício Definido  5.030.131.471 5.218.100.375 3,74% 4.902.814.260 -6,04% 

Benefícios a Conceder 1.999.201.339 1.998.885.959 -0,02% 1,983,211,397 -0,78% 

Contribuição Definida 1.909.281.912 1.909.281.912 0,00% 1,909,281,912 0,00% 

Benefício Definido * 89.919.427 89.604.047 -0,35% 73,929,485 -17,49% 

* O Resultado não considera o Valor Atual das Contribuições Futuras. 

As variações nas provisões matemáticas entre a avaliação de 31/12/2023 e 31/12/2024 podem ser 
justificadas, além da alteração das hipóteses de taxa real anual de juros, principalmente, pela 
movimentação cadastral (concessões e encerramento de benefícios e reajustes de salários e 
benefícios) e pela elevação dos saldos de contas de participantes e patrocinadora, face ao retorno 
dos investimentos e o ingresso de novas contribuições ter superado as despesas com resgates, 
portabilidades e concessão de benefícios. 

Variação do Resultado 
Os principais fatores que levaram à apuração do déficit em 31/12/2024 foram a atualização do 
resultado do exercício anterior, tendo sido constatada um aumento da insuficiência, explicável pelo 
fato de a rentabilidade não ter superado a meta atuarial. Desta forma, o déficit apresentado possui 
caráter conjuntural. 

No período compreendido entre janeiro/24 e dezembro/24, a meta atuarial do Plano foi de 10,06%, 
composta pelo INPC de 4,77% mais taxa de juros de 5,05%, enquanto a rentabilidade alcançada 
no mesmo período foi de 6,57%, conforme informação repassada pela Fundação Copel, 
representando uma perda atuarial de 3,17%. 

Natureza do Resultado 

Na avaliação atuarial de 31/12/2024 foi apurado déficit no valor de R$ 93.769.805,95. O déficit 
apresentado foi apurado a partir da manutenção daquele contabilizado no encerramento do 
exercício de 2023, originado, principalmente, em função de perdas atuariais impulsionadas 
principalmente pelo não atingimento da meta atuarial no ano. Comparativamente ao déficit apurado 
no exercício anterior, houve uma redução, efeito que pode ser atribuído à rentabilidade do exercício 
e à alteração da premissa de taxa real de juros, que fizeram com que o passivo crescesse em menor 
grau se comparado ao patrimônio do plano. 
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1. Taxa de administração a incidir sobre o montante dos recursos garantidores dos planos de 
benefícios; ou 

2. Taxa de carregamento a incidir sobre a soma das contribuições e dos benefícios dos planos no 
exercício a que se referir. 

Adicionalmente, visando manter a paridade do Plano, a Fundação, com base na apuração mensal 
das contribuições administrativas realizadas pelos participantes e assistidos fará a cobrança do 
montante devido pelos patrocinadores em relação as contribuições administrativas. 

Respeitadas as diretrizes legais aplicáveis, informamos que o fundo administrativo poderá ser 
utilizado para financiar parte das contribuições das patrocinadoras e participantes destinadas ao 
pagamento das despesas administrativas estimadas em R$ 20.989.000,00, de acordo com o 
orçamento aprovado pelo Conselho Deliberativo da Fundação Copel. Ainda será aplicada a taxa de 
administração de 0,20% sobre o patrimônio, de modo que o montante a ser abatido do fundo 
administrativo será a diferença entre as despesas efetivamente incorridas e os valores 
correspondentes à aplicação da referida alíquota, bem como daqueles contribuídos por 
patrocinadoras e participantes, apresentadas mais adiante neste parecer. 

Esclarecemos que, de acordo com o parágrafo § 1º do artigo 113 do regulamento do Plano III 
vigente em 31 de dezembro de 2024, o fundo previdencial foi constituído com as contribuições das 
patrocinadoras às quais os participantes não tiveram direito, seja por terem se desligado da 
patrocinadora antes de se tornarem elegíveis aos benefícios do Plano III ou devido a inexistência 
de dependentes, em caso de falecimento do participante. Tal fundo tem a finalidade de maximizar 
a segurança dos benefícios previstos no Plano III, podendo ser utilizado para financiar contribuições 
devidas durante a vigência deste plano de custeio, de acordo com as regras que venham a ser 
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da Fundação Copel. 

Contribuições 
Certificamos que, de acordo com a legislação vigente, patrocinadoras e participantes deverão 
efetuar contribuições para o Plano III com base nos seguintes níveis: 

Patrocinadora 

As patrocinadoras deverão efetuar contribuições para financiamento dos benefícios previstos no 
regulamento do Plano III, estimadas e apresentadas a seguir: 

BENEFÍCIOS DEFINIDOS E DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS 

CONTRIBUIÇÃO EM % DA 

FOLHA DE SALÁRIO DE 

PARTICIPAÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO ANUAL 

EM R$ 

Benefícios de Risco Financiados por Capitalização 0,26% 1.905.419,50 

Benefícios de Risco Financiados por Repartição 0,18% 1.268.118,00 

Despesas Administrativas dos Ativos e Assistidos 0,45% (1) 3.275.270,00 

Subtotal 0,89% 6.448.807,50 

Contribuição Definida   

Contribuição Normal de Patrocinadora 7,75% 56.759.520,00 

Total   

Contribuição de Patrocinadora 8,64%  63.208.327,50 

(1) Conforme informado pela Fundação. A diferença entre o custo administrativo aplicável e o custeio apresentado será abatida do Fundo 

Administrativo. 
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5  
Plano de Custeio para o Exercício de 2025 

Custos 
Para definição do custeio dos benefícios (custo normal) e das despesas administrativas do Plano III 
foram utilizados os regimes financeiros e métodos atuariais referidos neste Parecer Atuarial, como 
segue: 
 
1. Despesas administrativas e benefícios de pecúlio por morte e auxílio-doença: Utilizou-se o 

regime financeiro de repartição simples; 
2. Demais benefícios definidos: Utilizou-se o método atuarial de crédito unitário projetado; 
3. Benefícios na modalidade de contribuição definida: Utilizou-se o regime financeiro de 

capitalização. 

Todos os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados preveem o redimensionamento 
periódico de seu plano de custeio. A tabela a seguir apresenta o plano de custeio do Plano III para 
participantes e patrocinadoras. 

DESCRIÇÃO 
CUSTO EM % DA FOLHA DE 

SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO (1) 
CUSTO EM R$ DE 31/12/2024 

Aposentadoria 15,49% 113.519.040,00 

Invalidez 0,24% 1.758.849,00 

Pensão por Morte 0,28%  2.051.990,00  

Auxílio Doença 0,27% 1.949.953,00 

Pecúlio por Morte 0,08% 586.283,00 

Total de Benefícios 16,36% 119.866.115,00 

Despesas Administrativas(2) 0,89% 6.550.540,00 

Custo Total 17,25% 126.416.655,00 

(1) Folha Anual do Salário de Participação: R$ 732.853.711, no conceito de capacidade. Esta folha reflete valores de 12/2024. 
(2)  Considerando a despesa administrativa total orçada pela Fundação COPEL para o Plano III de R$ 20.989.000,00, o montante a ser 

coberto pelo fundo administrativo será de R$ 458.566,75 e pelo montante incidente da taxa de administração sobre o patrimônio de R$  

13.979.893,25.  

 

Os valores monetários da tabela anterior são apresentados no conceito de capacidade e estão 
posicionados em 31/12/2024. Para os benefícios definidos, os valores de contribuição em Reais 
poderão apresentar variações em função de aumento ou redução da folha do salário de 
participação. Para os benefícios na modalidade de contribuição definida, os valores das 
contribuições para participantes e patrocinadoras poderão apresentar variações em Reais e em 
percentual da folha do salário de participação em função das condições de adesão e valores efetivos 
do salário real de contribuição dos participantes. A contribuição para custeio da despesa 
administrativa apresentada na tabela acima reflete fielmente o valor orçado pela Fundação Copel 
para o Plano III e deverá ser rateada paritariamente entre participantes (ativos e aposentados) e 
patrocinadoras. 

Alternativamente à realização das contribuições para o custeio administrativo previstas neste plano 
de custeio, e respeitadas as disposições regulamentares vigentes, poderão ser adotadas, em 
conjunto ou isoladamente, as seguintes formas de cobrança dessas contribuições: 
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1. Taxa de administração a incidir sobre o montante dos recursos garantidores dos planos de 
benefícios; ou 

2. Taxa de carregamento a incidir sobre a soma das contribuições e dos benefícios dos planos no 
exercício a que se referir. 

Adicionalmente, visando manter a paridade do Plano, a Fundação, com base na apuração mensal 
das contribuições administrativas realizadas pelos participantes e assistidos fará a cobrança do 
montante devido pelos patrocinadores em relação as contribuições administrativas. 

Respeitadas as diretrizes legais aplicáveis, informamos que o fundo administrativo poderá ser 
utilizado para financiar parte das contribuições das patrocinadoras e participantes destinadas ao 
pagamento das despesas administrativas estimadas em R$ 20.989.000,00, de acordo com o 
orçamento aprovado pelo Conselho Deliberativo da Fundação Copel. Ainda será aplicada a taxa de 
administração de 0,20% sobre o patrimônio, de modo que o montante a ser abatido do fundo 
administrativo será a diferença entre as despesas efetivamente incorridas e os valores 
correspondentes à aplicação da referida alíquota, bem como daqueles contribuídos por 
patrocinadoras e participantes, apresentadas mais adiante neste parecer. 

Esclarecemos que, de acordo com o parágrafo § 1º do artigo 113 do regulamento do Plano III 
vigente em 31 de dezembro de 2024, o fundo previdencial foi constituído com as contribuições das 
patrocinadoras às quais os participantes não tiveram direito, seja por terem se desligado da 
patrocinadora antes de se tornarem elegíveis aos benefícios do Plano III ou devido a inexistência 
de dependentes, em caso de falecimento do participante. Tal fundo tem a finalidade de maximizar 
a segurança dos benefícios previstos no Plano III, podendo ser utilizado para financiar contribuições 
devidas durante a vigência deste plano de custeio, de acordo com as regras que venham a ser 
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da Fundação Copel. 

Contribuições 
Certificamos que, de acordo com a legislação vigente, patrocinadoras e participantes deverão 
efetuar contribuições para o Plano III com base nos seguintes níveis: 

Patrocinadora 

As patrocinadoras deverão efetuar contribuições para financiamento dos benefícios previstos no 
regulamento do Plano III, estimadas e apresentadas a seguir: 

BENEFÍCIOS DEFINIDOS E DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS 

CONTRIBUIÇÃO EM % DA 

FOLHA DE SALÁRIO DE 

PARTICIPAÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO ANUAL 

EM R$ 

Benefícios de Risco Financiados por Capitalização 0,26% 1.905.419,50 

Benefícios de Risco Financiados por Repartição 0,18% 1.268.118,00 

Despesas Administrativas dos Ativos e Assistidos 0,45% (1) 3.275.270,00 

Subtotal 0,89% 6.448.807,50 

Contribuição Definida   

Contribuição Normal de Patrocinadora 7,75% 56.759.520,00 

Total   

Contribuição de Patrocinadora 8,64%  63.208.327,50 

(1) Conforme informado pela Fundação. A diferença entre o custo administrativo aplicável e o custeio apresentado será abatida do Fundo 

Administrativo. 
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5  
Plano de Custeio para o Exercício de 2025 

Custos 
Para definição do custeio dos benefícios (custo normal) e das despesas administrativas do Plano III 
foram utilizados os regimes financeiros e métodos atuariais referidos neste Parecer Atuarial, como 
segue: 
 
1. Despesas administrativas e benefícios de pecúlio por morte e auxílio-doença: Utilizou-se o 

regime financeiro de repartição simples; 
2. Demais benefícios definidos: Utilizou-se o método atuarial de crédito unitário projetado; 
3. Benefícios na modalidade de contribuição definida: Utilizou-se o regime financeiro de 

capitalização. 

Todos os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados preveem o redimensionamento 
periódico de seu plano de custeio. A tabela a seguir apresenta o plano de custeio do Plano III para 
participantes e patrocinadoras. 

DESCRIÇÃO 
CUSTO EM % DA FOLHA DE 

SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO (1) 
CUSTO EM R$ DE 31/12/2024 

Aposentadoria 15,49% 113.519.040,00 

Invalidez 0,24% 1.758.849,00 

Pensão por Morte 0,28%  2.051.990,00  

Auxílio Doença 0,27% 1.949.953,00 

Pecúlio por Morte 0,08% 586.283,00 

Total de Benefícios 16,36% 119.866.115,00 

Despesas Administrativas(2) 0,89% 6.550.540,00 

Custo Total 17,25% 126.416.655,00 

(1) Folha Anual do Salário de Participação: R$ 732.853.711, no conceito de capacidade. Esta folha reflete valores de 12/2024. 
(2)  Considerando a despesa administrativa total orçada pela Fundação COPEL para o Plano III de R$ 20.989.000,00, o montante a ser 

coberto pelo fundo administrativo será de R$ 458.566,75 e pelo montante incidente da taxa de administração sobre o patrimônio de R$  

13.979.893,25.  

 

Os valores monetários da tabela anterior são apresentados no conceito de capacidade e estão 
posicionados em 31/12/2024. Para os benefícios definidos, os valores de contribuição em Reais 
poderão apresentar variações em função de aumento ou redução da folha do salário de 
participação. Para os benefícios na modalidade de contribuição definida, os valores das 
contribuições para participantes e patrocinadoras poderão apresentar variações em Reais e em 
percentual da folha do salário de participação em função das condições de adesão e valores efetivos 
do salário real de contribuição dos participantes. A contribuição para custeio da despesa 
administrativa apresentada na tabela acima reflete fielmente o valor orçado pela Fundação Copel 
para o Plano III e deverá ser rateada paritariamente entre participantes (ativos e aposentados) e 
patrocinadoras. 

Alternativamente à realização das contribuições para o custeio administrativo previstas neste plano 
de custeio, e respeitadas as disposições regulamentares vigentes, poderão ser adotadas, em 
conjunto ou isoladamente, as seguintes formas de cobrança dessas contribuições: 
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A despesa administrativa foi rateada paritariamente entre participantes (ativos e aposentados) e 
patrocinadoras. Para os participantes ativos esta contribuição resulta em percentual a ser aplicado 
sobre seu salário real de contribuição, e deverá ser alocada no fundo administrativo. 

Obedecidas as restrições legais aplicáveis, o orçamento para as despesas administrativas poderá 
ser majorado ou reduzido, conforme acordado entre a Fundação Copel e suas patrocinadoras, sem 
que seja necessária a alteração deste Parecer Atuarial. 

Participantes Autopatrocinados 

Os participantes autopatrocinados deverão efetuar, além de suas contribuições normais e 
administrativas, as contribuições de mesma finalidade que seriam feitas pela patrocinadora, caso 
não tivesse ocorrido o término do vínculo empregatício. 

As contribuições para custeio dos benefícios de risco serão opcionais, conforme escolha definida 
pelo participante.  

Participantes em Benefício Proporcional Diferido (BPD) 

Os participantes vinculados deverão contribuir com um percentual de 0,60% de seu salário real de 
contribuição, atualizado da data de término do vínculo empregatício até a data da avaliação atuarial 
pelo INPC, para custeio das despesas administrativas do Plano III. Esta contribuição deverá ser 
alocada no fundo administrativo. 

Participantes Aposentados e Pensionistas 

Os participantes aposentados e pensionistas deverão contribuir com 0,30% de seu benefício mensal 
para custeio das despesas administrativas do Plano III, o que perfaz o valor total de 
aproximadamente R$ 1.076.709,00 no ano. Esta contribuição deverá ser alocada no fundo 
administrativo. 

Vigência do Plano de Custeio 
O plano de custeio apresentado neste Parecer passa a vigorar a partir de 1º de abril de 2025.  
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Conforme definido no inciso I do artigo 88 do Regulamento do Plano III vigente, a contribuição 
normal de patrocinadora deverá ser igual a 100% da contribuição normal efetuada por cada 
participante. Desta forma, o percentual e valor acima referentes a esta contribuição são estimativas 
para os valores reais a serem contribuídos. 

 
Para as demais situações, prevalecem os percentuais apresentados na tabela acima, a incidir sobre 
a folha de salário de participação de todos os participantes ativos. 

 
A contribuição das patrocinadoras em contrapartida à contribuição administrativa dos participantes 
ativos e assistidos deverá ser alocada no fundo administrativo.  

Participantes Ativos 

Os participantes ativos deverão efetuar contribuições de acordo com o artigo 79 do regulamento do 
Plano III com base na seguinte regra de custeio: 

BENEFÍCIOS DEFINIDOS E DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS 

CONTRIBUIÇÃO EM % DA 

FOLHA DE SALÁRIO DE 

PARTICIPAÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO ANUAL 

EM R$ 

Benefícios de Risco Financiados por Capitalização 0,26%  1.905.419,50  

Benefícios de Risco Financiados por Repartição 0,18%  1.268.118,00  

Despesas Administrativas dos Ativos  0,30% (1)  2.198.561,00  

Subtotal 0,74%  5.372.098,50  

Contribuição Definida   

Contribuição Normal de Participante 7,75%  56.759.520,00 

Total   

Contribuição de Participante 8,49%  62.131.618,50  

(1) Conforme informado pela Fundação. A diferença entre o custo administrativo aplicável e o custeio apresentado será abatida do Fundo 

Administrativo. 

A contribuição normal de participante para custeio do benefício de aposentadoria do Plano III é 
determinada conforme os níveis de custeio a seguir: 

FAIXA DE SALÁRIO REAL DE CONTRIBUIÇÃO PERCENTUAL 

Até 10 Unidades Previdenciárias Mínimo de 2,0% 

Acima de 10 Unidades Previdenciárias 12,0% 

 

Desta forma, os valores referentes a esta contribuição normal de participantes, apresentados na 
tabela acima, são estimativas para os valores reais a serem contribuídos. 

Não obstante o expresso no quadro acima deverá ser observado o disposto em acordo coletivo para 
as patrocinadoras Copel e suas subsidiárias integrais, Fundação Copel, Lactec e UEG Araucária, 
as quais, de forma facultativa optaram pela adoção de percentual de 4,0% para a faixa de salário 
real de contribuição de até 10 Unidades Previdenciárias. Para as demais patrocinadoras, 
permanecerá aplicável o disposto acima. Adicionalmente, cumpre esclarecer que é facultada a 
redução de até 25% da contribuição normal, sem que implique em descumprimento do previsto 
neste plano de custeio. Para ambas definições, ou seja, aplicação de 4,0% e redução de até 25% 
das contribuições normais, deverá ser observada a paridade contributiva. 
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A despesa administrativa foi rateada paritariamente entre participantes (ativos e aposentados) e 
patrocinadoras. Para os participantes ativos esta contribuição resulta em percentual a ser aplicado 
sobre seu salário real de contribuição, e deverá ser alocada no fundo administrativo. 

Obedecidas as restrições legais aplicáveis, o orçamento para as despesas administrativas poderá 
ser majorado ou reduzido, conforme acordado entre a Fundação Copel e suas patrocinadoras, sem 
que seja necessária a alteração deste Parecer Atuarial. 

Participantes Autopatrocinados 

Os participantes autopatrocinados deverão efetuar, além de suas contribuições normais e 
administrativas, as contribuições de mesma finalidade que seriam feitas pela patrocinadora, caso 
não tivesse ocorrido o término do vínculo empregatício. 

As contribuições para custeio dos benefícios de risco serão opcionais, conforme escolha definida 
pelo participante.  

Participantes em Benefício Proporcional Diferido (BPD) 

Os participantes vinculados deverão contribuir com um percentual de 0,60% de seu salário real de 
contribuição, atualizado da data de término do vínculo empregatício até a data da avaliação atuarial 
pelo INPC, para custeio das despesas administrativas do Plano III. Esta contribuição deverá ser 
alocada no fundo administrativo. 

Participantes Aposentados e Pensionistas 

Os participantes aposentados e pensionistas deverão contribuir com 0,30% de seu benefício mensal 
para custeio das despesas administrativas do Plano III, o que perfaz o valor total de 
aproximadamente R$ 1.076.709,00 no ano. Esta contribuição deverá ser alocada no fundo 
administrativo. 

Vigência do Plano de Custeio 
O plano de custeio apresentado neste Parecer passa a vigorar a partir de 1º de abril de 2025.  
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Conforme definido no inciso I do artigo 88 do Regulamento do Plano III vigente, a contribuição 
normal de patrocinadora deverá ser igual a 100% da contribuição normal efetuada por cada 
participante. Desta forma, o percentual e valor acima referentes a esta contribuição são estimativas 
para os valores reais a serem contribuídos. 

 
Para as demais situações, prevalecem os percentuais apresentados na tabela acima, a incidir sobre 
a folha de salário de participação de todos os participantes ativos. 

 
A contribuição das patrocinadoras em contrapartida à contribuição administrativa dos participantes 
ativos e assistidos deverá ser alocada no fundo administrativo.  

Participantes Ativos 

Os participantes ativos deverão efetuar contribuições de acordo com o artigo 79 do regulamento do 
Plano III com base na seguinte regra de custeio: 

BENEFÍCIOS DEFINIDOS E DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS 

CONTRIBUIÇÃO EM % DA 

FOLHA DE SALÁRIO DE 

PARTICIPAÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO ANUAL 

EM R$ 

Benefícios de Risco Financiados por Capitalização 0,26%  1.905.419,50  

Benefícios de Risco Financiados por Repartição 0,18%  1.268.118,00  

Despesas Administrativas dos Ativos  0,30% (1)  2.198.561,00  

Subtotal 0,74%  5.372.098,50  

Contribuição Definida   

Contribuição Normal de Participante 7,75%  56.759.520,00 

Total   

Contribuição de Participante 8,49%  62.131.618,50  

(1) Conforme informado pela Fundação. A diferença entre o custo administrativo aplicável e o custeio apresentado será abatida do Fundo 

Administrativo. 

A contribuição normal de participante para custeio do benefício de aposentadoria do Plano III é 
determinada conforme os níveis de custeio a seguir: 

FAIXA DE SALÁRIO REAL DE CONTRIBUIÇÃO PERCENTUAL 

Até 10 Unidades Previdenciárias Mínimo de 2,0% 

Acima de 10 Unidades Previdenciárias 12,0% 

 

Desta forma, os valores referentes a esta contribuição normal de participantes, apresentados na 
tabela acima, são estimativas para os valores reais a serem contribuídos. 

Não obstante o expresso no quadro acima deverá ser observado o disposto em acordo coletivo para 
as patrocinadoras Copel e suas subsidiárias integrais, Fundação Copel, Lactec e UEG Araucária, 
as quais, de forma facultativa optaram pela adoção de percentual de 4,0% para a faixa de salário 
real de contribuição de até 10 Unidades Previdenciárias. Para as demais patrocinadoras, 
permanecerá aplicável o disposto acima. Adicionalmente, cumpre esclarecer que é facultada a 
redução de até 25% da contribuição normal, sem que implique em descumprimento do previsto 
neste plano de custeio. Para ambas definições, ou seja, aplicação de 4,0% e redução de até 25% 
das contribuições normais, deverá ser observada a paridade contributiva. 
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7  
Conclusão 

Considerando todo o exposto neste Parecer Atuarial, certificamos que o Plano III administrado pela 
Fundação Copel está deficitário na data de encerramento do exercício de 2024, entretanto, 
apresenta o equilíbrio técnico ajustado positivo, não cabendo a necessidade de implementação de 
plano de equacionamento no exercício de 2025.  

Dentre os fatos geradores deste déficit destacam-se a evolução do deficit apurado em exercícios 
anteriores, tendo sido agravado pela rentabilidade auferida no exercício, que foi inferior à meta 
atuarial estabelecida de 10,20% (INPC + 5,14% a.a.). 

Atestamos também que, em nossa opinião, as hipóteses atuariais e financeiras, regimes financeiros 
e métodos atuariais utilizados para a avaliação atuarial do Plano III são apropriados para os fins a 
que se destinam, estão em conformidade com o regulamento em vigor do Plano III, e atendem às 
determinações da legislação vigente aplicável, especificamente a Resolução CNPC nº 30, de 10 de 
outubro de 2018, que estabelece parâmetros técnico-atuariais para estruturação de plano de 
aposentadoria administrado por EFPC. 

Em que pese a natureza estrutural do Plano III, concebido na modalidade de contribuição variável, 
vale ressaltar que com o envelhecimento de sua população, quando haverá mais participantes 
deixando a fase de capitalização em direção a fase de recebimento de benefícios, a hipótese para 
a taxa real anual de juros terá papel ainda mais relevante na mensuração dos compromissos 
assumidos com o pagamento desses benefícios. 

Informamos que todos os resultados atuariais apresentados neste Parecer Atuarial pressupõem seu 
recálculo/redimensionamento de forma periódica. 

Ressaltamos que todos os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados para a avaliação 
atuarial do Plano III preveem o redimensionamento periódico do seu plano de custeio. 

Certificamos, também, que as patrocinadoras e participantes (ativos, aposentados, etc.) deverão 
efetuar as contribuições para o Plano III conforme estabelecido no capítulo 5 deste documento. 

Para fins de comprovação da paridade contributiva, informamos que o total das contribuições a 
serem vertidas pelas patrocinadoras para o Plano III durante a vigência do plano de custeio 
estabelecido no capítulo 5 deste Parecer Atuarial representa aproximadamente 100% do total das 
contribuições dos participantes (ativos e aposentados). 

Permanecerá sempre com a Fundação Copel e/ou suas patrocinadoras a responsabilidade pela 
execução das determinações contidas neste Parecer Atuarial, como, por exemplo, o arquivo e 
guarda deste documento, o cumprimento do plano de custeio apresentado, o registro contábil das 
informações pertinentes, etc. 

Também registramos que não é do nosso conhecimento a existência de qualquer interesse, direto 
ou indireto, ou de qualquer relação pessoal que poderia gerar conflito de interesses que viesse a 
prejudicar a objetividade e a imparcialidade deste trabalho. 
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6  
Limite Legal das Despesas 

Em conformidade com o artigo 6º da Resolução CGPC nº 29, de 31/08/2009, registramos que os 
recursos destinados para a gestão administrativa atendem aos limites pertinentes para o conjunto 
de planos de benefícios administrados pela Fundação Copel que são vinculados à Lei 
Complementar n° 108, de 29/05/2001. 
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Considerando todo o exposto neste Parecer Atuarial, certificamos que o Plano III administrado pela 
Fundação Copel está deficitário na data de encerramento do exercício de 2024, entretanto, 
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Para fins de comprovação da paridade contributiva, informamos que o total das contribuições a 
serem vertidas pelas patrocinadoras para o Plano III durante a vigência do plano de custeio 
estabelecido no capítulo 5 deste Parecer Atuarial representa aproximadamente 100% do total das 
contribuições dos participantes (ativos e aposentados). 

Permanecerá sempre com a Fundação Copel e/ou suas patrocinadoras a responsabilidade pela 
execução das determinações contidas neste Parecer Atuarial, como, por exemplo, o arquivo e 
guarda deste documento, o cumprimento do plano de custeio apresentado, o registro contábil das 
informações pertinentes, etc. 

Também registramos que não é do nosso conhecimento a existência de qualquer interesse, direto 
ou indireto, ou de qualquer relação pessoal que poderia gerar conflito de interesses que viesse a 
prejudicar a objetividade e a imparcialidade deste trabalho. 
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6  
Limite Legal das Despesas 
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Anexo A  
Alterações na Legislação (enfoque atuarial) 

Portaria PREVIC nº 308, de 25 de abril de 2024 

A Portaria PREVIC nº 308 divulga a Estrutura a Termo de Taxa de Juros 
Média, para o exercício de 2024, de que trata a Resolução Previc n° 23, de 14 
de agosto de 2023, e transfere a competência para publicação futura ao Diretor 
de Normas. 

 

Portaria PREVIC nº 262, de 16 de abril de 2024  

A Portaria PREVIC nº 262 dispõe sobre a operacionalização do envio à Previc 
pelas Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), de 
informações atuariais, contábeis, de investimentos e de dados estatísticos de 
população e de benefícios. 

 

Resolução PREVIC nº 25, de 15 de outubro de 2024  

Altera a Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023, que estabelece 
procedimentos para aplicação das normas relativas às atividades 
desenvolvidas pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar, 
bem como normas complementares às diretrizes do Conselho Nacional de 
Previdência Complementar e do Conselho Monetário Nacional.  

 

Resolução CNPC nº 61 de 11 de dezembro 2024 

Altera a Resolução CNPC nº 43, de 6 de agosto de 2021, que dispõe sobre os 
procedimentos contábeis das entidades fechadas de previdência 
complementar e sobre o registro e avaliação de títulos e valores mobiliários.  
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Permanecemos à disposição para o esclarecimento de quaisquer questões relacionadas aos 
tópicos abordados neste Parecer Atuarial ou para o fornecimento de mais detalhes que se mostrem 
necessários. 
 

Brasília, 10 de março de 2025 

 

Mercer Human Resource Consulting Ltda. 

 

 

 

 

Jorge João da Silveira Sobrinho – MIBA nº 920 

 

 

 

 

Adriano Rodrigo Ferraz – MIBA nº 2.330 
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1  
Introdução 

Na qualidade de atuários responsáveis pela avaliação atuarial do Plano de Pecúlio, CNPB 
2006.0007-56, administrado pela Fundação Copel de Previdência e Assistência Social (Fundação 
Copel), apresentamos nosso parecer sobre a situação atuarial do citado Plano em 31 de dezembro 
de 2024. 

Ressaltamos que este Parecer observa a legislação vigente, em destaque: 

• Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018;  
• Resolução CNPC nº 41, de 09/06/2021;  
• Resolução CNPC nº 42, de 06/08/2021;  
• Resolução CNPC nº 43, de 06/08/2021; 
• Resolução CNPC nº 48, de 08/12/2021; 
• Resolução CNPC nº 50, de 16/02/2022; 
• Resolução CNPC nº 58, de 14/11/2023; 
• Resolução CNPC nº 61, de 11/12/2024; 
• Resolução PREVIC nº 23 de 14/08/2023; 
• Resolução PREVIC nº 25, de 15/10/2024; 
• Resolução PREVIC nº 18, de 22/12/2022; 
• Portaria PREVIC nº 835, de 01/12/2020;  
• Portaria PREVIC nº 262, de 16/04/2024;  
• Portaria PREVIC nº 308, de 25/04/2024. 

 
No Anexo A deste documento serão apresentadas as principais alterações ocorridas em 2024 
relativamente aos dispositivos legais que disciplinam as avaliações atuariais dos planos 
previdenciários e que, em nosso melhor julgamento, foram integralmente observados, quando 
aplicável, na realização desta avaliação atuarial. 

O Plano de Pecúlio está estruturado na modalidade de benefício definido, com características muito 
semelhantes a um seguro de vida em grupo, e encontra-se aberto para novas inscrições de 
participantes e seus cônjuges em 31/12/2024. 

O presente Parecer Atuarial, que é parte integrante da Demonstração Atuarial a ser enviada para o 
Governo Brasileiro até 31/03/2025 foi elaborado para a Fundação Copel e: 

− Não alcança ou considera quaisquer outros benefícios, administrados por ela ou não, além 
daqueles previstos no regulamento do Plano de Pecúlio; 

− Deve ser utilizado somente para fins de cumprimento das obrigações legais de 
encerramento de exercício emanadas dos órgãos regulador e fiscalizador do sistema 
fechado de previdência complementar no Brasil, ou seja, o Conselho Nacional de 
Previdência Complementar - CNPC e a Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar - PREVIC. 

Para a obtenção dos resultados da avaliação atuarial aqui mencionada são utilizadas várias 
premissas, atuariais e financeiras, que traduzem expectativas sobre o comportamento do Plano de 
Pecúlio ao longo do tempo, e que podem ou não acontecer. Desta forma, qualquer interpretação ou 
tomada de decisão baseadas em tais resultados devem considerar todas as ressalvas, orientações 
e recomendações apresentadas neste Parecer Atuarial. 
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2  
Dados cadastrais 

Os dados individuais dos participantes e respectivos cônjuges, quando aplicável, utilizados para a 
avaliação atuarial de 31/12/2024 do Plano de Pecúlio foram fornecidos pela Fundação Copel à 
Mercer, que, após a realização de testes de inconsistências apropriados e eventuais acertos 
efetuados em conjunto entre as partes, considerou-os adequados para os propósitos a que se 
destinam. A data base desses dados é 31/12/2024. 

A análise de inconsistências efetuada pela Mercer objetiva, única e exclusivamente, a identificação 
e correção de eventuais distorções na base de dados, não se podendo inferir, de tal análise, que 
todas as distorções foram detectadas e sanadas, permanecendo, em qualquer hipótese, com a 
Fundação Copel e suas patrocinadoras, a responsabilidade plena por quaisquer imprecisões 
remanescentes. 

As principais características do grupo avaliado estão resumidas nas tabelas a seguir. Para fins de 
comparação e análise também são apresentadas as mesmas informações para o ano anterior, cuja 
data base dos dados é 31/12/2023. Para melhor entendimento dessas informações, vale destacar 
que a quantidade de registros cadastrais e as estatísticas sobre idade estão na data base dos dados 
de cada ano, ou seja, 31/12/2024 e 31/12/2023. 

Participantes Ativos 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 2.771 4.082 

Idade Média (anos) 44,4 46,2 

Valor Nominal Médio do Capital Segurado (R$) (1)  147.339 160.629 

Valor Nominal do Capital Segurado Total (R$) (1) 408.277.288 655.686.219 

(1) Os valores apresentados referem-se à cobertura por morte natural. 

Participantes Aposentados 

DESCRIÇÃO 12/2024 12/2023 

Número 7.461 6.857 

Idade Média (anos) 67,6 67,9 

Valor Nominal Médio do Capital Segurado (R$) (1)  130.464 128.880 

Valor Nominal do Capital Segurado Total (R$) (1) 973.394.004 883.731.753 

(1) Os valores apresentados referem-se à cobertura por morte natural. 
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A Mercer não se responsabiliza por decisões tomadas sem a observação cuidadosa do apresentado 
neste documento ou pelas consequências decorrentes de sua utilização para outros fins que não 
os já referidos. 

Sugerimos que este documento permaneça arquivado na Fundação Copel pelo prazo mínimo de 5 
anos. 

Por fim, cabe registrar que a reprodução total deste documento é permitida, desde que citada a 
fonte. Entretanto, reproduções parciais de seu conteúdo dependem de prévia autorização da 
Mercer, por escrito, sendo obrigatório, nesses casos, o esclarecimento de que se trata de 
reprodução elaborada por terceiros. 
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A Mercer não se responsabiliza por decisões tomadas sem a observação cuidadosa do apresentado 
neste documento ou pelas consequências decorrentes de sua utilização para outros fins que não 
os já referidos. 

Sugerimos que este documento permaneça arquivado na Fundação Copel pelo prazo mínimo de 5 
anos. 

Por fim, cabe registrar que a reprodução total deste documento é permitida, desde que citada a 
fonte. Entretanto, reproduções parciais de seu conteúdo dependem de prévia autorização da 
Mercer, por escrito, sendo obrigatório, nesses casos, o esclarecimento de que se trata de 
reprodução elaborada por terceiros. 
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1. Pecúlio por morte e por invalidez (modalidade de benefício definido): Regime financeiro de 
capitalização, método agregado. Este método atuarial determina que o valor presente de 
todas as contribuições futuras (custo normal de todos os anos) corresponda à diferença entre o 
valor presente dos compromissos futuros com o pagamento de benefícios e os respectivos 
ativos garantidores desses benefícios. 

Após a entrada em vigor da alteração regulamentar, o método de financiamento passou de 
repartição simples para capitalização pelo método agregado, no exercício de 2024. A Fundação 
Copel realizará cálculos atuariais a partir do qual atribuirá a cada participante titular inscrito no 
Plano Pecúlio na data base do cálculo um valor referencial de rateio do patrimônio do Plano 
Pecúlio, o qual será estabelecido proporcionalmente à reserva matemática. 

Diante de todo o exposto até o momento, atestamos que, em nossa opinião, as hipóteses atuariais 
e financeiras, regimes financeiros e métodos atuariais utilizados nesta avaliação atuarial: 

1. São apropriados e adequados aos propósitos a que se destinam; 

2. Estão em linha com os princípios e práticas atuariais geralmente aceitos; 

3. Estão em conformidade com as características da massa de participantes avaliada e com o 
regulamento do Plano de Pecúlio em vigor em 31/12/2024; e 

4. Atendem a Resolução CNPC nº 30/2018, e demais legislações correlatas mencionadas neste 
capítulo, que estabelecem parâmetros técnico-atuariais para estruturação de plano de 
benefícios de Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 

Todas as hipóteses atuariais e econômicas, além dos regimes financeiros e métodos atuariais 
utilizados na avaliação atuarial do Plano de Pecúlio foram discutidos com e aprovados pela 
Fundação Copel, que tem pleno conhecimento de seus objetivos e impactos. 
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3  
Hipóteses e Métodos Atuariais Utilizados 

Descrição Geral 
Por se tratar este Plano de Pecúlio de pagamentos únicos aos beneficiários em caso de falecimento 
ou invalidez do participante ou seu cônjuge, e cujo capital segurado é determinado de forma 
financeira, sem qualquer componente vitalício em seu cálculo, foi utilizado o regime financeiro de 
capitalização, conforme prerrogativa prevista na legislação aplicável. 

1. De forma geral, o regime financeiro de capitalização estabelece que que o custo normal dos 
benefícios em um dado ano é igual ao valor das contribuições definidas em regulamento para 
aquele mesmo exercício.   

Cabe ressaltar que os resultados da avaliação atuarial do Plano de Pecúlio registram a situação 
atuarial e financeira estimada do referido plano em um dado momento no tempo, e pressupõem o 
acompanhamento cuidadoso das hipóteses utilizadas. Diante do exposto, ressaltamos que 
eventuais decisões sobre alterações do Plano de Pecúlio, do regime financeiro, ou qualquer outra 
matéria pertinente devem ser tomadas respeitando-se a legislação vigente e somente após 
criteriosa análise de possíveis oscilações financeiras futuras e de cenários de premissas 
alternativos, e não unicamente com base nos resultados da presente avaliação atuarial. 

Para a apuração dos custos normais relativos ao Plano de Pecúlio apresentados neste Parecer 
Atuarial foram adotadas as premissas atuariais e financeiras descritas a seguir neste capítulo, que 
compõem um único cenário dentre as diversas possibilidades de comportamento dos vários fatores 
que afetam a apuração dos compromissos atuariais de um plano de benefícios. Certamente, outros 
cenários razoáveis poderiam ser definidos, mas não estão aqui apresentados. 

É este o conjunto das principais hipóteses atuariais e financeiras utilizadas nesta avaliação atuarial: 

Taxa real de juros 4,90% 

  Probabilidade de ocorrência de sinistros no próximo ano (1) Experiência real do ultimo ano 

Carregamento de segurança (2) 10% do prêmio bruto 

Crescimento do capital segurado 0,00% a.a. 

Fator de capacidade 1,00 

Hipótese sobre rotatividade Não aplicável 

Tábua de mortalidade geral Não aplicável 

Tábua de mortalidade de inválidos Não aplicável 

Tábua de entrada em invalidez Não aplicável 

Outras hipóteses biométricas utilizadas - 

 (1)  Para fins de apuração dos valores esperados de pagamentos de sinistros (benefícios/pecúlios) para o exercício seguinte utilizou-se a 

experiência do Plano de Pecúlio no ano imediatamente anterior. Para fins de segurança estatística adicional, considerou-se ainda a 

projeção da mortalidade esperada para os titulares no exercício seguinte, com base na aplicação da tábua de mortalidade AT2000 

M&F; 
(2) Carregamento para cobertura, durante o exercício seguinte, de eventuais desvios entre o total de sinistros esperados e seu valor 

efetivo. 

Adequação dos Métodos de Financiamento  
Para a avaliação atuarial realizada pela Mercer com data-base em 31/12/2024 foi adotado o 
seguinte regime financeiro para o Plano de Pecúlio: 
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C O N T A  NOME R$ 
2.03.02.01.03.00.00   OUTROS - PREVISTO EM NOTA TÉCNICA ATUARIAL 58.537.420,63 

2.03.02.01.99.00.00   OUTROS FUNDOS PREVIDENCIAIS - 

2.03.02.02.00.00.00 FUNDOS ADMINISTRATIVOS 716.177,03 

2.03.02.02.01.00.00   PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - 

2.03.02.02.02.00.00   PARTICIPACÃO NO FUNDO ADMINISTRATIVO PGA 716.177,03 

2.03.02.02.03.00.00   FUNDO ADMINISTRATIVO COMPARTILHADO - 

2.03.02.03.00.00.00 FUNDOS PARA GARANTIA DAS OPERAÇÕES COM 
PARTICIPANTES - 

 

Os valores acima apresentados foram fornecidos pela Fundação Copel. Cumpre-nos informar que 
os recursos do Fundo Previdencial são decorrentes de pagamentos de prêmio de participantes, 
sendo a destinação do referido fundo o pagamento dos pecúlios ofertados pelo Plano. 
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4  
Posição das Provisões Matemáticas 

De acordo com o plano de contas em vigor e com as informações contábeis fornecidas pela 
Fundação Copel, no quadro a seguir são apresentados os valores do patrimônio social, do 
patrimônio de cobertura do Plano de Pecúlio, das reservas/provisões matemáticas calculadas e 
certificadas pela Mercer, do equilíbrio técnico e dos fundos previdencial e administrativo 
posicionados em 31/12/2024.  

Sobre essas informações cabem os seguintes registros: 

− A Mercer não efetuou qualquer análise sobre a qualidade dos ativos que compõem o patrimônio 
social do Plano de Pecúlio ora avaliado, tendo se baseado somente nas informações fornecidas 
pela Fundação Copel. 

C O N T A  NOME R$ 
1.02.01.01.04.00.00 OPERAÇÕES CONTRATADAS - 

2.03.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL  59.253.597,66 

2.03.01.00.00.00.00 PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO - 

2.03.01.01.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS - 

2.03.01.01.01.00.00 BENEFÍCIOS CONCEDIDOS - 

2.03.01.01.01.01.00 Contribuição Definida - 

2.03.01.01.01.02.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização - 

2.03.01.01.02.00.00 BENEFÍCIOS A CONCEDER - 

2.03.01.01.02.01.00 Contribuição Definida  

2.03.01.01.02.02.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização 
Programado  

- 

2.03.01.01.02.03.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não 
Programado - 

2.03.01.01.02.03.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 627.674.095,12 

2.03.01.01.02.03.02 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Patrocinadores -  

2.03.01.01.02.03.03 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Participantes (627.674.095,12)  

2.03.01.01.03.00.00 (-) PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR  - 

2.03.01.02.00.00.00 EQUILÍBRIO TÉCNICO - 

2.03.01.02.01.00.00 RESULTADOS REALIZADOS - 

2.03.01.02.01.01.00     Superávit Técnico Acumulado - 

2.03.01.02.01.01.01       Reserva de Contingência - 

2.03.01.02.01.01.02       Reserva Especial para Revisão de Plano -    

2.03.01.02.01.02.00    (-) Déficit Técnico Acumulado - 

2.03.01.02.02.00.00 RESULTADOS A REALIZAR - 

2.03.02.00.00.00.00 FUNDOS 59.253.597,66 

2.03.02.01.00.00.00 FUNDOS PREVIDENCIAIS 58.537.420,63 

2.03.02.01.01.00.00   REVERSÃO DE SALDO POR EXIGÊNCIA REGULAMENTAR - 

2.03.02.01.02.00.00   REVISÃO DE PLANO - 
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C O N T A  NOME R$ 
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2.03.02.03.00.00.00 FUNDOS PARA GARANTIA DAS OPERAÇÕES COM 
PARTICIPANTES - 

 

Os valores acima apresentados foram fornecidos pela Fundação Copel. Cumpre-nos informar que 
os recursos do Fundo Previdencial são decorrentes de pagamentos de prêmio de participantes, 
sendo a destinação do referido fundo o pagamento dos pecúlios ofertados pelo Plano. 
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Custeio 

CUSTEIO ESTIMADO PARA 2025 VALOR ANUAL EM R$ 

Participantes 

Custeio / Prêmio de Risco 

Despesas administrativas 

 

 

39.866.895,57 

247.174,75 

Obs: Trata-se do custeio estimado, com margem de segurança dos eventos esperados para 2025 calculada pela tábua AT-2000 M&F 

básica, considerando, prevalecerá para todos os fins os recursos efetivamente arrecadados a partir da aplicação das alíquotas definidas 

no Plano de Custeio, apresentadas anteriormente e manutenção do capital segurado atual.  

Uma vez que a cobertura oferecida por este Plano de Pecúlio é complementar àquelas dos planos 
de benefícios previdenciários, não havendo contribuição por parte das patrocinadoras, fica atendida 
a previsão da Emenda Constitucional nº 20/1998 em relação à necessidade de paridade no custeio. 

Este plano de custeio passa a vigorar a partir de 1º de abril de 2025, não sendo possível sua 
postergação ou aplicação em período diferente do aqui apresentado. 
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5  
Plano de Custeio para o Exercício de 2025 

Para definição do custeio dos benefícios (custo normal) do Plano de Pecúlio foi utilizado o regime 
financeiro de capitalização e método atuarial agregado, já referido neste Parecer Atuarial. 

Todos os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados preveem o redimensionamento 
periódico de seu plano de custeio.  

Certificamos que, de acordo com a legislação vigente e conforme acordado com a Entidade, no 
intuito de se manter o equilíbrio financeiro do Plano, os participantes deverão efetuar contribuições 
mensais/pagar prêmios, no total de 12 vezes no ano, de acordo com o percentual por faixa 
etária, adotando uma margem de segurança, do capital segurado total, isto é, o capital segurado 
relativo ao pecúlio principal acrescido, se existente, do capital segurado do pecúlio adicional. Os 
valores de tais contribuições mensais/prêmios em Reais poderão apresentar variações em função 
de aumento ou redução do capital segurado total. 

Do valor do prêmio será recolhido um percentual de 0,62% para cobertura das despesas com a 
administração deste Plano de Pecúlio, percentual esse apurado com base no total de despesas 
orçadas para a vigência deste plano de custeio pela Fundação Copel, no montante de  
R$ 247.174,75. 

A tabela a seguir apresenta o plano de custeio do Plano Pecúlio para participantes. 

Contribuição dos Participantes 

Faixa Etária CONTRIBUIÇÃO 2024 

Até 44 anos 0,0699% 

De 45 a 55 anos 0,1080% 

De 56 a 60 anos 0,1461% 

De 61 a 65 anos 0,1843% 

De 66 a 70 anos 0,2224% 

De 71 a 75 anos 0,2605% 

Acima de 75 anos 0,2986% 

  

DESPESAS ADMINISTRATIVAS PERCENTUAL DE CONTRIBUIÇÃO 

Contribuição 0,62% 
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7  
Conclusão 

Considerando todo o exposto neste Parecer Atuarial, atestamos que, em nossa opinião, as 
hipóteses atuariais e financeiras, regimes financeiros e métodos atuariais utilizados para a avaliação 
atuarial do Plano de Pecúlio são apropriados para os fins a que se destinam, estão em conformidade 
com o regulamento do Plano de Pecúlio em vigor, e atendem às determinações da Resolução CNPC 
nº 30/2018, que estabelecem os parâmetros técnico-atuariais para estruturação de plano de 
benefícios de Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 

Ressaltamos que todos os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados para a avaliação 
atuarial do Plano de Pecúlio preveem o redimensionamento periódico do seu plano de custeio. 

Diante dos resultados apresentados neste Parecer Atuarial certificamos que o Plano de Pecúlio 
administrado pela Fundação Copel está atuarialmente equilibrado na data de encerramento do 
exercício de 2024, possuindo um fundo de oscilação de riscos capaz de suportar desvios de 
sinistralidade de razoável magnitude. Certificamos, também, que os participantes (ativos e 
aposentados) deverão efetuar as contribuições/prêmios para o Plano de Pecúlio conforme 
estabelecido no capítulo 5 deste documento. 

Considerando se tratar de um plano estruturado na modalidade de benefício definido, a experiência 
real observada diferirá das hipóteses atuariais e financeiras selecionadas, gerando diferenças entre 
duas avaliações atuariais consecutivas (ganhos ou perdas atuariais) que podem ser significativas. 
Dada também a característica do Plano de Pecúlio, de cobrança de prêmios de cobertura com base 
no perfil médio e geral da população coberta, o envelhecimento dessa população, ou até mesmo o 
fechamento deste Plano de Pecúlio, poderá acarretar aumento significativo dos referidos prêmios, 
situação na qual o fundo previdencial desempenhará papel de extrema importância para a 
manutenção do equilíbrio do Plano de Pecúlio. 

É pressuposto para a manutenção desta situação de equilíbrio o pagamento das 
contribuições/prêmios previstos no plano de custeio apresentado neste Parecer Atuarial, assim 
como a manutenção do desvio entre valores esperados e ocorridos em patamares razoáveis. 

Por fim, atestamos que o atuário credenciado subscrito a seguir atende aos padrões de qualificação 
do Instituto Brasileiro de Atuária - IBA para a elaboração da avaliação atuarial aqui apresentada e 
para a emissão das opiniões e recomendações contidas no presente Parecer Atuarial. 

Também registramos que não é do nosso conhecimento a existência de qualquer interesse 
financeiro direto ou interesse material indireto, ou ainda relação pessoal que poderia gerar conflito 
de interesses que viesse a prejudicar a objetividade e a imparcialidade deste trabalho. 

Permanecemos à disposição para o esclarecimento de quaisquer questões relacionadas aos 
tópicos abordados neste Parecer Atuarial ou para o fornecimento de mais detalhes que se mostrem 
necessários. 
 

Brasília, 17 de março de 2025 

 
Mercer Human Resource Consulting Ltda. 

 

Adriano Rodrigo Ferraz 
MIBA nº 2.330 

Jorge João da Silveira Sobrinho  
MIBA nº920 
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6  
Limite Legal das Despesas 

Em conformidade com o artigo 6º da Resolução CGPC nº 29, de 31/08/2009, registramos que os 
recursos destinados para a gestão administrativa atendem aos limites pertinentes para o conjunto 
de planos de benefícios administrados pela Fundação Copel que são vinculados à Lei 
Complementar n° 108, de 29/05/2001. 
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Anexo A  
Alterações na Legislação    (enfoque atuarial) 

Portaria PREVIC nº 308, de 25 de abril de 2024 

A Portaria PREVIC nº 308 divulga a Estrutura a Termo de Taxa de Juros 
Média, para o exercício de 2024, de que trata a Resolução Previc n° 23, de 14 
de agosto de 2023, e transfere a competência para publicação futura ao Diretor 
de Normas. 

 

Portaria PREVIC nº 262, de 16 de abril de 2024  

A Portaria PREVIC nº 262 dispõe sobre a operacionalização do envio à Previc 
pelas Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), de 
informações atuariais, contábeis, de investimentos e de dados estatísticos de 
população e de benefícios. 

 

Resolução PREVIC nº 25, de 15 de outubro de 2024  

Altera a Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023, que estabelece 
procedimentos para aplicação das normas relativas às atividades 
desenvolvidas pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar, 
bem como normas complementares às diretrizes do Conselho Nacional de 
Previdência Complementar e do Conselho Monetário Nacional.  

 

Resolução CNPC nº 61 de 11 de dezembro 2024 

Altera a Resolução CNPC nº 43, de 6 de agosto de 2021, que dispõe sobre os 
procedimentos contábeis das entidades fechadas de previdência 
complementar e sobre o registro e avaliação de títulos e valores mobiliários.  
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Marcos Domakoski
Diretor Presidente

José Carlos Lakoski
Diretor Financeiro e AETQ 

Otto Armin Doetzer
Diretor de Seguridade

2. Administrador Responsável

AETQ

O Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado (AETQ) será designado pelo Conselho 
Deliberativo dentre os membros certificados da Diretoria Executiva e, preferencialmente, será o 
Diretor Financeiro. O AETQ será responsável pela gestão, alocação, supervisão e acompanhamento 
dos recursos garantidores de seus planos, bem como pela prestação de informações relativas à 
aplicação desses recursos.

ARPB 

O Administrador Responsável pelo Plano de Benefícios (ARPB) será designado pelo Conselho 
Deliberativo dentre os membros da Diretoria Executiva e, preferencialmente, será o Diretor de 
Seguridade, sendo responsável pela validação dos dados cadastrais e demais informações referentes 
ao passivo atuarial utilizadas no estudo técnico de adequação das hipóteses atuarias.  

Representante legal na ANS

O Representante Legal perante a ANS será o Diretor de Seguridade.

3. Objetivo dos investimentos 

Plano de Benefícios Previdenciários Unificado 

 Tipo: Benefício Definido (BD) 

 CNPB: 1979001774

 CNPJ: 48.306.577/0001-52 

 Meta atuarial: INPC + 5,04% ao ano  

Esta política de investimentos apresenta as diretrizes para a aplicação dos recursos garantidores do 
Plano de Benefícios Previdenciários Unificado para manter o equilíbrio do plano e assegurar a 
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1. Apresentação

A Política de Investimentos visa definir as diretrizes e parâmetros que devem reger a alocação e
gestão dos investimentos, nos diversos segmentos de aplicação, dos Planos de Benefícios 
Previdenciários, Planos de Saúde e demais planos sob administração da Fundação Copel de 
Previdência e Assistência Social.  

A Fundação Copel administra os seguintes planos: 

 Plano Unificado  

 Plano III  

 Plano Pecúlio 

 Plano de Gestão Administrativa 

 Plano Prosaúde 

 Plano Instituído Família Fundação Copel

Este documento fornece orientação para os administradores, promove disciplina de longo prazo na 
tomada de decisão de investimentos e protege contra mudanças de curto prazo na estratégia. 

A construção da política leva em consideração o cenário econômico atual e projetado para dez anos, 
o princípio da diversificação e a estratégia de macroalocação de ativos, que é parametrizada com 
estudos técnicos.

As diretrizes, limites e critérios, estabelecidos nesta política, são complementares e fundamentadas, 
no que couber, na Resolução CMN nº 4.994/2022, legislação que dispõe sobre as diretrizes de 
aplicação dos recursos garantidores dos planos administrados pela Entidade Fechada de Previdência 
Complementar, na Instrução PREVIC nº 35/2020, que dispõe sobre a operacionalização e 
procedimentos previstos na Resolução do CMN nº 4.994/2022, na Resolução Normativa nº 521/2022,
que dispõe sobre limites de alocação e de concentração na aplicação dos ativos garantidores das 
operadoras de saúde suplementar e na Resolução do CMN  nº 4.993/2022, não estando os 
administradores ou gestores, sejam eles próprios ou terceirizados,  em nenhuma hipótese, 
dispensados de observar as regras, restrições e condições estabelecidas pela legislação aplicável e 
suas alterações, ainda que estas não estejam transcritas neste documento. 

A Política de Investimentos será revisada sempre que houver necessidade, sob coordenação da 
Diretoria Financeira e aprovação da proposta pela DIREX, a qual será encaminhada para apreciação 
e recomendação do Comitê de Investimentos e, posteriormente, aprovação pelo Conselho 
Deliberativo.  

A presente Política de Investimentos foi apreciada na 1449ª Reunião da Diretoria Executiva de 
11/12/2023, submetida ao Comitê de Investimentos na 253ª Reunião, de 14/12/2023 e aprovada 
pelo Conselho Deliberativo, conforme consta da ata da 365ª Reunião Extraordinária de 15/12/2023.  
As diretrizes, aqui definidas, entram em vigor em 01 de janeiro de 2024, com exceção feita às 
diretrizes da carteira “Plano Instituído Família Conservador”, que passarão a vigorar quando da sua 
constituição. 
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Esta política de investimentos apresenta as diretrizes para a aplicação dos recursos do Plano Família
com o objetivo de otimizar o retorno dos investimentos em relação ao nível de risco escolhido.

Os recursos do Plano Família poderão ser gerenciados por meio de carteiras com estratégias distintas,
com limites e objetivos de alocação específicas, denominadas: Plano Família e Plano Família 
Conservador.  

A aplicação dos recursos da parcela Plano Família Conservador buscará replicar a estratégia do Plano 
Família, porém com maior alocação na parcela caixa (CDI), de forma a reduzir a volatilidade da 
carteira em cerca de 50% do Plano Família. 

Plano Pecúlio

 CNPB: 2006000756

 CNPJ: 48.307.654/0001-99 

 Índice de referência: 95% do Portfólio de Referência composto por 70% do IMA-B 5 e 30% do 
CDI 

O regime de financiamento do plano Pecúlio é o de repartição simples, no qual todos os prêmios 
pagos pelos segurados em determinado período são suficientes para dar cobertura às indenizações 
a serem pagas por todos os sinistros ocorridos no próprio período, bem como às despesas 
administrativas relacionadas ao plano. Ocorrido o sinistro, o segurado (ou beneficiário) recebe uma 
indenização pré-estabelecida independentemente do valor que pagou. 

Considerando as características do plano, o objetivo primordial, relacionado à gestão dos recursos 
financeiros do Plano, é manter os ativos líquidos e com baixos riscos de mercado e crédito. 

Plano de Gestão Administrativa 

 CNPB: 9970000000

CNPJ: 75.054.940/0001-62

 Índice de referência: 95% do Portfólio de Referência composto por 70% do IMA-B 5 e 30% do 
CDI 

O Plano de Gestão Administrativa (PGA) destina-se a prover recursos para o custeio da administração 
da Fundação Copel. A alocação de recursos do PGA tem como objetivo atender as necessidades de 
liquidez da Fundação para a manutenção de sua estrutura administrativa.  

Considerando as características do plano, o objetivo primordial, relacionado à gestão dos recursos 
financeiros do Plano, é manter os ativos líquidos e com baixos riscos de mercado e crédito. 

Plano Prosaúde 
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constituição de reservas suficientes para atingir o objetivo de pagar benefícios previdenciários aos 
participantes, conforme contratado.

Plano de Benefícios Previdenciários III 

Tipo: Contribuição Variável (CV)

CNPB: 1998005283

 CNPJ: 48.307.009/0001-76

 Índice de referência do plano: INPC + 5,05% ao ano

Índice de referência da parcela mutualismo: INPC + 5,05% ao ano

Índice (Portfólio) de referência da parcela capitalização: 45% IMA-B + 40% CDI + 15% 
IBOVESPA

O Plano III é da modalidade de contribuição variável, ou seja, um híbrido entre benefício definido e 
contribuição definida. Dadas essas caraterísticas, ao final de 2013 foi efetivada a segregação real dos 
ativos financeiros dessas duas partes, resultando na cisão do plano em duas parcelas denominadas 
"Plano III - Capitalização" e "Plano III - Mutualismo". A primeira contempla o capital cotizado e a 
segunda contempla a Reserva de Benefícios Concedidos, a Reserva de Benefícios de Risco a Conceder 
e o eventual resultado de déficit ou superávit, já que os resultados da parcela contribuição definida 
do plano são absorvidos pela cota. Assim, desde 2014, a Política de Investimentos do Plano III define 
estratégias distintas para as duas parcelas segregadas, com limites e objetivos de alocação específicos 
para cada uma. 

Na fase de capitalização (Plano III – Capitalização), o objetivo dos investimentos é otimizar o retorno 
do plano em relação ao nível de risco escolhido. 

Na fase de mutualismo (Plano III – Mutualismo), o objetivo dos investimentos é rentabilizar as 
reservas constituídas de maneira que garantam o pagamento dos benefícios aos participantes, 
conforme contratado. 

Plano Instituído Família Fundação Copel  

 Tipo: Contribuição Definida (CD) 

 CNPB: 2017.0014-65 

 CNPJ: 48.307.654/0001-99 

 Índice (Portfólio) de referência do perfil Plano Família: 45% IMA-B + 40% CDI + 15% IBOVESPA

 Índice (Portfólio) de referência do perfil Plano Família Conservador: 50% CDI + 50% índice de 
referência do perfil Plano Família
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constituição de reservas suficientes para atingir o objetivo de pagar benefícios previdenciários aos 
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ativos financeiros dessas duas partes, resultando na cisão do plano em duas parcelas denominadas 
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5. Prestação de contas (accountability). Remete ao compromisso da Fundação Copel não só em 
prestar contas, mas no sentido mais amplo de dar ciência a todas as partes interessadas, tanto da 
evolução dos investimentos, como dos processos de análise e seleção. 

6. Aspectos de ESG (Environmental, Social and Governance). Quando aplicável, a Fundação Copel 
buscará observar aspectos sociais, ambientais e de governança na seleção e gestão dos ativos de sua 
carteira, com objetivo de ampliar a mitigação de riscos e obter maior geração de valor do portfólio. 

Os administradores de recursos terceirizados, de fundos exclusivos da entidade, deverão seguir os 
princípios aqui descritos.

5. Estrutura da gestão dos investimentos 

5.1. Estrutura organizacional

A atual estrutura organizacional da Fundação Copel compreende órgãos estatutários e não 
estatutários, que participam do processo decisório dos investimentos, com funções deliberativas 
e/ou consultivas, respeitando as alçadas estabelecidas no Manual de Investimentos e nesta Política 
de Investimentos: 

 Conselho Deliberativo (COD) 

 Diretoria Executiva (DIREX)Comitê de Investimentos (COI) 

Além dos órgãos acima descritos, faz parte do processo a Gerência Executiva de Investimentos (GEIN)
e outros comitês que venham a ser constituídos e que estejam relacionados ao processo de 
investimentos, prestando subsídios ao processo decisório.

As principais atribuições dos órgãos e áreas, participantes do processo decisório de investimentos, 
além das estabelecidas nesta Política, podem estar contidas no Estatuto Social, Regimentos Internos, 
Manual de Investimentos e demais Normativos Internos e regulamentações das EFPCs e Operadoras 
de Saúde. 

O Comitê de Investimentos é um órgão consultivo de assessoramento ao Conselho Deliberativo e, 
dependendo da operação, à Diretoria Financeira ou à Diretoria Executiva, os quais podem solicitar 
apreciação do comitê para subsidiar suas decisões. 

5.2. Alçada de Investimento 

As operações abaixo, no que couber, necessitam da aprovação do Conselho Deliberativo, mediante 
registro em ata do colegiado: 

a) Operações de aplicações que excedam 5% dos recursos garantidores dos planos; 
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Registro de Operadora: 355151

 CNPJ: 75.054.940/0001-62 

 Índice de referência: 95% do Portfólio de Referência composto por 70% do IMA-B 5 e 30% do 
CDI

Esta política de investimentos apresenta as diretrizes a serem adotadas no investimento das reservas 
técnicas, das provisões e dos fundos do Plano Prosaúde, que abrangem dois produtos, quais sejam: 
Prosaúde II (matrícula 468.270/12-0) e Prosaúde III (matrícula 475.211/15-2); com objetivo de gerar 
reservas que garantam o equilíbrio entre ativos e passivos do plano.

Considerando as características do plano, o objetivo primordial, relacionado à gestão dos recursos 
financeiros do Plano, é manter os ativos líquidos e com baixos riscos de mercado e crédito. 

4. Princípios da gestão de recursos 

Os princípios devem nortear as ações e os comportamentos esperados por todos os envolvidos na 
gestão e alocação de recursos. Desta forma, listam-se abaixo os princípios fundamentais elencados 
pela Fundação Copel: 

1. Ética. A Fundação Copel busca resultados para seus participantes considerando o uso das melhores 
práticas e um conjunto de valores morais e posturas que norteiam a atuação dos profissionais 
envolvidos no processo de investimento. Nesse sentido, ética é agir com integridade, 
profissionalismo, competência, diligência e respeito. 

2. Prudência. O exercício de julgamento sadio e racional na gestão dos investimentos. Em outras 
palavras, prudência dispõe a razão para discernir em todas as circunstâncias o verdadeiro bem para 
os planos e escolher os meios adequados para atingir os objetivos. Neste sentido, a Fundação procura 
entender os riscos envolvidos nos investimentos e procura não correr riscos desnecessários.

3. Diversificação de investimentos no portfólio. Embora haja expectativa de manutenção de juros 
altos no curto e/ou médio prazo, há uma tendência de queda da taxa de juros básica no país no longo 
prazo. Desta forma, a ampliação e a diversificação dos investimentos são necessárias,
fundamentalmente, por dois motivos, sendo: i) a necessidade de obter retornos maiores, através da 
diversificação em outras classes de ativos, e ii) a diminuição do risco do portfólio como um todo.

4. Resultados. Busca pela excelência da gestão e maximização da rentabilidade dado um nível 
adequado de risco. A cultura de obtenção de resultados é alinhada com a estratégia da entidade para 
fortalecer os seus planos, manter sua imagem, gerenciar e reter os talentos da organização, além de 
promover seu futuro sustentável. Em síntese, se busca fomentar atitudes, procedimentos e 
comportamentos necessários para produzir valor para os participantes. 
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5. Prestação de contas (accountability). Remete ao compromisso da Fundação Copel não só em 
prestar contas, mas no sentido mais amplo de dar ciência a todas as partes interessadas, tanto da 
evolução dos investimentos, como dos processos de análise e seleção. 

6. Aspectos de ESG (Environmental, Social and Governance). Quando aplicável, a Fundação Copel 
buscará observar aspectos sociais, ambientais e de governança na seleção e gestão dos ativos de sua 
carteira, com objetivo de ampliar a mitigação de riscos e obter maior geração de valor do portfólio. 

Os administradores de recursos terceirizados, de fundos exclusivos da entidade, deverão seguir os 
princípios aqui descritos.

5. Estrutura da gestão dos investimentos 

5.1. Estrutura organizacional

A atual estrutura organizacional da Fundação Copel compreende órgãos estatutários e não 
estatutários, que participam do processo decisório dos investimentos, com funções deliberativas 
e/ou consultivas, respeitando as alçadas estabelecidas no Manual de Investimentos e nesta Política 
de Investimentos: 

 Conselho Deliberativo (COD) 

 Diretoria Executiva (DIREX)Comitê de Investimentos (COI) 

Além dos órgãos acima descritos, faz parte do processo a Gerência Executiva de Investimentos (GEIN)
e outros comitês que venham a ser constituídos e que estejam relacionados ao processo de 
investimentos, prestando subsídios ao processo decisório.

As principais atribuições dos órgãos e áreas, participantes do processo decisório de investimentos, 
além das estabelecidas nesta Política, podem estar contidas no Estatuto Social, Regimentos Internos, 
Manual de Investimentos e demais Normativos Internos e regulamentações das EFPCs e Operadoras 
de Saúde. 

O Comitê de Investimentos é um órgão consultivo de assessoramento ao Conselho Deliberativo e, 
dependendo da operação, à Diretoria Financeira ou à Diretoria Executiva, os quais podem solicitar 
apreciação do comitê para subsidiar suas decisões. 

5.2. Alçada de Investimento 

As operações abaixo, no que couber, necessitam da aprovação do Conselho Deliberativo, mediante 
registro em ata do colegiado: 

a) Operações de aplicações que excedam 5% dos recursos garantidores dos planos; 
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Registro de Operadora: 355151

 CNPJ: 75.054.940/0001-62 

 Índice de referência: 95% do Portfólio de Referência composto por 70% do IMA-B 5 e 30% do 
CDI

Esta política de investimentos apresenta as diretrizes a serem adotadas no investimento das reservas 
técnicas, das provisões e dos fundos do Plano Prosaúde, que abrangem dois produtos, quais sejam: 
Prosaúde II (matrícula 468.270/12-0) e Prosaúde III (matrícula 475.211/15-2); com objetivo de gerar 
reservas que garantam o equilíbrio entre ativos e passivos do plano.

Considerando as características do plano, o objetivo primordial, relacionado à gestão dos recursos 
financeiros do Plano, é manter os ativos líquidos e com baixos riscos de mercado e crédito. 

4. Princípios da gestão de recursos 

Os princípios devem nortear as ações e os comportamentos esperados por todos os envolvidos na 
gestão e alocação de recursos. Desta forma, listam-se abaixo os princípios fundamentais elencados 
pela Fundação Copel: 

1. Ética. A Fundação Copel busca resultados para seus participantes considerando o uso das melhores 
práticas e um conjunto de valores morais e posturas que norteiam a atuação dos profissionais 
envolvidos no processo de investimento. Nesse sentido, ética é agir com integridade, 
profissionalismo, competência, diligência e respeito. 

2. Prudência. O exercício de julgamento sadio e racional na gestão dos investimentos. Em outras 
palavras, prudência dispõe a razão para discernir em todas as circunstâncias o verdadeiro bem para 
os planos e escolher os meios adequados para atingir os objetivos. Neste sentido, a Fundação procura 
entender os riscos envolvidos nos investimentos e procura não correr riscos desnecessários.

3. Diversificação de investimentos no portfólio. Embora haja expectativa de manutenção de juros 
altos no curto e/ou médio prazo, há uma tendência de queda da taxa de juros básica no país no longo 
prazo. Desta forma, a ampliação e a diversificação dos investimentos são necessárias,
fundamentalmente, por dois motivos, sendo: i) a necessidade de obter retornos maiores, através da 
diversificação em outras classes de ativos, e ii) a diminuição do risco do portfólio como um todo.

4. Resultados. Busca pela excelência da gestão e maximização da rentabilidade dado um nível 
adequado de risco. A cultura de obtenção de resultados é alinhada com a estratégia da entidade para 
fortalecer os seus planos, manter sua imagem, gerenciar e reter os talentos da organização, além de 
promover seu futuro sustentável. Em síntese, se busca fomentar atitudes, procedimentos e 
comportamentos necessários para produzir valor para os participantes. 
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6. Diretrizes de aplicação

6.1. Estudos para alocação de ativos 

Cada plano tem uma configuração e um objetivo próprio, estes irão determinar quais são os estudos 
mais adequados para definir a alocação dos ativos. Considerando as características e os diferentes 
objetivos dos planos, estudos específicos são necessários. 

A parcela Capitalização do Plano III e o Plano Família utilizam o estudo de fronteira eficiente para 
determinar sua alocação estratégica. O resultado da fronteira eficiente é um conjunto de carteiras 
ótimas que oferecem o maior retorno esperado para um determinado nível de risco ou o menor risco 
para um dado nível de retorno esperado. Carteiras que se encontram abaixo da fronteira eficiente
estão abaixo do ideal, porque elas não fornecem retorno suficiente para o nível de risco. O estudo 
tem como premissas o risco e retorno dos ativos, bem como as correlações entre eles. 

A parcela Mutualismo do Plano III e Plano Unificado utilizam os estudos de Cash Flow Matching - CFM 
e Asset Liability Management - ALM (modelo de casamento de fluxo de caixa e gestão integrada de 
ativo e passivo, nas siglas em inglês, respectivamente). 

O CFM tem o objetivo de definir a microalocação da carteira de títulos atrelados ao IPCA, de forma a 
desenhar uma carteira que atenda às necessidades de caixa dos fluxos de pagamentos de benefícios. 
A partir dos fluxos de pagamentos de benefícios serão identificados os títulos públicos federais 
indexados à inflação (IPCA) e suas respectivas quantidades por vencimento, de forma que a carteira 
proposta minimize o risco de descasamento entre o ativo, o passivo e o risco de liquidez da carteira.  

O ALM é o ponto de partida para a definição de uma macroalocação ótima dos investimentos dos 
planos, dado que o objetivo do estudo é maximizar a probabilidade de que a meta de rentabilidade
(ajustado a níveis eficientes de risco) e solvência da administração previdenciária seja atingido. Para 
a construção do CFM e ALM é fundamental avaliar a estrutura do passivo e o cenário econômico.

Os recursos dos Planos Pecúlio, PGA e Prosaúde serão alocados, majoritariamente, no segmento de 
renda fixa. A alocação objetivo foi definida considerando as características desses planos, o cenário 
macroeconômico e as expectativas de mercado vigentes quando da elaboração desta política de 
investimentos. 

Os resultados da alocação estratégica recomendada por estes estudos são apresentados no item 6.2. 
“Alocação dos ativos”. 

6.1.1. Estrutura do passivo atuarial

O conhecimento e a efetiva gestão da estrutura do passivo atuarial são de fundamental importância 
para se estabelecer a estratégia e os limites de alocação dos recursos garantidores, bem como para 
se executar uma gestão eficiente da liquidez dos planos. Dessa forma, a identificação do passivo é 
imprescindível para determinar quais investimentos são adequados para os planos, sem expor a 
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b) Investimento em FIPs não listados, exceto investimentos adicionais em fundos já aprovados,
desde que limitado a 50% do compromisso inicial, aprovado pela Diretoria Executiva e 
comunicado ao COD após efetivação da operação; 

c) Aprovação da estratégia e estrutura, bem como a contratação de gestores para investimento 
no exterior;

d) Aquisição e alienação de imóveis, exceto investimentos em fundos de investimentos 
imobiliários; 

e) Reformas e manutenções em imóveis, cujo valor seja superior a três milhões de reais; e 

f) Fixação das taxas de juros de empréstimos a participantes e assistidos.

Com relação às operações descritas no item “a” acima, o COD atribui alçada à Diretoria Financeira, 
para aprovar operações, seja de investimento ou desinvestimento, com montante superior a 5% do 
recurso garantidor, quando se tratar de operações com título público federal. 

As demais alçadas de aprovações de investimentos e desinvestimentos serão definidas pela Diretoria 
Executiva, por tipo de operação, constando no Manual de Investimentos. 

5.3. Veículos de investimentos (gestão interna vs gestão externa) 

A gestão dos recursos dos planos poderá ser segmentada em gestão interna e gestão externa. O 
objetivo de terceirizar parte da gestão assenta-se, principalmente, em quatro fatores: i) otimizar a 
rentabilidade dos planos, alocando os recursos em instituições que possuem experiência e expertise 
na condução de estratégias diferenciadas; ii) diversificação de risco de gestão; iii) estabelecimento 
de parcerias que fortaleçam a qualidade da gestão interna dos investimentos, através da absorção 
dessa expertise, de informações de mercado e do aprimoramento constante dos conceitos e 
controles praticados internamente; e iv) a capacidade desses gestores de proporcionar análises 
fundamentalistas aprofundadas, tendo maior conhecimento sobre as empresas investidas. 

Os fundos exclusivos receberão mandatos, que estarão contidos nos seus respectivos regulamentos. 
A política de investimento do fundo para composição de suas carteiras de investimento deverá estar 
alinhada com a filosofia de investimento e requisitos definidos nesta Política. 

A seleção de qualquer gestor externo deve seguir um processo padrão, visando trazer mais 
transparência e qualidade na escolha das melhores instituições. O processo de seleção e 
acompanhamento dos prestadores de serviços relacionados à administração de carteiras, assim 
como a avaliação de desempenho dos gestores internos e externos, está descrito em detalhes no 
Manual de Investimentos. 

A Fundação Copel deve acompanhar e avaliar, no mínimo semestralmente, o desempenho da gestão 
interna e externa, podendo contratar consultoria especializada para subsidiá-la neste processo. 
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6. Diretrizes de aplicação

6.1. Estudos para alocação de ativos 

Cada plano tem uma configuração e um objetivo próprio, estes irão determinar quais são os estudos 
mais adequados para definir a alocação dos ativos. Considerando as características e os diferentes 
objetivos dos planos, estudos específicos são necessários. 

A parcela Capitalização do Plano III e o Plano Família utilizam o estudo de fronteira eficiente para 
determinar sua alocação estratégica. O resultado da fronteira eficiente é um conjunto de carteiras 
ótimas que oferecem o maior retorno esperado para um determinado nível de risco ou o menor risco 
para um dado nível de retorno esperado. Carteiras que se encontram abaixo da fronteira eficiente
estão abaixo do ideal, porque elas não fornecem retorno suficiente para o nível de risco. O estudo 
tem como premissas o risco e retorno dos ativos, bem como as correlações entre eles. 

A parcela Mutualismo do Plano III e Plano Unificado utilizam os estudos de Cash Flow Matching - CFM 
e Asset Liability Management - ALM (modelo de casamento de fluxo de caixa e gestão integrada de 
ativo e passivo, nas siglas em inglês, respectivamente). 

O CFM tem o objetivo de definir a microalocação da carteira de títulos atrelados ao IPCA, de forma a 
desenhar uma carteira que atenda às necessidades de caixa dos fluxos de pagamentos de benefícios. 
A partir dos fluxos de pagamentos de benefícios serão identificados os títulos públicos federais 
indexados à inflação (IPCA) e suas respectivas quantidades por vencimento, de forma que a carteira 
proposta minimize o risco de descasamento entre o ativo, o passivo e o risco de liquidez da carteira.  

O ALM é o ponto de partida para a definição de uma macroalocação ótima dos investimentos dos 
planos, dado que o objetivo do estudo é maximizar a probabilidade de que a meta de rentabilidade
(ajustado a níveis eficientes de risco) e solvência da administração previdenciária seja atingido. Para 
a construção do CFM e ALM é fundamental avaliar a estrutura do passivo e o cenário econômico.

Os recursos dos Planos Pecúlio, PGA e Prosaúde serão alocados, majoritariamente, no segmento de 
renda fixa. A alocação objetivo foi definida considerando as características desses planos, o cenário 
macroeconômico e as expectativas de mercado vigentes quando da elaboração desta política de 
investimentos. 

Os resultados da alocação estratégica recomendada por estes estudos são apresentados no item 6.2. 
“Alocação dos ativos”. 

6.1.1. Estrutura do passivo atuarial

O conhecimento e a efetiva gestão da estrutura do passivo atuarial são de fundamental importância 
para se estabelecer a estratégia e os limites de alocação dos recursos garantidores, bem como para 
se executar uma gestão eficiente da liquidez dos planos. Dessa forma, a identificação do passivo é 
imprescindível para determinar quais investimentos são adequados para os planos, sem expor a 
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b) Investimento em FIPs não listados, exceto investimentos adicionais em fundos já aprovados,
desde que limitado a 50% do compromisso inicial, aprovado pela Diretoria Executiva e 
comunicado ao COD após efetivação da operação; 

c) Aprovação da estratégia e estrutura, bem como a contratação de gestores para investimento 
no exterior;

d) Aquisição e alienação de imóveis, exceto investimentos em fundos de investimentos 
imobiliários; 

e) Reformas e manutenções em imóveis, cujo valor seja superior a três milhões de reais; e 

f) Fixação das taxas de juros de empréstimos a participantes e assistidos.

Com relação às operações descritas no item “a” acima, o COD atribui alçada à Diretoria Financeira, 
para aprovar operações, seja de investimento ou desinvestimento, com montante superior a 5% do 
recurso garantidor, quando se tratar de operações com título público federal. 

As demais alçadas de aprovações de investimentos e desinvestimentos serão definidas pela Diretoria 
Executiva, por tipo de operação, constando no Manual de Investimentos. 

5.3. Veículos de investimentos (gestão interna vs gestão externa) 

A gestão dos recursos dos planos poderá ser segmentada em gestão interna e gestão externa. O 
objetivo de terceirizar parte da gestão assenta-se, principalmente, em quatro fatores: i) otimizar a 
rentabilidade dos planos, alocando os recursos em instituições que possuem experiência e expertise 
na condução de estratégias diferenciadas; ii) diversificação de risco de gestão; iii) estabelecimento 
de parcerias que fortaleçam a qualidade da gestão interna dos investimentos, através da absorção 
dessa expertise, de informações de mercado e do aprimoramento constante dos conceitos e 
controles praticados internamente; e iv) a capacidade desses gestores de proporcionar análises 
fundamentalistas aprofundadas, tendo maior conhecimento sobre as empresas investidas. 

Os fundos exclusivos receberão mandatos, que estarão contidos nos seus respectivos regulamentos. 
A política de investimento do fundo para composição de suas carteiras de investimento deverá estar 
alinhada com a filosofia de investimento e requisitos definidos nesta Política. 

A seleção de qualquer gestor externo deve seguir um processo padrão, visando trazer mais 
transparência e qualidade na escolha das melhores instituições. O processo de seleção e 
acompanhamento dos prestadores de serviços relacionados à administração de carteiras, assim 
como a avaliação de desempenho dos gestores internos e externos, está descrito em detalhes no 
Manual de Investimentos. 

A Fundação Copel deve acompanhar e avaliar, no mínimo semestralmente, o desempenho da gestão 
interna e externa, podendo contratar consultoria especializada para subsidiá-la neste processo. 
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entidade a um risco maior que o necessário. A estrutura do passivo dos planos está contemplada nos
estudos de CFM e ALM.

6.1.2. Cenário econômico

A análise do cenário macroeconômico é imprescindível para se desenvolver os estudos de macro e 
micro alocação. O quadro a seguir apresenta o cenário utilizado nos estudos que subsidiaram essa 
Política:

Taxas Anuais

 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

PIB 1,47% 1,86% 2,05% 2,29% 2,38% 2,57% 2,64% 2,86% 2,81% 2,91% 

IPCA 3,76% 3,64% 3,57% 3,72% 3,48% 3,32% 3,21% 3,18% 3,02% 3,11% 

SELIC 10,00% 8,73% 8,50% 9,21% 9,08% 7,75% 7,75% 7,75% 7,75% 7,75%

Fonte: Tendências Consultoria Integrada 

6.2. Alocação dos ativos 

A Resolução CMN nº 4.994/2022 estabelece que os segmentos de aplicação de recursos dos planos 
administrados pelas EFPCs são: renda fixa; renda variável; estruturados; imobiliário; exterior e 
operações com participantes. 

Em relação ao Plano Prosaúde a RN 521/2022, que remete à Resolução CMN 4.993/2022, estabelece 
a possibilidade de aplicação nas seguintes modalidades: renda fixa, renda variável, imobiliário, 
investimentos sujeitos à variação cambial e outros. 

A Política de Investimento estabelece os objetivos de alocação estratégica entre esses segmentos, 
para os planos e respectivas parcelas segregadas, com base nos estudos de macro e micro alocação.  
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entidade a um risco maior que o necessário. A estrutura do passivo dos planos está contemplada nos
estudos de CFM e ALM.

6.1.2. Cenário econômico

A análise do cenário macroeconômico é imprescindível para se desenvolver os estudos de macro e 
micro alocação. O quadro a seguir apresenta o cenário utilizado nos estudos que subsidiaram essa 
Política:

Taxas Anuais

 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

PIB 1,47% 1,86% 2,05% 2,29% 2,38% 2,57% 2,64% 2,86% 2,81% 2,91% 

IPCA 3,76% 3,64% 3,57% 3,72% 3,48% 3,32% 3,21% 3,18% 3,02% 3,11% 

SELIC 10,00% 8,73% 8,50% 9,21% 9,08% 7,75% 7,75% 7,75% 7,75% 7,75%

Fonte: Tendências Consultoria Integrada 

6.2. Alocação dos ativos 

A Resolução CMN nº 4.994/2022 estabelece que os segmentos de aplicação de recursos dos planos 
administrados pelas EFPCs são: renda fixa; renda variável; estruturados; imobiliário; exterior e 
operações com participantes. 

Em relação ao Plano Prosaúde a RN 521/2022, que remete à Resolução CMN 4.993/2022, estabelece 
a possibilidade de aplicação nas seguintes modalidades: renda fixa, renda variável, imobiliário, 
investimentos sujeitos à variação cambial e outros. 

A Política de Investimento estabelece os objetivos de alocação estratégica entre esses segmentos, 
para os planos e respectivas parcelas segregadas, com base nos estudos de macro e micro alocação.  

 

 

211



Po
lít

ic
a 

de
 In

ve
st

im
en

to
s

20
24

–
20

28

Cl
as

sif
ic

aç
ão

 d
a 

In
fo

rm
aç

ão
: [

 ] 
Co

nf
id

en
ci

al
 [ 

] R
es

tr
ito

 [ 
] I

nt
er

no
 [x

] C
or

po
ra

tiv
o 

[ ]
 P

úb
lic

o

Pá
gi

na
 1

4

6.
3.

 
Li

m
it

es
 d

e 
al

oc
aç

ão
 

O
s g

es
to

re
s d

e 
fu

nd
os

 e
xc

lu
siv

os
 d

e 
re

nd
a 

fix
a 

de
ve

rã
o 

co
ns

ul
ta

r a
 F

un
da

çã
o 

Co
pe

l, 
co

m
 a

nt
ec

ed
ên

ci
a 

so
br

e 
o 

vo
lu

m
e 

pr
et

en
di

do
 d

e 
al

oc
aç

ão
 

em
 tí

tu
lo

s d
e 

cr
éd

ito
 p

riv
ad

o,
 n

o 
in

tu
ito

 d
e 

ve
rif

ic
ar

 o
 e

nq
ua

dr
am

en
to

 a
os

 li
m

ite
s c

on
so

lid
ad

os
 d

a 
en

tid
ad

e.
 

6.
3.

1.
 P

or
 m

od
al

id
ad

e 
de

 in
ve

st
im

en
to

s

A 
Fu

nd
aç

ão
 C

op
el

, n
os

 in
ve

st
im

en
to

s 
cl

as
sif

ic
ad

os
 n

o 
se

gm
en

to
 d

e 
re

nd
a 

fix
a 

em
 re

la
çã

o 
ao

s 
re

cu
rs

os
 d

os
pl

an
os

 c
on

so
lid

ad
os

 e
 d

as
 p

ar
ce

la
s 

se
gr

eg
ad

as
, o

bs
er

va
rá

 o
s s

eg
ui

nt
es

 li
m

ite
s:

Política de Investimentos
2024 – 2028

 

Classificação da Informação: [ ] Confidencial [ ] Restrito [  ] Interno [x] Corporativo [ ] Público 
Página 13

A alocação objetivo foi definida considerando o cenário macroeconômico e as expectativas de 
mercado vigentes quando da elaboração desta política de investimentos e dos estudos de macro e 
micro alocação. Os números refletem, portanto, a alocação estratégica dos recursos, sujeita a 
movimentos táticos de acordo com as condições de mercado. 

É importante frisar que mudanças no cenário macroeconômico, inevitavelmente, alteram as 
expectativas de retorno dos ativos, bem como suas volatilidades, o que obriga os gestores dos 
recursos dos planos a buscar um novo ponto de equilíbrio dentro dos limites de alocação de cada 
segmento. 

A adequação das carteiras para a alocação estratégica definida deverá ser feita de maneira gradual, 
de acordo com as condições de mercado, respeitados os limites superiores e inferiores de alocação 
tática. 

Os ativos garantidores do Plano Prosaúde vinculados à ANS, assim conceituados em norma, não 
poderão ser alienados, prometidos em alienação ou de qualquer forma gravados, sem prévia e 
expressa autorização da ANS. 

Investimentos que não se enquadrem nas modalidades previstas nesta política poderão ser 
efetivados, desde que: i) estejam em conformidade com as exigências, limites e condições 
estabelecidas pela legislação aplicável; ii) sejam avaliados e recomendados pelo Comitê de 
Investimentos; e iii) sejam aprovados pelo Conselho Deliberativo. 
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8.2. Risco de crédito 

Os planos estão expostos ao risco de que uma contraparte não cumpra com suas obrigações 
contratuais ou se torne insolvente. Risco de crédito é a possibilidade de perda associada à 
incapacidade de uma contraparte cumprir com as suas obrigações referentes à liquidação de 
operações envolvendo ativos financeiros. 

O risco de crédito será avaliado com base em estudos e análises realizados pela entidade ou por 
prestadores de serviços contratados. A entidade adotará, como linha de corte para análise, os ratings
atribuídos por agência classificadora de risco de crédito. 

O controle do risco de crédito é feito através do percentual de recursos alocados em títulos privados 
em relação aos recursos garantidores. 

No caso de emissões de instituições financeiras, para fins de enquadramento, a avaliação deve 
considerar o rating em escala nacional do emissor e nos demais casos será considerado, 
preferencialmente, o rating da emissão. 

8.2.1. Crédito para instituição financeira 

Como pré-requisito para a seleção e concessão de crédito, devem ser seguidos os seguintes critérios: 

i. Patrimônio líquido acima de R$ 2 bilhões; 

ii. Rating mínimo A-, em escala nacional, emitido por uma das três agências classificadoras 
(Standard & Poors, Moody’s e Fitch Ratings). Caso duas agências elegíveis divulguem ratings para 
o mesmo emissor, será considerado o rating mais baixo; 

iii. Índice Riskbank1 ; e 

iv. Índice de Basiléia maior que 0,13.

 

 

 

 

 

1 Para análise de risco de crédito de instituições financeiras a Fundação Copel adota o sistema de classificação do RiskBank 
da consultoria Eleven. A metodologia do modelo é segregada em duas análises, objetiva (indicadores financeiros) e 
subjetiva (visita ao banco, estratégia, qualidade da administração, entre outros), que recebem um tratamento 
estatístico, resultando no IRB - Índice Riskbank. 
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Ainda que os benchmarks acima sejam relativos a cada segmento, a Fundação Copel poderá investir 
em fundos com estratégias diferenciadas, cujos benchmarks definidos podem ser diferentes aos dos 
segmentos. Portanto, a Fundação Copel pode ter diferentes estratégias, com diferentes benchmarks, 
dentro do mesmo segmento, objetivando a mitigação dos riscos por meio da diversificação e o 
atingimento das metas através da busca de retornos superiores nessas estratégias. 

É possível, entretanto, que, dentro de um mesmo ano calendário, a rentabilidade do segmento fique 
abaixo da meta, em virtude das condições de mercado e características de seus investimentos.

8. Política de risco

Este tópico estabelece a metodologia e os critérios para avaliação dos riscos de crédito, de mercado, 
de liquidez, operacional, legal e sistêmico, alinhados com as diretrizes estabelecidas no Capítulo II, 
“Dos Controles Internos, da Avaliação e Monitoramento de Risco e do Conflito de Interesse”, da 
Resolução CMN nº 4.994/2022.

Considerando que a estrutura de investimentos dos planos pode contar com a gestão de parte dos 
recursos por terceiros, cabe a estes descrever em regulamento ou manual específico os riscos 
identificados e a metodologia utilizada para mensuração e controles. O gestor é responsável pelo 
gerenciamento dos riscos do fundo, podendo haver monitoramento por parte de seu administrador. 
Sempre que houver extrapolação de diretrizes e/ou limites estabelecidos, gestor e/ou administrador 
deverão comunicar o ocorrido e as medidas adotadas à entidade. 

Os riscos são dinâmicos, desse modo, o fato de não estar em regulamento, não exime o administrador 
e o gestor da responsabilidade de identificar e controlar todos os riscos no processo de investimento. 

8.1. Risco de mercado

A gestão de risco de mercado é a atividade, por meio da qual, se administra o risco da possibilidade 
de ocorrência de perda resultante da volatilidade dos preços de mercado, decorrente da variação das 
cotações de moeda estrangeira, das taxas de juros, dos preços das ações e dos preços de mercadorias 
(commodities).

A gestão do risco de mercado se dá, principalmente, através da diversificação dos investimentos em 
setores da indústria, estratégias de investimento e segmentos de ativos. O controle de risco de 
mercado dos investimentos será realizado em conformidade com a legislação em vigor e a 
metodologia que delimita a probabilidade de perdas será definida em Manual de Investimento. 
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8.2. Risco de crédito 

Os planos estão expostos ao risco de que uma contraparte não cumpra com suas obrigações 
contratuais ou se torne insolvente. Risco de crédito é a possibilidade de perda associada à 
incapacidade de uma contraparte cumprir com as suas obrigações referentes à liquidação de 
operações envolvendo ativos financeiros. 

O risco de crédito será avaliado com base em estudos e análises realizados pela entidade ou por 
prestadores de serviços contratados. A entidade adotará, como linha de corte para análise, os ratings
atribuídos por agência classificadora de risco de crédito. 

O controle do risco de crédito é feito através do percentual de recursos alocados em títulos privados 
em relação aos recursos garantidores. 

No caso de emissões de instituições financeiras, para fins de enquadramento, a avaliação deve 
considerar o rating em escala nacional do emissor e nos demais casos será considerado, 
preferencialmente, o rating da emissão. 

8.2.1. Crédito para instituição financeira 

Como pré-requisito para a seleção e concessão de crédito, devem ser seguidos os seguintes critérios: 

i. Patrimônio líquido acima de R$ 2 bilhões; 

ii. Rating mínimo A-, em escala nacional, emitido por uma das três agências classificadoras 
(Standard & Poors, Moody’s e Fitch Ratings). Caso duas agências elegíveis divulguem ratings para 
o mesmo emissor, será considerado o rating mais baixo; 

iii. Índice Riskbank1 ; e 

iv. Índice de Basiléia maior que 0,13.

 

 

 

 

 

1 Para análise de risco de crédito de instituições financeiras a Fundação Copel adota o sistema de classificação do RiskBank 
da consultoria Eleven. A metodologia do modelo é segregada em duas análises, objetiva (indicadores financeiros) e 
subjetiva (visita ao banco, estratégia, qualidade da administração, entre outros), que recebem um tratamento 
estatístico, resultando no IRB - Índice Riskbank. 
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Ainda que os benchmarks acima sejam relativos a cada segmento, a Fundação Copel poderá investir 
em fundos com estratégias diferenciadas, cujos benchmarks definidos podem ser diferentes aos dos 
segmentos. Portanto, a Fundação Copel pode ter diferentes estratégias, com diferentes benchmarks, 
dentro do mesmo segmento, objetivando a mitigação dos riscos por meio da diversificação e o 
atingimento das metas através da busca de retornos superiores nessas estratégias. 

É possível, entretanto, que, dentro de um mesmo ano calendário, a rentabilidade do segmento fique 
abaixo da meta, em virtude das condições de mercado e características de seus investimentos.

8. Política de risco

Este tópico estabelece a metodologia e os critérios para avaliação dos riscos de crédito, de mercado, 
de liquidez, operacional, legal e sistêmico, alinhados com as diretrizes estabelecidas no Capítulo II, 
“Dos Controles Internos, da Avaliação e Monitoramento de Risco e do Conflito de Interesse”, da 
Resolução CMN nº 4.994/2022.

Considerando que a estrutura de investimentos dos planos pode contar com a gestão de parte dos 
recursos por terceiros, cabe a estes descrever em regulamento ou manual específico os riscos 
identificados e a metodologia utilizada para mensuração e controles. O gestor é responsável pelo 
gerenciamento dos riscos do fundo, podendo haver monitoramento por parte de seu administrador. 
Sempre que houver extrapolação de diretrizes e/ou limites estabelecidos, gestor e/ou administrador 
deverão comunicar o ocorrido e as medidas adotadas à entidade. 

Os riscos são dinâmicos, desse modo, o fato de não estar em regulamento, não exime o administrador 
e o gestor da responsabilidade de identificar e controlar todos os riscos no processo de investimento. 

8.1. Risco de mercado

A gestão de risco de mercado é a atividade, por meio da qual, se administra o risco da possibilidade 
de ocorrência de perda resultante da volatilidade dos preços de mercado, decorrente da variação das 
cotações de moeda estrangeira, das taxas de juros, dos preços das ações e dos preços de mercadorias 
(commodities).

A gestão do risco de mercado se dá, principalmente, através da diversificação dos investimentos em 
setores da indústria, estratégias de investimento e segmentos de ativos. O controle de risco de 
mercado dos investimentos será realizado em conformidade com a legislação em vigor e a 
metodologia que delimita a probabilidade de perdas será definida em Manual de Investimento. 
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Os ativos serão enquadrados em duas categorias, conforme quadro abaixo:

 Grau de investimento (baixo risco de crédito) 

 Grau especulativo (médio e alto risco de crédito)

Standard & 
Poor’s Moody’s Fitch Rating 

Garantias Risco Grau
Curto 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Curto 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Curto 
Prazo 

Longo 
Prazo 

A1

AAA 

P1

Aaa 
 
 
F1+ 

AAA Máxima Quase nulo 

In
ve

st
im

en
to

 

AA+ Aa1 AA+ 
 
Muito Fortes 

 
Muito baixo 

AA Aa2 AA 

AA- Aa3 AA-

A+ A1 
F1 

A+ 
 
Fortes 

 
Baixo 

A A2 A 

A2 
A- 

P2 
A3 F2 A- 

BBB+ Baa1 
 
F3 

BBB+ 
 
Adequadas 

 
Módico 

Es
pe

cu
la

tiv
o 

A3 
BBB 

P3 
Baa2 BBB 

BBB- Baa3 BBB- 

 
B1 

BB+ 

NP 

Ba1 

 
 
B 

BB+ 
 
Modestas 

 
Mediano 

BB Ba2 BB 

B2 
BB- Ba3 BB- 

B+ B1 B+ 
 
Insuficiente 

 
Alto B3

B B2 B 

B- B3 B- 

C 

CCC Caa1 
 
C 

CCC Traços Default Muito alto 

CC Caa2 CC Default Provável Extremo 

C Caa3 C Default Iminente Máximo

D D D  D Inadimplente Perda 

Para efeito de classificação e enquadramento deverão ser observados os seguintes critérios: 

 Caso duas agências elegíveis divulguem ratings para a mesma emissão, será considerado 
o rating mais baixo, o mesmo se aplica caso seja utilizado o rating do emissor; e 

 Os títulos e valores mobiliários que não possuem rating pelas agências S&P, Fitch ou 
Moodys, ou que deixarem de ter rating após a emissão, serão admitidos, contudo, serão 
classificados na categoria médio e alto risco; e 

 O enquadramento dos títulos, em carteira, será feito com base no rating vigente na data 
de verificação da aderência. 
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8.2.1.1. Alçada de aprovação

Poderão ser realizadas operações consideradas como baixo risco de crédito, conforme a classificação 
do Riskbank detalhada no Manual de Investimentos.

Somente poderão ser realizadas operações com prazo superior a dez anos, desde que submetidas à
Diretoria Executiva.

8.2.1.2. Verificação de enquadramento de Limite de Instituição Financeira  

A existência de limite para aplicação é verificada na data do investimento, ou seja, a retirada de limite 
posterior a esta data não configura desenquadramento. 

8.2.1.3. Depósito a Prazo com Garantia Especial – DPGE 

Serão admitidos investimentos em Depósito a Prazo com Garantia Especial (DPGE). Este ativo possui 
garantia do Fundo Garantidor de Crédito (FGC), descrito em norma específica, portanto, as aplicações 
realizadas não devem exceder o teto da garantia. De modo a não extrapolar o limite da garantia, o 
valor da aplicação está limitado ao valor da garantia trazido a valor presente pela taxa de 
remuneração negociada. Considerando que o ativo possui garantia, os critérios do item 8.2.1. e 
8.2.1.1. não se aplicam.

A norma atual estabelece a garantia por CNPJ e, considerando que os fundos de investimentos 
possuem CNPJ distinto da entidade (carteiras próprias), pode haver uma concentração em relação 
ao patrimônio da instituição financeira. 

8.2.2. Crédito para instituição não financeira e Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios – FIDC 

Para aquisição de ativos de crédito de emissão de instituições não financeiras e cotas de FIDC será 
utilizado como parâmetro o rating da emissão em escala nacional atribuído por uma das seguintes 
agências: Standard & Poors, Moody’s e Fitch Ratings. Não havendo rating da emissão poderá ser 
aceito o do emissor. 
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Para efeito de classificação e enquadramento deverão ser observados os seguintes critérios: 

 Caso duas agências elegíveis divulguem ratings para a mesma emissão, será considerado 
o rating mais baixo, o mesmo se aplica caso seja utilizado o rating do emissor; e 

 Os títulos e valores mobiliários que não possuem rating pelas agências S&P, Fitch ou 
Moodys, ou que deixarem de ter rating após a emissão, serão admitidos, contudo, serão 
classificados na categoria médio e alto risco; e 

 O enquadramento dos títulos, em carteira, será feito com base no rating vigente na data 
de verificação da aderência. 
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8.2.1.1. Alçada de aprovação

Poderão ser realizadas operações consideradas como baixo risco de crédito, conforme a classificação 
do Riskbank detalhada no Manual de Investimentos.

Somente poderão ser realizadas operações com prazo superior a dez anos, desde que submetidas à
Diretoria Executiva.

8.2.1.2. Verificação de enquadramento de Limite de Instituição Financeira  

A existência de limite para aplicação é verificada na data do investimento, ou seja, a retirada de limite 
posterior a esta data não configura desenquadramento. 

8.2.1.3. Depósito a Prazo com Garantia Especial – DPGE 

Serão admitidos investimentos em Depósito a Prazo com Garantia Especial (DPGE). Este ativo possui 
garantia do Fundo Garantidor de Crédito (FGC), descrito em norma específica, portanto, as aplicações 
realizadas não devem exceder o teto da garantia. De modo a não extrapolar o limite da garantia, o 
valor da aplicação está limitado ao valor da garantia trazido a valor presente pela taxa de 
remuneração negociada. Considerando que o ativo possui garantia, os critérios do item 8.2.1. e 
8.2.1.1. não se aplicam.

A norma atual estabelece a garantia por CNPJ e, considerando que os fundos de investimentos 
possuem CNPJ distinto da entidade (carteiras próprias), pode haver uma concentração em relação 
ao patrimônio da instituição financeira. 

8.2.2. Crédito para instituição não financeira e Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios – FIDC 

Para aquisição de ativos de crédito de emissão de instituições não financeiras e cotas de FIDC será 
utilizado como parâmetro o rating da emissão em escala nacional atribuído por uma das seguintes 
agências: Standard & Poors, Moody’s e Fitch Ratings. Não havendo rating da emissão poderá ser 
aceito o do emissor. 
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8.2.4.1. Rebaixamento de rating

Caso ocorra rebaixamento de rating de um título presente na carteira de investimentos dos planos, 
os administradores e/ou gestores devem tomar as seguintes medidas:

Gestão Externa Gestão Interna 

Verificar o enquadramento do título nos 
parâmetros de análise estabelecidos por 
esta política; 

Verificar a existência de outros títulos na 
carteira que possam sofrer rebaixamento 
de rating pelo mesmo motivo;

 Analisar o impacto do rebaixamento na 
qualidade de crédito da carteira dos planos, 
de acordo com os parâmetros desta 
política;

 Avaliar se a mudança justifica resgate dos 
recursos; e

 Comunicar, imediatamente, à Fundação 
Copel. 

Verificar o enquadramento do título nos 
parâmetros de análise estabelecidos por esta 
política; 

Verificar a existência de outros títulos na 
carteira que possam sofrer rebaixamento de 
rating pelo mesmo motivo;

 Analisar o impacto do rebaixamento na 
qualidade de crédito da carteira dos planos, 
de acordo com os parâmetros desta política;

 Caso seja considerada a possibilidade de 
venda do título, verificar se sua liquidez no 
mercado secundário permite que tal 
transação seja efetuada e se o nível de 
desconto, para viabilizá-lo, é aceitável; e 

 Comunicar a DIREX.

8.2.4.2. Default

Caso ocorra algum default nas carteiras de gestão interna e dos fundos exclusivos, os administradores 
devem adotar as mesmas medidas recomendadas para os casos de rebaixamento de rating e, 
adicionalmente, adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para a recuperação do 
crédito, além de verificar se o gestor agiu com diligência. 

8.3. Risco de liquidez 

A gestão do risco de indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigações depende do 
planejamento dos investimentos dos planos. A aquisição de títulos ou valores mobiliários, com prazo 
ou fluxos incompatíveis com as necessidades dos planos, pode gerar um descasamento. 

O controle desse risco é feito por meio da elaboração do estudo de ALM, que projeta, com base nas 
características do passivo e em dados específicos, o fluxo de caixa dos planos para os próximos anos 
e recomenda uma carteira de ativos adequada para atender a essas demandas futuras. 

Nos planos Pecúlio, Prosaúde, PGA, Família, Família Conservador e parcela Capitalização do Plano III
o controle desse risco é feito por meio da estruturação de uma carteira de investimento em que se 
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8.2.3. Limites

Considerando que os títulos públicos federais são tidos como “livre de risco de crédito”, o 
monitoramento da exposição ao risco de crédito é feito por meio do controle do percentual dos 
títulos privados em relação aos recursos garantidores, considerando a categoria de risco dos papéis. 
A exposição a títulos privados de médio e alto risco está limitada a 8% dos recursos dos planos.  

Os limites de crédito, por instituição financeira, são estabelecidos seguindo metodologia definida no 
Manual de Investimento.  

8.2.4. Controle após aquisição 

O risco das aplicações em crédito privado está diretamente relacionado à saúde financeira das 
empresas investidas, que pode mudar em função do cenário macroeconômico, das condições de 
mercado ou de situações específicas. 

Para refletir essas mudanças, é comum que as agências de classificação de risco revejam 
periodicamente os ratings atribuídos. Como esses ratings podem ser revistos para baixo, é possível 
que um título, presente na carteira dos planos, sofra um rebaixamento e passe a ser classificado na 
categoria médio/alto risco de crédito. 

Da mesma forma, existe a possibilidade de que a empresa emissora de um título integrante da 
carteira dos planos tenha falência decretada ou anuncie que não terá condições de arcar com suas 
dívidas (default). Nesse caso, a recuperação de parte dos recursos depende de trâmites legais. 

Como os eventos acima mencionados fogem do controle dos investidores, os tópicos a seguir 
estabelecem as medidas a serem adotadas pelos administradores de recursos em eventuais casos de 
rebaixamento de rating ou default.

Os ativos financeiros devem ser classificados em relação ao risco de crédito. Para tanto, deverão ser 
observadas, conjuntamente, as diretrizes de norma interna que trata deste assunto.
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8.2.4.1. Rebaixamento de rating

Caso ocorra rebaixamento de rating de um título presente na carteira de investimentos dos planos, 
os administradores e/ou gestores devem tomar as seguintes medidas:

Gestão Externa Gestão Interna 

Verificar o enquadramento do título nos 
parâmetros de análise estabelecidos por 
esta política; 

Verificar a existência de outros títulos na 
carteira que possam sofrer rebaixamento 
de rating pelo mesmo motivo;

 Analisar o impacto do rebaixamento na 
qualidade de crédito da carteira dos planos, 
de acordo com os parâmetros desta 
política;

 Avaliar se a mudança justifica resgate dos 
recursos; e

 Comunicar, imediatamente, à Fundação 
Copel. 

Verificar o enquadramento do título nos 
parâmetros de análise estabelecidos por esta 
política; 

Verificar a existência de outros títulos na 
carteira que possam sofrer rebaixamento de 
rating pelo mesmo motivo;

 Analisar o impacto do rebaixamento na 
qualidade de crédito da carteira dos planos, 
de acordo com os parâmetros desta política;

 Caso seja considerada a possibilidade de 
venda do título, verificar se sua liquidez no 
mercado secundário permite que tal 
transação seja efetuada e se o nível de 
desconto, para viabilizá-lo, é aceitável; e 

 Comunicar a DIREX.

8.2.4.2. Default

Caso ocorra algum default nas carteiras de gestão interna e dos fundos exclusivos, os administradores 
devem adotar as mesmas medidas recomendadas para os casos de rebaixamento de rating e, 
adicionalmente, adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para a recuperação do 
crédito, além de verificar se o gestor agiu com diligência. 

8.3. Risco de liquidez 

A gestão do risco de indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigações depende do 
planejamento dos investimentos dos planos. A aquisição de títulos ou valores mobiliários, com prazo 
ou fluxos incompatíveis com as necessidades dos planos, pode gerar um descasamento. 

O controle desse risco é feito por meio da elaboração do estudo de ALM, que projeta, com base nas 
características do passivo e em dados específicos, o fluxo de caixa dos planos para os próximos anos 
e recomenda uma carteira de ativos adequada para atender a essas demandas futuras. 

Nos planos Pecúlio, Prosaúde, PGA, Família, Família Conservador e parcela Capitalização do Plano III
o controle desse risco é feito por meio da estruturação de uma carteira de investimento em que se 
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8.2.3. Limites

Considerando que os títulos públicos federais são tidos como “livre de risco de crédito”, o 
monitoramento da exposição ao risco de crédito é feito por meio do controle do percentual dos 
títulos privados em relação aos recursos garantidores, considerando a categoria de risco dos papéis. 
A exposição a títulos privados de médio e alto risco está limitada a 8% dos recursos dos planos.  

Os limites de crédito, por instituição financeira, são estabelecidos seguindo metodologia definida no 
Manual de Investimento.  

8.2.4. Controle após aquisição 

O risco das aplicações em crédito privado está diretamente relacionado à saúde financeira das 
empresas investidas, que pode mudar em função do cenário macroeconômico, das condições de 
mercado ou de situações específicas. 

Para refletir essas mudanças, é comum que as agências de classificação de risco revejam 
periodicamente os ratings atribuídos. Como esses ratings podem ser revistos para baixo, é possível 
que um título, presente na carteira dos planos, sofra um rebaixamento e passe a ser classificado na 
categoria médio/alto risco de crédito. 

Da mesma forma, existe a possibilidade de que a empresa emissora de um título integrante da 
carteira dos planos tenha falência decretada ou anuncie que não terá condições de arcar com suas 
dívidas (default). Nesse caso, a recuperação de parte dos recursos depende de trâmites legais. 

Como os eventos acima mencionados fogem do controle dos investidores, os tópicos a seguir 
estabelecem as medidas a serem adotadas pelos administradores de recursos em eventuais casos de 
rebaixamento de rating ou default.

Os ativos financeiros devem ser classificados em relação ao risco de crédito. Para tanto, deverão ser 
observadas, conjuntamente, as diretrizes de norma interna que trata deste assunto.
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8.6. Risco operacional 

O risco operacional é definido como a possibilidade de perda resultante de falha, deficiências ou 
inadequações de processos internos, pessoas e sistemas, bem como de eventos externos, que 
causem prejuízos nas suas atividades normais ou danos a seus ativos físicos, dentre outros fatores.

A gestão do risco operacional será feita mediante modelo definido no Processo de Gestão de Riscos 
Corporativos. 

8.7. Risco sistêmico

O risco sistêmico se dá quando há um evento em um determinado segmento de mercado, que dada 
sua gravidade e relevância se propaga por todo o sistema (financeiro ou não), provocando uma 
reação em cadeia (efeito dominó), gerando grande incerteza e desconfiança nos mercados, o que 
causa grande volatilidade nas taxas de juros e nos preços dos ativos em geral. É, portanto, um risco 
que, por concepção, não se imuniza.

Os órgãos que regulam os diversos mercados são a primeira base de defesa contra ameaças 
sistêmicas. Mas, além disso, para tentar mitigar e gerenciar parte deste risco, a Fundação Copel 
considera: i) a alocação dos recursos deve levar em consideração a diversificação em setores e 
emissores, bem como entre gestores externos de investimento; ii) análises, relatórios setoriais e 
cenários traçados pelos consultores independentes e bancos de investimentos; e iii) 
acompanhamento dos cenários econômicos em reuniões do Comitê de Investimentos. 

8.8. Risco de imagem 

É o risco de comprometimento da imagem da Fundação Copel junto ao mercado, à sociedade ou às 
autoridades, em razão de publicidade negativa, motivo pelo qual as organizações necessitam adaptar 
seus processos com a constante busca por recursos de acompanhamento e controle, visando 
identificar e minimizar falhas e dar respectivas soluções, para evitar situações de risco à imagem 
corporativa. 

O risco de imagem pode se materializar pelo relacionamento da entidade com empresas que tenham 
reputação ou nome desgastado junto ao mercado, a outras entidades ou às autoridades, podendo 
ser gerado, dentre outros, por: a) boatos sobre a saúde de uma instituição, desencadeando corridas 
para saques; b) fundos de investimentos alavancados, com perdas elevadas durante períodos de 
crise; c) envolvimento da instituição em processos de lavagem de dinheiro, remessas ilegais de 
divisas, fraudes, corrupção, entre outros. 

Assim, em todas as tomadas de decisões dos processos de investimentos dever-se-á observar a 
existência de fatores que possam acarretar risco de imagem.  
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combinam títulos com prazos de vencimento diversificados e adequados, com objetivo de ter uma 
liquidez mínima, para atender as demandas futuras dos planos.

8.4. Risco legal 

O risco legal está relacionado a autuações, processos ou mesmo a eventuais perdas financeiras 
decorrentes de questionamentos jurídicos, da não execução de contratos e do não cumprimento das 
normas legais e regulamentares. O controle dos riscos dessa natureza, que incidem sobre atividades 
e investimentos, que envolvam a elaboração de contratos específicos pode ser feito por meio:

da realização periódica de relatórios de compliance, que permitam verificar a aderência 
dos investimentos às diretrizes da legislação em vigor e à política de investimentos;

 da revisão dos regulamentos dos veículos de investimentos, exclusivos ou não; 

 de consultoria jurídica com emissão de pareceres jurídicos, interna ou externa, nos casos 
em que a Diretoria Executiva julgar necessário; e

 de medidas extrajudiciais e judiciais.

Os administradores/gestores, dos recursos da Fundação Copel, são responsáveis pelo cumprimento 
desta Política de Investimentos, dos mandatos, das normas afetas às Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar e demais normas a elas pertinentes. No caso de prejuízo financeiro, 
decorrente do descumprimento das mesmas por prestadores externos de serviços de 
administração/gestão de recursos, a Fundação Copel deverá buscar se ressarcir deste prejuízo. 

8.5. Risco da exposição em derivativos 

O controle da exposição em derivativos será feito em conformidade com o que determina a legislação 
por meio do monitoramento dos limites.  

8.5.1. Limites 

Os controles são aplicáveis aos fundos de investimentos e à carteira dos planos e devem respeitar os 
seguintes limites:

 Até 15% da posição em ativos financeiros aceitos pela Clearing em depósito de margem 
para operações com derivativos; e

 Até 5% da posição em títulos da dívida pública mobiliária federal, ativos financeiros de 
emissão de instituição financeira e ações com pagamento de prêmio de opções.

228



Política de Investimentos
2024 – 2028

 

Classificação da Informação: [ ] Confidencial [ ] Restrito [  ] Interno [x] Corporativo [ ] Público 
Página 30

8.6. Risco operacional 

O risco operacional é definido como a possibilidade de perda resultante de falha, deficiências ou 
inadequações de processos internos, pessoas e sistemas, bem como de eventos externos, que 
causem prejuízos nas suas atividades normais ou danos a seus ativos físicos, dentre outros fatores.

A gestão do risco operacional será feita mediante modelo definido no Processo de Gestão de Riscos 
Corporativos. 

8.7. Risco sistêmico

O risco sistêmico se dá quando há um evento em um determinado segmento de mercado, que dada 
sua gravidade e relevância se propaga por todo o sistema (financeiro ou não), provocando uma 
reação em cadeia (efeito dominó), gerando grande incerteza e desconfiança nos mercados, o que 
causa grande volatilidade nas taxas de juros e nos preços dos ativos em geral. É, portanto, um risco 
que, por concepção, não se imuniza.

Os órgãos que regulam os diversos mercados são a primeira base de defesa contra ameaças 
sistêmicas. Mas, além disso, para tentar mitigar e gerenciar parte deste risco, a Fundação Copel 
considera: i) a alocação dos recursos deve levar em consideração a diversificação em setores e 
emissores, bem como entre gestores externos de investimento; ii) análises, relatórios setoriais e 
cenários traçados pelos consultores independentes e bancos de investimentos; e iii) 
acompanhamento dos cenários econômicos em reuniões do Comitê de Investimentos. 

8.8. Risco de imagem 

É o risco de comprometimento da imagem da Fundação Copel junto ao mercado, à sociedade ou às 
autoridades, em razão de publicidade negativa, motivo pelo qual as organizações necessitam adaptar 
seus processos com a constante busca por recursos de acompanhamento e controle, visando 
identificar e minimizar falhas e dar respectivas soluções, para evitar situações de risco à imagem 
corporativa. 

O risco de imagem pode se materializar pelo relacionamento da entidade com empresas que tenham 
reputação ou nome desgastado junto ao mercado, a outras entidades ou às autoridades, podendo 
ser gerado, dentre outros, por: a) boatos sobre a saúde de uma instituição, desencadeando corridas 
para saques; b) fundos de investimentos alavancados, com perdas elevadas durante períodos de 
crise; c) envolvimento da instituição em processos de lavagem de dinheiro, remessas ilegais de 
divisas, fraudes, corrupção, entre outros. 

Assim, em todas as tomadas de decisões dos processos de investimentos dever-se-á observar a 
existência de fatores que possam acarretar risco de imagem.  
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combinam títulos com prazos de vencimento diversificados e adequados, com objetivo de ter uma 
liquidez mínima, para atender as demandas futuras dos planos.

8.4. Risco legal 

O risco legal está relacionado a autuações, processos ou mesmo a eventuais perdas financeiras 
decorrentes de questionamentos jurídicos, da não execução de contratos e do não cumprimento das 
normas legais e regulamentares. O controle dos riscos dessa natureza, que incidem sobre atividades 
e investimentos, que envolvam a elaboração de contratos específicos pode ser feito por meio:

da realização periódica de relatórios de compliance, que permitam verificar a aderência 
dos investimentos às diretrizes da legislação em vigor e à política de investimentos;

 da revisão dos regulamentos dos veículos de investimentos, exclusivos ou não; 

 de consultoria jurídica com emissão de pareceres jurídicos, interna ou externa, nos casos 
em que a Diretoria Executiva julgar necessário; e

 de medidas extrajudiciais e judiciais.

Os administradores/gestores, dos recursos da Fundação Copel, são responsáveis pelo cumprimento 
desta Política de Investimentos, dos mandatos, das normas afetas às Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar e demais normas a elas pertinentes. No caso de prejuízo financeiro, 
decorrente do descumprimento das mesmas por prestadores externos de serviços de 
administração/gestão de recursos, a Fundação Copel deverá buscar se ressarcir deste prejuízo. 

8.5. Risco da exposição em derivativos 

O controle da exposição em derivativos será feito em conformidade com o que determina a legislação 
por meio do monitoramento dos limites.  

8.5.1. Limites 

Os controles são aplicáveis aos fundos de investimentos e à carteira dos planos e devem respeitar os 
seguintes limites:

 Até 15% da posição em ativos financeiros aceitos pela Clearing em depósito de margem 
para operações com derivativos; e

 Até 5% da posição em títulos da dívida pública mobiliária federal, ativos financeiros de 
emissão de instituição financeira e ações com pagamento de prêmio de opções.
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O Manual de Investimentos estabelece diretrizes e procedimentos, que devem reger os 
investimentos dos recursos dos participantes, podendo ser considerado um guia prático para as
ações diárias da gestão dos investimentos, sendo este um compromisso adicional da gestão da 
Fundação Copel com transparência e eficiência de resultados para seus participantes ativos e 
assistidos, pensionistas e patrocinadores dos seus planos previdenciários e de assistência à saúde.

O Manual deve conter no mínimo:

 Atribuições dos principais agentes do processo de investimentos; 

Descrição do processo de investimentos:

o Análise dos ativos;

o Processo de seleção dos prestadores de serviços;

o Alçadas para aprovação de investimentos;

o Monitoramento e avaliação de desempenho; 

o Detalhamento da avaliação dos riscos dos investimentos; 

o Operações com partes relacionadas aos Patrocinadores; e 

o Mitigação de potenciais conflitos de interesse.

13. Outras informações  

Rentabilidade histórica - Por plano

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 11,2 9,4 12,5 10,5 10,6 11,5 13,6 16,2 11,8 11,3 9,9 7,9 73,5 72,0 170,2
PLANO III 12,4 10,4 20,1 14,4 7,2 7,7 3,9 7,1 8,1 9,8 9,1 10,5 57,7 60,2 133,6
PLANO III - MUT 12,2 9,4 17,8 10,3 7,1 10,5 7,7 15,0 9,6 10,8 9,6 7,8 63,3 67,3 146,7
PLANO III - CAP 12,5 11,0 22,4 17,3 7,2 5,7 -0,7 -0,5 5,9 8,8 10,2 13,2 51,9 51,9 120,2
PROSAÚDE 9,3 8,4 10,9 10,4 6,3 6,1 5,0 4,3 11,1 10,0 10,6 10,4 52,2 48,4 120,9
PECÚLIO 9,3 8,4 11,0 10,4 6,6 6,1 5,0 4,3 11,6 10,0 10,5 10,4 53,2 48,4 123,1
PGA 9,4 8,4 11,0 10,4 6,3 6,1 5,1 4,3 11,2 10,0 10,6 10,4 52,7 48,4 122,0
FAMÍLIA 12,6 11,0 22,9 17,3 5,5 5,7 -2,0 -0,5 5,2 8,8 10,5 13,2 47,7 51,9 110,5

CDI 6,4 6,0 2,8 4,4 12,4 12,0 43,2
* Benchmarks : Individuais de cada plano, cf. item 07 desta Política.
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9. Apreçamento

Os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras e fundos de investimentos, exclusivos ou 
não, nos quais os planos aplicam recursos, devem ser marcados a valor de mercado, de acordo com 
os critérios recomendados pela CVM e pela ANBIMA.

Porém, isso não exclui a possibilidade de os planos contabilizarem os títulos que pretendem carregar 
até o vencimento, pela taxa do papel, por meio do método chamado de marcação na curva, nos 
termos da legislação. 

Os métodos e as fontes de referência adotadas para o apreçamento dos ativos das carteiras próprias 
e fundos exclusivos são os mesmos estabelecidos por seus custodiantes e estão disponíveis nos 
Manuais de Precificação de Ativos, que podem ser acessados nos sites dos custodiantes. 

10. Representação em assembleias de acionistas 

A Fundação Copel, obrigatoriamente, participará em assembleias quando o investimento direto
representar mais de 5% dos recursos garantidores dos planos ou 10% do capital votante das 
companhias investidas.  

A entidade será representada pelo seu Diretor Presidente ou procurador constituído, na forma de 
seu Estatuto, e disponibilizará aos participantes, por meio eletrônico, relatório discriminando as 
assembleias gerais das companhias. 

11. Observação dos princípios ESG 

Os princípios de ESG na gestão de ativos podem ser entendidos como um conjunto de regras, que 
visam promover a realização de investimentos em companhias que adotem ou busquem adotar 
práticas e políticas de responsabilidade socioambiental e de governança em suas atividades. 

Os aspectos de ESG serão observados progressivamente na seleção e no monitoramento dos ativos 
da carteira da Fundação Copel, sempre que aplicável, com objetivo de ampliar a mitigação de riscos 
e obter maior geração de valor do portfólio. 

É vedada a aquisição, nos fundos exclusivos e na carteira própria, de títulos ou valores mobiliários de 
empresas comprovadamente envolvidas em práticas trabalhistas ilegais, especialmente, em casos 
envolvendo trabalho escravo ou infantil.

12. Manual de Investimentos 

A operacionalização desta Política está contida no Manual de Investimentos, aprovado pela DIREX e 
disponibilizado para conhecimento dos órgãos estatutários e não estatutários. 
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O Manual de Investimentos estabelece diretrizes e procedimentos, que devem reger os 
investimentos dos recursos dos participantes, podendo ser considerado um guia prático para as
ações diárias da gestão dos investimentos, sendo este um compromisso adicional da gestão da 
Fundação Copel com transparência e eficiência de resultados para seus participantes ativos e 
assistidos, pensionistas e patrocinadores dos seus planos previdenciários e de assistência à saúde.

O Manual deve conter no mínimo:

 Atribuições dos principais agentes do processo de investimentos; 

Descrição do processo de investimentos:

o Análise dos ativos;

o Processo de seleção dos prestadores de serviços;

o Alçadas para aprovação de investimentos;

o Monitoramento e avaliação de desempenho; 

o Detalhamento da avaliação dos riscos dos investimentos; 

o Operações com partes relacionadas aos Patrocinadores; e 

o Mitigação de potenciais conflitos de interesse.

13. Outras informações  

Rentabilidade histórica - Por plano

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 11,2 9,4 12,5 10,5 10,6 11,5 13,6 16,2 11,8 11,3 9,9 7,9 73,5 72,0 170,2
PLANO III 12,4 10,4 20,1 14,4 7,2 7,7 3,9 7,1 8,1 9,8 9,1 10,5 57,7 60,2 133,6
PLANO III - MUT 12,2 9,4 17,8 10,3 7,1 10,5 7,7 15,0 9,6 10,8 9,6 7,8 63,3 67,3 146,7
PLANO III - CAP 12,5 11,0 22,4 17,3 7,2 5,7 -0,7 -0,5 5,9 8,8 10,2 13,2 51,9 51,9 120,2
PROSAÚDE 9,3 8,4 10,9 10,4 6,3 6,1 5,0 4,3 11,1 10,0 10,6 10,4 52,2 48,4 120,9
PECÚLIO 9,3 8,4 11,0 10,4 6,6 6,1 5,0 4,3 11,6 10,0 10,5 10,4 53,2 48,4 123,1
PGA 9,4 8,4 11,0 10,4 6,3 6,1 5,1 4,3 11,2 10,0 10,6 10,4 52,7 48,4 122,0
FAMÍLIA 12,6 11,0 22,9 17,3 5,5 5,7 -2,0 -0,5 5,2 8,8 10,5 13,2 47,7 51,9 110,5

CDI 6,4 6,0 2,8 4,4 12,4 12,0 43,2
* Benchmarks : Individuais de cada plano, cf. item 07 desta Política.
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9. Apreçamento

Os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras e fundos de investimentos, exclusivos ou 
não, nos quais os planos aplicam recursos, devem ser marcados a valor de mercado, de acordo com 
os critérios recomendados pela CVM e pela ANBIMA.

Porém, isso não exclui a possibilidade de os planos contabilizarem os títulos que pretendem carregar 
até o vencimento, pela taxa do papel, por meio do método chamado de marcação na curva, nos 
termos da legislação. 

Os métodos e as fontes de referência adotadas para o apreçamento dos ativos das carteiras próprias 
e fundos exclusivos são os mesmos estabelecidos por seus custodiantes e estão disponíveis nos 
Manuais de Precificação de Ativos, que podem ser acessados nos sites dos custodiantes. 

10. Representação em assembleias de acionistas 

A Fundação Copel, obrigatoriamente, participará em assembleias quando o investimento direto
representar mais de 5% dos recursos garantidores dos planos ou 10% do capital votante das 
companhias investidas.  

A entidade será representada pelo seu Diretor Presidente ou procurador constituído, na forma de 
seu Estatuto, e disponibilizará aos participantes, por meio eletrônico, relatório discriminando as 
assembleias gerais das companhias. 

11. Observação dos princípios ESG 

Os princípios de ESG na gestão de ativos podem ser entendidos como um conjunto de regras, que 
visam promover a realização de investimentos em companhias que adotem ou busquem adotar 
práticas e políticas de responsabilidade socioambiental e de governança em suas atividades. 

Os aspectos de ESG serão observados progressivamente na seleção e no monitoramento dos ativos 
da carteira da Fundação Copel, sempre que aplicável, com objetivo de ampliar a mitigação de riscos 
e obter maior geração de valor do portfólio. 

É vedada a aquisição, nos fundos exclusivos e na carteira própria, de títulos ou valores mobiliários de 
empresas comprovadamente envolvidas em práticas trabalhistas ilegais, especialmente, em casos 
envolvendo trabalho escravo ou infantil.

12. Manual de Investimentos 

A operacionalização desta Política está contida no Manual de Investimentos, aprovado pela DIREX e 
disponibilizado para conhecimento dos órgãos estatutários e não estatutários. 
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AETQ   Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado 

ALM    Asset Liability Management - Gestão Integrada de Ativo e Passivo 

CCB Cédula de Crédito Bancário

CCCB Certificado de Cédula de Crédito Bancário

CCI Cédula de Crédito Imobiliário

CDCA Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio 

CCE   Cédula de Crédito à Exportação

CDI Certificado de Depósito Interbancário

CMN Conselho Monetário Nacional 

COD   Conselho Deliberativo 

COI   Comitê de Investimentos

CPR Cédula de Produto Rural

CRA Certificado de Recebíveis do Agronegócio 

CRI Certificado de Recebíveis Imobiliários

CVM Comissão de Valores Mobiliários 

DIREX    Diretoria Executiva 

DFI Diretoria Financeira 

DPGE Depósito a Prazo com Garantia Especial do FGC 

EFPC Entidade Fechada de Previdência Complementar

FDS Fundo de Desenvolvimento Social 

FGC Fundo Garantidor de Créditos 

FI Fundo de Investimentos

FIC Fundo de Investimento em Cotas 

Glossário 
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Rentabilidade histórica - Por segmento

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 10,7 9,4 11,2 10,5 10,3 11,2 15,3 16,2 13,0 11,3 11,5 7,9 78,3 71,5 181,3
PLANO III 11,5 9,6 18,3 12,6 6,7 7,1 4,9 8,7 10,7 10,1 10,7 10,2 62,3 59,0 144,2
PLANO III - MUT 11,5 9,4 16,2 10,5 7,0 10,2 10,0 15,0 11,1 10,8 10,8 7,8 68,2 67,2 158,0
PLANO III - CAP 11,5 9,7 20,7 14,2 6,3 5,2 -2,8 2,5 10,1 9,5 12,5 12,5 54,5 51,7 126,2
PROSAÚDE 9,3 8,4 10,9 10,4 6,3 6,1 5,0 4,3 11,1 10,0 10,6 10,4 52,2 48,4 120,9
PECÚLIO 9,3 8,4 11,0 10,4 6,6 6,1 5,0 4,3 11,6 10,0 10,5 10,4 53,2 48,4 123,1
PGA 9,4 8,4 11,0 10,4 6,3 6,1 5,1 4,3 11,2 10,0 10,6 10,4 52,7 48,4 122,0
FAMÍLIA 11,8 9,7 20,2 14,2 5,6 5,2 -2,9 2,5 10,5 9,5 12,0 12,5 52,4 51,7 121,4

CDI 6,4 6,0 2,8 4,4 12,4 12,0 43,2
* Benchmarks : Individuais de cada plano, cf. item 07 desta Política.

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 16,3 15,0 39,9 31,6 4,8 2,9 -16,1 -11,9 -10,3 4,7 15,2 16,0 27,1 44,9 62,7
PLANO III 16,2 15,0 39,9 31,6 4,8 2,9 -16,1 -11,9 -10,3 4,7 15,2 16,0 27,1 44,9 62,7
PLANO III - MUT 16,2 15,0 39,9 31,6 4,8 2,9 -16,1 -11,9 -10,3 4,7 15,2 16,0 27,1 44,9 62,7
PLANO III - CAP 16,2 15,0 39,9 31,6 4,8 2,9 -16,1 -11,9 -10,3 4,7 15,2 16,0 27,1 44,9 62,7
FAMÍLIA 16,2 15,0 39,9 31,6 4,8 2,9 -16,1 -11,9 -10,3 4,7 15,2 16,0 27,1 44,9 62,7
*Benchmark:  IBOV

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 11,0 9,4 10,6 10,5 13,1 11,2 9,3 16,2 17,5 11,8 8,5 8,3 74,5 73,0 172,5
PLANO III - MUT 5,5 9,4 3,4 10,3 -3,5 11,2 -12,2 16,2 18,2 11,8 -2,9 8,3 0,6 72,7 1,5
*Benchmark:  INPC + 6%

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 11,8 9,4 10,2 10,5 12,6 11,2 19,4 16,2 14,6 11,8 11,1 8,3 88,6 73,0 205,3
PLANO III - MUT 12,1 9,4 10,4 10,5 12,6 11,2 19,6 16,2 14,6 11,8 11,2 8,3 89,3 73,0 206,9
PLANO III - CAP 12,0 9,4 10,0 10,5 12,6 11,2 19,3 16,2 14,6 11,8 11,2 8,3 88,5 73,0 204,9
*Benchmark:  INPC + 6%

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 28,7 15,0 18,2 31,6 24,7 2,9 18,8 -11,9 9,2 4,7 0,5 16,0 92,2 44,9 213,5
PLANO III - CONS 29,7 15,0 12,0 31,6 9,0 2,9 13,1 -11,9 13,7 4,7 3,1 16,0 61,9 44,9 143,3
*Benchmark:  IBOV

ESTRUTURADOS

60 meses (nov/23)

2018 2019 2020 2022 60 meses (nov/23)

EMPRÉSTIMOS 2018 2019 2020 20222021

2021 2023 (até nov)

2023 (até nov)

2022 60 meses (nov/23)

IMÓVEIS 2018 2019 2020 2022 60 meses (nov/23)

RENDA VARIÁVEL 2018 2019 2020 2021

2021

2023 (até nov)

2023 (até nov)

RENDA FIXA E 
MULTIMERCADOS

2018 2019 2020 2022 60 meses (nov/23)2021 2023 (até nov)
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AETQ   Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado 

ALM    Asset Liability Management - Gestão Integrada de Ativo e Passivo 

CCB Cédula de Crédito Bancário

CCCB Certificado de Cédula de Crédito Bancário

CCI Cédula de Crédito Imobiliário

CDCA Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio 

CCE   Cédula de Crédito à Exportação

CDI Certificado de Depósito Interbancário

CMN Conselho Monetário Nacional 

COD   Conselho Deliberativo 

COI   Comitê de Investimentos

CPR Cédula de Produto Rural

CRA Certificado de Recebíveis do Agronegócio 

CRI Certificado de Recebíveis Imobiliários

CVM Comissão de Valores Mobiliários 

DIREX    Diretoria Executiva 

DFI Diretoria Financeira 

DPGE Depósito a Prazo com Garantia Especial do FGC 

EFPC Entidade Fechada de Previdência Complementar

FDS Fundo de Desenvolvimento Social 

FGC Fundo Garantidor de Créditos 

FI Fundo de Investimentos

FIC Fundo de Investimento em Cotas 
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Rentabilidade histórica - Por segmento

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 10,7 9,4 11,2 10,5 10,3 11,2 15,3 16,2 13,0 11,3 11,5 7,9 78,3 71,5 181,3
PLANO III 11,5 9,6 18,3 12,6 6,7 7,1 4,9 8,7 10,7 10,1 10,7 10,2 62,3 59,0 144,2
PLANO III - MUT 11,5 9,4 16,2 10,5 7,0 10,2 10,0 15,0 11,1 10,8 10,8 7,8 68,2 67,2 158,0
PLANO III - CAP 11,5 9,7 20,7 14,2 6,3 5,2 -2,8 2,5 10,1 9,5 12,5 12,5 54,5 51,7 126,2
PROSAÚDE 9,3 8,4 10,9 10,4 6,3 6,1 5,0 4,3 11,1 10,0 10,6 10,4 52,2 48,4 120,9
PECÚLIO 9,3 8,4 11,0 10,4 6,6 6,1 5,0 4,3 11,6 10,0 10,5 10,4 53,2 48,4 123,1
PGA 9,4 8,4 11,0 10,4 6,3 6,1 5,1 4,3 11,2 10,0 10,6 10,4 52,7 48,4 122,0
FAMÍLIA 11,8 9,7 20,2 14,2 5,6 5,2 -2,9 2,5 10,5 9,5 12,0 12,5 52,4 51,7 121,4

CDI 6,4 6,0 2,8 4,4 12,4 12,0 43,2
* Benchmarks : Individuais de cada plano, cf. item 07 desta Política.

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 16,3 15,0 39,9 31,6 4,8 2,9 -16,1 -11,9 -10,3 4,7 15,2 16,0 27,1 44,9 62,7
PLANO III 16,2 15,0 39,9 31,6 4,8 2,9 -16,1 -11,9 -10,3 4,7 15,2 16,0 27,1 44,9 62,7
PLANO III - MUT 16,2 15,0 39,9 31,6 4,8 2,9 -16,1 -11,9 -10,3 4,7 15,2 16,0 27,1 44,9 62,7
PLANO III - CAP 16,2 15,0 39,9 31,6 4,8 2,9 -16,1 -11,9 -10,3 4,7 15,2 16,0 27,1 44,9 62,7
FAMÍLIA 16,2 15,0 39,9 31,6 4,8 2,9 -16,1 -11,9 -10,3 4,7 15,2 16,0 27,1 44,9 62,7
*Benchmark:  IBOV

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 11,0 9,4 10,6 10,5 13,1 11,2 9,3 16,2 17,5 11,8 8,5 8,3 74,5 73,0 172,5
PLANO III - MUT 5,5 9,4 3,4 10,3 -3,5 11,2 -12,2 16,2 18,2 11,8 -2,9 8,3 0,6 72,7 1,5
*Benchmark:  INPC + 6%

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 11,8 9,4 10,2 10,5 12,6 11,2 19,4 16,2 14,6 11,8 11,1 8,3 88,6 73,0 205,3
PLANO III - MUT 12,1 9,4 10,4 10,5 12,6 11,2 19,6 16,2 14,6 11,8 11,2 8,3 89,3 73,0 206,9
PLANO III - CAP 12,0 9,4 10,0 10,5 12,6 11,2 19,3 16,2 14,6 11,8 11,2 8,3 88,5 73,0 204,9
*Benchmark:  INPC + 6%

Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench Rent Bench % CDI
PLANO UNIFICADO 28,7 15,0 18,2 31,6 24,7 2,9 18,8 -11,9 9,2 4,7 0,5 16,0 92,2 44,9 213,5
PLANO III - CONS 29,7 15,0 12,0 31,6 9,0 2,9 13,1 -11,9 13,7 4,7 3,1 16,0 61,9 44,9 143,3
*Benchmark:  IBOV

ESTRUTURADOS

60 meses (nov/23)

2018 2019 2020 2022 60 meses (nov/23)

EMPRÉSTIMOS 2018 2019 2020 20222021

2021 2023 (até nov)

2023 (até nov)

2022 60 meses (nov/23)

IMÓVEIS 2018 2019 2020 2022 60 meses (nov/23)

RENDA VARIÁVEL 2018 2019 2020 2021

2021

2023 (até nov)

2023 (até nov)

RENDA FIXA E 
MULTIMERCADOS

2018 2019 2020 2022 60 meses (nov/23)2021 2023 (até nov)
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FIDC Fundo de Investimento em Direitos Creditórios

FIDC-NP  Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – Não Padronizado 

FIEE Fundo de Investimentos em Empresas Emergentes

FIP Fundo de Investimentos em Participações

FMIEE   Fundo Mútuo de Investimentos em Empresas Emergentes 

GEIN  Gerência Executiva de Investimentos

IGP-M  Índice Geral de Preços de Mercado 

IMA-B Índice de Mercado ANBIMA composto por NTN-Bs

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo

INPC  Índice de Nacional de Preços ao Consumidor 

LCA Letra de Crédito do Agronegócio

LF  Letra Financeira

NCE  Nota de Crédito à Exportação 

NTN-B Notas do Tesouro Nacional Série B

SPE Sociedade de Propósito Específico

TDA  Títulos de Dívida Agrária

TDE  Título de Desenvolvimento Econômico 

WA Warrants Agropecuários
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FIDC Fundo de Investimento em Direitos Creditórios

FIDC-NP  Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – Não Padronizado 

FIEE Fundo de Investimentos em Empresas Emergentes

FIP Fundo de Investimentos em Participações

FMIEE   Fundo Mútuo de Investimentos em Empresas Emergentes 

GEIN  Gerência Executiva de Investimentos

IGP-M  Índice Geral de Preços de Mercado 

IMA-B Índice de Mercado ANBIMA composto por NTN-Bs

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo

INPC  Índice de Nacional de Preços ao Consumidor 

LCA Letra de Crédito do Agronegócio

LF  Letra Financeira

NCE  Nota de Crédito à Exportação 

NTN-B Notas do Tesouro Nacional Série B

SPE Sociedade de Propósito Específico

TDA  Títulos de Dívida Agrária

TDE  Título de Desenvolvimento Econômico 

WA Warrants Agropecuários
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